
Município de Capanema
KeUhIo dti Canifui
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'342/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N** 84/2022

•-' K i\j A.

Aos dezenove dias de setembro de 2022, o Município dc Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF

sob o n" 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida

Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura,

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal

n" 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n" 4.118/2007 e da Lei n" 10.520/02, em face

da classifícação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n* 84/2022, por deliberação do

Pregociro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema,

resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo,

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se

seguem.

A L STACZEWSKI B PILHO LTDA, sediada na AV BRASIL, 970 - CEP: 85760000 - BAIRRO:

CENTRO, na cidade de Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n** 13.835.760/0001-25,

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legai

Srla), DOUGLAS ALEXANDRE STACZEWSKI, portador do RG n* 90372149 e do CPF n"

059.526.679-70, residente no endereço; AV BRASIL , 970 ESCRITÓRIO - CEP: 85760000 -

BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/PR.

l.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto desta Ata é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VULCANIZAÇÃO, CONSERTO. MONTAGEM E DESMONTAGEM
DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR,
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO., para atender as eventuais necessidades
do Munícipio de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades
estabelecidas abaixo:
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1 61025 DESLOCAMENTO PARA
realizaçAo de
CONSERTO DE PNEU
17.5X25" SOMENTE NA
AREA RURAL, DENTRO DO
perímetro urbano
INCLUSO NO VALOR DO
CONSERTO

AL KM 2.500,00 4,10 10.250,00

06 r 2  : 61026 SERVIÇO DE CONSERTO
DE CÂMARA DE PNEU
17.5X25" COM CONSERTO
VD05 A VDIO, INCLUSO
MONTAGEM,
DESMONTAGEM

AL UN 45,00 155,00 6.975,00
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06 3 61027 SERVIÇO DE MONTAGEM.
DESMONTAGEM, DE PNEU
17.5X25

AL UN 50,00 118,00 5.900,00

06 4 61028 SERVIÇO DE
vulcanizaçao de pneu
17.5X25" INCLUSO

MONTAGEM,
DESMONTAGEM

AL UN 20,00 508,00 10.160,00

13 1 61056 DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DE
CONSERTO DE PNEU

ARO20" SOMENTE NA

AREA RURAL, DENTRO DO
PERÍMETRO URBANO

INCLUSO NO VALOR DO

CONSERTO

AL KM 1.000,00 4,10 4.100.00

13 2 61057 SERVIÇO DE CONSERTO
DE CÂMARA DE PNEU
AR020" COM CONSERTO

RAC 10 A RAC 50, COM
DESMONTAGEM E

MONTAGEM INCLUSO NO

VALOR DO CONSERTO

AL UN 70,00 75,00 5.250,00

13 3 61058 SERVIÇO DE MONTAGEM
E DESMONTAGEM DE

PNEU AR02Ü"

AL UN 120,00 70,00 8.400,00

13 4 61059 SERVIÇO DE
VULCANIZAÇÂO DE PNEU
AROZO" INCLUSO

MONTAGEM E

DESMONTAGEM

AL UN 20,00 273.00 5.460,00

14 1 61060 DESLOCAMENTO PARA

REAUZAÇÃO SERVIÇO DE
CONSERTO DE PNEU ARO

22,5" SOMENTE NA AREA
RURAL, DENTRO DO
PERÍMETRO URBANO

INCLUSO NO VALOR DO

CONSERTO

AL KM 700,00 4,10 2.870,00

14 2 61062 SERVIÇO DE CONSERTO
DE CÂMARA DE PNEU

ARO 22,5" COM
CONSERTO VD05 A VDIO,
COM MONTAGEM E

DESMONTAGEM INCLUSO

NO VALOR DO SERVIÇO,

AL UN 40,00 75.00 3.000,00

SfcCI-ít:iA«lAMÜNtCJ3A] í )t:
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14 3 61061 SERVIÇO DE DE
MONTAGEM E

DESMONTAGEM DE PNEU

ARO 22,5"

AL UN 40,00 70,00 2.800,00

14 4 61063 SERVIÇO DE
VÜLCANIZAÇAO DE PNEU
ARO 22,5" INCLUSO
MONTAGEM E

DESMONTAGEM

AL UN 10,00 264,50 2.645,00

15 1 61064 SERVIÇO DE TROCA DE
PNEUS DE CAMINHÁO,
TIPO RODÍZIO

AL UN 100,00 45,00 4.500,00

15 2 61066 SERVIÇO DE TROCA DE
PNEUS DE MAQUINAS
PESADAS. TIPO RODÍZIO

AL UN 25,00 89,98 2.249,50

15 3 61067 SERVIÇO DE TROCA DE
PNEUS DE VANS E MICRO,
TIPO RODÍZIO

AL UN 12,00 30,00 360,00

15 4 61065 SERVIÇO DE TROCA DE
PNEUS DE VEÍCULOS
LEVES. TIPO RODÍZIO

AL UN 16,00 25,00 400,00

Valor Total da Contratação R$ 75.319,50 (Setenta e Cinco MU, Trezentos e Dezenove Reais
e Cinqüenta Centavos)

1.2. A existência de preços registrados nào obriga a Administração a firmar as aquisições que
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida,
sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições.

2. CliÃUSULA SEGUNDA ■ DO REGIME DE FORNECIMENTO7PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o

disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de

acordo com as normas técnicas aplicáveis.

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou

requisição de compra por parte da Secretaria interessada.

3. CIfÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO
3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura

deste instrumento.

3.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 19/09/2022 e encerramento

em 18/09/2023.

3.2. O prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência.

• ,
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CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

1. O valor total estimado da contratação é de R$ 75.319,50 (Setenta e Cinco MU, Trezentos e

Dezenove Reais e Cinqüenta Centavos).

2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

prcvidenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo,

.despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao

cumprimento intçg^ do objeto contratado.
Avenida Cov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080
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5. cláusula TERCEnU - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

5.1. A Contratada obriga-se a:

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda
deste instrumento;

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação c qualificação exigidas;

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários

e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração

Municipal;

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do

bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de
2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços;

c) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do

presente contrato;

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

g) Náo transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada;

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execuçáo dos

serviços;

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a

sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração.

J) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte,

locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o

fornecimento do objeto/prestação de serviços.

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na

execução desta Contratação.

5.2.1. O Contratada ê responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação.

5.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação.

6.2.3. A Contratada responsabiliza-sc pelos vícios e danos decorrentes do

serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13. 18 e 26, do Código de Defesa

do Consumidor (Lei n" 8.078/1990).

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação;

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e

recebimento definitivos;

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de

servidor eapedalmente designado; »
I Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 tl
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d) Efetuar o pagamento no prazo previsto.

7.1.

7.2.

7.3.

7.4.

7.5.

7.6.

7

7.7.

7

7.8.

7

ClâUSULA BÈTOm. - DO PAaAMfeOTO

Em se tratando de fornecimento de produto/prestaçáo de serviço de forma \inica, o pagamento

será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do

recebimento deAnitivo do objeto desta contratação.

Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço dc forma parcelada, o

pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contadoe

do recebimento definitivo do objeto desta contratação.

Em se tratando de fornecimento de produto/prestaçáo de serviço de forma continua, o

pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da

Contratada, mensalmente, até o 15" {décimo quinto) dia âtU do mês subsequente á entrega

dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para

liquidação de despesa até o 1" (primeiro) dia útil de cada mês.

7.3.1. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços

no més anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contrataçáo/comissào dc

recebimento indicado no termo de referência, indicando a regularidade da contratação

e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5* (quinto) dia útil de

cada mês.

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em

conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio

do sistema de pagamento PIX. ou por outro meio previsto na legislação vigente.

Ê vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo,

sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos

decorrentes.

O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos

requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital.

.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua

situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das

penalidades previstas no edital e seus anexos c rescisão do contrato.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo

para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus

para o Contratante.

7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por

parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até

que o problema seja definitivamente sanado.

7.2. Será considerada como data do pa^mento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas:

8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou &

prestação dos serviços; ou

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS
(DAvenida Cov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080
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7.8.2. O Contratante poderá realiaar a retenç&o de valores devidos a titulo de tributos
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos

em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados.

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação

de comprovação por meio de documento oficial de que fa2 jus ao tratamento tributário

favorecido pre\'isto na referida Lei Complementar.

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou
indenizações devidas pela Contratada.

7.10.1. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla
defesa, com os recursos c meios que lhes são inerentes.

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.

7.12. O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação.
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até
a data do efetivo pagamento, utilizando-se o iPCA como índice de correção monetária,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM » I X N X VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido.

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

(6 / 100)

36S

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo

pagamento.

VP «= Valor da Parcela em atraso.

8. CLÁUSULA SfeTIMA - DA DOTACAO ORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

Dotações

Exercíc

io da

despea
a ̂

Gontó

despes
a,

i^ííciofial programática ■ Eonte

de

reÇurso

í -

Natureza d%.'
despesa -

Grupo da
fonte

2022 170 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.68.00 Do Exercício

2022 440 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.68.00 Do Exercício

2022 930 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.68.00 Do Exercício

2022 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.68.00 Do Exercício

2022 950 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.39.68.00 Do Exercício

2022 1280 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.68.00 Do Exercício

2022 1440 07.001.12.367.1201.2106 000 3.3.90.39.68.00 Do Exercício

2022 1830 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.68.00 Do Exercício

r-í-Crf-.i.APV^MUNiCJftAL l>;
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2022 1960 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.68.00 Do Exercício

2022 2070 08,002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.68.00 Do Exercício

2022 2430 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.68.00 Do Exercício

2022 2440 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.68.00 Do Exercício

2022 2900 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.39.68.00 Do Exercício

2022 2910 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.39.68.00 De Exercícios

Anteriores

2022 2910 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.39.68.00 Do Exercício

2022 2911 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.39.68.00 De Exercícios

Anteriores

2022 3580 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.68.00 Do Exercício

2022 3740 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.39.68.00 Do Exercício

2022 4460 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.68.00 Do Exercício

2022 4840 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.68.00 Do Exercício

2022 4980 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.68.00 Do Exercício

2022 5200 13.001.04.121.0402.2022 000 3.3.90.39.68.00 De Exercícios

Anteriores

2022 5200 13.001.04.121.0402.2022 000 3.3.90.39.68.00 Do Exercício

2022 5366 15.001.27.812.2701.2497 000 3.3.90.39.68.00 Do Exercício

2022 5379 15.002.27.695.2301.2498 000 3.3.90.39.68.00 Do Exercício

9. CLAUSULA NOMA - DA FISCAUZACÃO

9.1. A fiscalização do fomecimento/prestaçâo dos serviços decorrentes da presente contratação

será exercida pelo(a) servidorja) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as

dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração.

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer iiTegularidade, ainda que resultante de
imperfeições ou falhas técnicas, vicies, considerando, ainda, o risco do negócio.

9.3. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da
contratação, indicando dia, mês c ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis.

10. glausula Décima - das alterações e do reajuste

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-áo pela disciplina da Lei n"
8.666/1993.

10.2t Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do início dc
vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes c nas hipóteses cm que a
Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização

dos valores constantes neste instrumento.

10.3. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65
da Lei n" 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
tnercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciatior
promover as negociações junto aos fornecedores.

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá;
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a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação

ao praticado pelo mercado;

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o

registro, sem aplicação de penalidade;

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação,

observada a ordem de classificação original do certame.

10.5. Quando o preço dc mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o

órgão gerenciador poderá:

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso 11 do caout do art. 65 da Lei n"

8.666/1993. quando cabível, para rever o preço registrado em razão da

superveniéncia de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porem de conseqüências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

extraordinária e extracontratual.

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados; e

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação,

quando cabível.

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e Justificar as alterações

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando anallticamente a variação

dos componentes dos custos devidamente justificada.

10.7. Na análise do pedido de revisáo, dentre outros critérios, a Administração adotará, para

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa

de mercado dentre empresas dc reconhecido porte mercantil, produtoras e/oii

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de
revisáo de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte
integrante dos autos processuais.

10.8. Ê vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do
processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita ás sanções previstas no Eklital

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata.

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial
ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficiai do Município,
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do
parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13.

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima.
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

cláusula DfcclMA - DAS HIPÓTESES DE EXTINCÃO/CANCELAMENTQ DA
CONTRATACAO
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11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação:

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento,

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no

processo e na Lei de regência;

b) desatendimento das determinações regalares emitidas pela autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidade de concluir a contratação;

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da

Contratada;

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da

contratação;

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante;

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em

outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência

Social ou para aprendiz;

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia

comunicação à Administração;

1) a subcontrataçáo parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração;

J) o cometimcnto reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização.

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses:

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação

do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993;

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo

superior a 3 (três) meses;

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas c contratualmente imprevistas

desmobilizações e mobilizações e outras previstas;

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou

fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada:

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada noa autos, será precedida

de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser

precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

11Í3.2. Quando a rescisão ocon er sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos
prcjuteos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos

pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da

extinção/cancelamento.

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de

valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas c

indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante.

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo j^entc

de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinçáo/cancelamento será publicado no
Diário Oficial Eletrônico rio Município, juntando-se comprovante no proce.sso que deu origem

á contratação.
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11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser

formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado.

11.7. Na hipótese de não comprovação das razoes da solicitação de extinção/cancelamento da

contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na aliaea ''e" do subitam 13.4 deste

instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades.

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamcnte, pelas disposições

da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal.

12. CLAUSULA pfeCtMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o

qual verificará o produto/serviço e confeccionará um tenno de recebimento provisório,

identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o

entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à

CONTRATADA.

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotaçào

do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do

recebimento provisório do objeto.

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em

cronograma acordado entre es partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota

fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do

Município.

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por

comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15

(quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do objeto da

contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo

órgão interessado, para fína de recebimento definitivo.

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e

assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da

contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno

ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante,

preferencialmente em meio digital.

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es)
público{s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encafregado(s) pela solicitação
da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e

relacionar a quantidade a que vier ser recusada.

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto
dâ contratação era que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua

qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas.

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata

troca por outro produto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o termo

de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro)
boraa, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções

previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação
de troca/refazimento do serviço.

aEClí0

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

Avenida Gõv. Pedro Víriato Parigot de Souza. 1080
Centro - 85760-000 - FonG;(46)3552-1321

CNP3 n® 7S.972.760/0001-60 - homepage: www.capanema.pr,gov.br

000902



Municipto de Capanema
instado do Parnná

0u5^.Gl

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de

Recebimento Definitivo, cm 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço

refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa

contratada.

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-

se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo,

desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores á exaustão do prazo

e desde que seja encarainhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao

Departamento de Compras do Município.

12.8. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por

força das disposições legais em vigor (Lei n' 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor).

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.S poderá ser encaminhada via e-mail para a

CONTRATADA.

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste

instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se

omitirem.

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado,

na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior

pagamento a partir do momento em que for entregue o restante.

13. caAUSÜLAPaciMA TERCEOM - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência.

14. CLkUSVtA DÉCgaA QUARTA ■ MEDIDAS ACAUTELADQRy^

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n" 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamentc
adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a
ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação.

IB. áaUSÜLA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste inslmmento, ou no

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei n" 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n®
8.666/1993, na Lei n® 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos c normas
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento,

independentemente de suas transcrições.

15.2.' O fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamcnte, os princípios da
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei n® 8.656/1993.

16. rxAUSULA DÉCIMA SEXTA . DA HABIUTACÃO

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e
qualificação:

a) jurídica;

b) fiscal e trabalhista.

17. CLÁUSULA DfecngA SÉTPgA ■ DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
A

lx-:
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17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados â Administração ou a terceiros, decorrentes

desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor.

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada cm juízo por

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado,

o Município irá se utilizar do instituto da denunciaçáo da lide, oportunidade em que

a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações
estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que era desfavor do Município, isentando
este de qualquer responsabilidade.

17.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada

pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços.
17.3. Incumbe á Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços.

18. CLAUSUTJV DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPASmAMaWTO DOS PREÇOS
18.1. O órgão Gerenciador realizairá publicação trimestral dos preços registrados no Diário

Oficial do Município.
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração.
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem

maiores que os vigentes no mercado, convocará o{s) signatário(s) da Ata de

Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de fonna a tomá-los
compatíveis com os de mercado.

18.2.2. Em caso de recusa do(s) 8Ígnatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município
procederá a aquisição do(s) itemfns) por outros meios, respeitando o disposto na
legislação e o Decreto Municipal n" 4.118/2007.

19.1. Em atendimento a Lei Federal n** 12.846 de 01/058/2013, os licitautes devem
observar e o contratado devem observar e ikzer observar, por seus fornecedores e
subcontratadoa, se admitida subcontrataçâo, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta clausula, deünem-se as seguintes práticas:

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público
uo processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática Fraudulenta": A falsiflcaçâo ou omissão dos fatos, com o
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática Colusiva": Esquematlzar ou estabelecer um acordo entre dois ou
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços om níveis artificiais o não competitivos;

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um
processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

a) "Prática Obstrutiva": |i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral,
com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na
clausula III, deste edital (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

19.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá
sanção sobre um empresa ou pessoa fisica, inclusive declarando-a inelegível,
indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo
^  i Avenida Gov. Pedro ViriaioParigot de Souza, 1080 p
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organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou
por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato flnanciado pelo
organismo.

19.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor
como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contac e
registro relacionadas a licitação e execução do

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA ̂ DA PUBLICAÇÃO

20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada
pelo Contratante e a íntegra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de

Transparência do Município.

21. CLÁUSULA VlQèSlMA PRIMEIRA - DO FORO.E

21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de
Capanema-PR.

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissas, regular-se-áo pclna cláusulas
contratuais c pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletívamente, os princípios
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do art. 54, da Lei

n® 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal.

21.3. Faz parte Integrante deste instrumento, apJicando-lhe todos os seus dispositivoa, o edital do

Pregão Eletrônico n* 84/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva
de preços da contratada.

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito
Municipal, o Senhor Américo Beilê, e peio(a) Sr.(a}DOUGLAS ALEXANDRE STACZEWSKI,
representante da Contratada.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, dezenove dias de
setpmhrn de OCiOO.

Prefeito Municipal

AL STACZEWSKI £

FILHO

AmIokío de fotme digiul pw A L
STAaiWSKI6FR,H0

LTDA;11815750000125

LTDA:13835750000125 Oédoi 2022.09.21 io;4ftj«.o3w

DOUGLAS ALEXANDRE STACZEWSKI

Representante Legal

A L STACZEWSKI E FUMO LTDA

Detentora da Ata
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CO:\THA TO }U3/2023

COM RA I O l)K FORNECIMENTO/ PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE
SI CELERRAVl O MINICÍPIO I)K CaPANEMA E A EMPRESA A \.
STACZEWSKI E FIl.HO LTDA. PROVENIENTE DA LICITAÇÃO PREGÃO
F.LETRÒNICO N" 84/2022.

Pelo presente de Contrato de EorncciincnloTiestaçâo dc Servivo, sem vinculo cmprcgatício, de um lado o
MUNICÍPIO DE CAPANEM.A. com sede na Avenida Pedro Vlriaio Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná,
inscrito no CNPJ sob o n" 75.972.760/0001-60, a scctjir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal. Dc outro lado A l. STACZEWSKI E FILHO LTDA, CNP.I I3.8J5.75Ü/00ÜI-25, com sede na
AV BRASIL, 970 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, MUNICÍPIO DE Capanema/PR, E-MAIL:
dougla.sfaAvln.com.hr, Telefonc:4699l28483, nesse ato representada pel{i(a> Sr(a). AI.VIN.A LOPES
STACZEWSKI, CPF N" 368.890.919-49. a .seguir denominada CONTRATADA, vcin Urinar o prcseiilc
instrumento nos termos da Lei n"^ 8.6661993. com base no Processo de Licitação Pregão Eletrônico n® 84/2022. cuja
dücumeinaçát) integra esto instrumento, mediante as cláusidas e condições a seguir estipuladas:

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DA Dl-SCRICÀO DOOIHETO
LI.CONrRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SE
VULCANIZAÇÀO, CONSERTO, MON TAGEM E DESMONTAGF.M DE PNEUS DA FROTA DE
MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO

RVIÇOS DE
VEÍCULOS E

ITENS

LoteItemCódigo
do

produto/s
erviço

Descrição do produto/serviçoMarca do

produto
Unida

de de

medid

a

Quantida
de

Preço
unitário

Preço total

L.OTE;

06

161025DESLOCAMENTO PARA

REAl.l/AÇÃO DE CONSHR TO
DE PNEU I7.5.X25" SOMEN TE

NA AREA RURAL, DENTRO DO

PERÍMETRO URBANO

INCLUSO NO VALOR DO

CONSERTO

ALKM806,004,103-304.60

LOTE:

06

261026SERVIÇO Í5I-; CONSERTO DE

CÂMARA DE PNEU 17.5X25"
COM CONSF.RTO VD05 A VDIO.

INCl.USO MON'TAGI:M.

DESMONTAGEM

Al.UN17.00155.002.635.0Ü

LOTE:

06

461028st:rviço DI-; vuixanizaçAo
DE PNEU 17.5X25" INCl.USO

MON TAGEM, DESMONTAGEM

Al.ÜNLDO508.00508,00

LOTE:

13 -

161056DESLOCAMEN TO PARA

REALIZAÇÃO DT: CONSERTO
DE PNEU ARO20" SOMENTE

NA AREA RURAL. DENTRO DO

PERIMETRO URBANO

INCl.USO NO VAI OR DO

CONSERTO

ALKM962,004.103.944,20

l.OTE:

13

2610.57SERVIÇO dí; CONSER TO dt:
CÂMARA D1-; PNEU AR02U"
COM CONSI/RTO RAC 10 A

RAC 50. COM DESMON TAGEM

E MONTAGI-M INCLUSO NO

VALOR DO CONSERTO

ALUN16.0075.001.200.00

LOTE:

13

361058SERVIÇO DE MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE PNI-:U

AR02Ü"

ALUN4.0070.00280.00

LOTE:í61059SERVIÇO DE VUl.CANI/AÇÃOAl.UN1 S.OO273.00L914,00

Avenida Governador'edro Viriaio Parigot de Souza.
CNPJ n"75.972.760/0001-6U

080 - Centro - 85760-000 - Fone:{46)3552-l321
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13Dl- PNLL ARÜ20 " INCLUSO

MONTAGEM L

l)LSMONTA(iL:V1

LOTL

14

I61060Di:Si.OCAMI.N I O PARA

RLAÍ.I/AÇÁO SERVIÇO DL
consi:r ío DI-: pní-;u aro 22.5"

SOMI-.N ri-: NA ARLA RURAL.

Dl.N! RODO PI:RIMETR0

URBANO INCLUSO NO VALOR

DOCONSERIO

ALKM700.004,102.870.00

I.GTL

14

-)
61062SíiRVÍÇO DL CONSLRTO DL

CÂMARA DL PNEU ARO 22.5"
COM CONSLRTO VÍ305 A

VDIO. COM MON [ AGEM K

DESMON T AGLM INCLUSO NO

VALOR DO SERVIÇO.

ALUN37.0075.002.775,00

â
LOTK

14

461063SERVIÇO DL VÜLCANIZAÇAO
DE PNEU ARO 22.5" INCl.USO

MON Í A(il-,M !•:

DESMON l AGEM

ALUN7.00264.501.851.50 ^

LOTL:

15-

l61064SERVIÇO Dl. I ROCA DE PNEUS

DE CAMINHÃO. TIPO RODÍZIO
ALUN61.0045.002.745.00

LOTL:

15 -

261066SERVIÇO DL IROCA DE PNEUS
DL MAQUINAS PESADAS. Í IPO
RODÍ/IO

ALUN3.0089.98269.94

LOTL:

15 -

361067SERVIÇO Dl-. I ROCA DL PNEUS
DL VANS L MICRO. TIPO

RODÍZIO

ALUN12.0030.00360.00

I.OTB:

15 -

461065SERVIÇO DL TROCA DE PNEUS

DL VEÍCULOS LEVES, TIPO
RODÍZIO

ALUN16,0025.00400.00

TOTAl.28.057.24

2. CÍ,ÁIISULA SEGUNDA - DO RHCHMK DH FORNECIMRNTO/PRKSTACÂO DOS SHRVICOS ^
2.1. O objcio desta coturatncío deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo fl

relcrència. m> instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas
aplicáveis,

2.2. A c.xeciiçno do objeto da contraiaçáo deverá ser precedida de expcdiçflo de ordem de serviço ou requisiçüo de
compra por parto da Secretaria interessada.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PKA/O PB VIGÊNCIA DA CONTRATACÀQ
3.1. O pra/o dc viçência da presente conlralaçüo será de 180 (Cento e Oietcnt) dias. a partir da data da assinatura

deste in.strumento.

3.2. O pra/o de vigência previsto no item acima terá início na data dc i8.09'2023 e encerramento cm 15<03''2024,
3.2. O pra/o para a entrega do produi<vcxcciiçáo dos serviços está descrito no termo de icfcrència.

•í- CLÁUSULA QUARTA - 130 VAI.OR I3A CONTRATACÀQ
-l.l. O valor total da contrataçtlo ê de R$ 28.057.24 (Vinte e Oito Mil e Cinqüenta e Sete Reais e Vinte e Quatro

Centavos).
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconemes da execução

contratual, inclusive tributos e^ou impostos, encargos sociais, iraballiislas. previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa dc administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem c
alimentação. scgun> e ouiro.s necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
5.1. -A Contratada obriga-se a:

Avenida Governador Pedro Vlriato Pai igoi dc Sou/^, 1080 - Centro - 8.5760-000 - I"onc:(46)3552-!32
CNIM n" 75,972.760/0001-60 - •
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a) entregar o objctapresiar os serviços eni perloiias condições no tempo, iugar e forma estabelecidos
previamente pela Adminislraç3o Municipal, nos icmios da cláusula segunda deste instruinenlo;

b) manter-se. durante toda a execuçáo da contratação em compatibilidade com as obrigaçOes as.sumidas. todas as
condições de íinbilitaçilo e qualillcaçõc exigidas:

c) cumprir. Impreierivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data. horários e locai de entrega
do objeio/prestaçáo de serviços previamente agendado pela Administraçáo Municipal;

d) encaminhar á Administração Municipal a Nota Mscal/latura correspondendo ao valor do bem
adquirido'scrviçü prestado, no momento da entrega do objeto ou no pra/o máximo de 2 (dois) dias após a
entrega ou presiaçáo dos serviços;

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da .'\dmini.straçílo, inerentes ao objeto do prc.sente contraio;
O Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte c quatro) horas que aniecede a data da entrega do

objeto prestação dos .serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

g) Não transferir a terceiros, por qualquer fortna, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontraiar qualquer das prestações a que está obrigada;

h) Responsabilizar-sc pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciàrios, tlscais, carnerciais.
taxas. (Vetes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou
venham a incidir na entrega dos objeios execução dos serviços;

i) no caso de prestação dc serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de
maneira eílcienie. a pedido da Administração.

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção,
alimentação, hospedagem, entre outros, dc seus funcionários e veículos, para o fornecimento do
objeiO'prestação de serviços.

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprirnento das normas legais e inlralegais na execução desta
Contratação.

5.2.1. O Contratada è responsável pelos danos causados à Administração ou a lerceiro.s. decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução desta coniratação.

5.2.2. O recebimento provisório ou dellnitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos
prejiií/os resultantes da incorreta execução desta contratação.

5.2.3. A Contratada responsabiliza-sc pelos vícios e dano.s decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com
os artigos 12. 13. 18c 26. do CDC.

6. CLÁUSULA QUARTA - ÜAS OBRIGAÇÕES DA CQN I R.M ANTE
6.1, A CÜN I R.A TANTB obriga-se a:

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do tlscal dc contratação;
b) Vcritlcar ininuciosameiue. no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as

especillcaçôc.s constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor

especialmente designado:
d) l.;fetuar o pagamento iiv) prazo previsto.

7. CLÁUSULA SfeTIMA - DO PAGAMENTO
7.1. Em se tratando dc forneeimenlu de produto'presiaç3ü de serviço de fonna única, o pagamento será efetuado, em

parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento dcrinitívo do objeto desta
contratação.

7.2. Em SC tratando de fornecimento de produto prestação de serviço de t'orma parcelada, o pagamento será efetuado,
dc forma parcelada, no prazo máximo dc 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta
contratação.

7.3. Em se iralando dc foniccimento dc produto prcsiação de serviço de fonna continua, o [Vigamento será efeluadi?
através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15" {décimo
quinto) dia úlii üo mês sub.sequenie à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e
a documentação |)ara liquidação de despesa até o 1" (primeiro) dia útil dc cada mês.

7.3.1. O pagamento .somente será efetuado apó.s o recebimento definitivo dos prüdu(os/.serviços no mês anterior.
por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/cornissüo de recebimento indicado no termo de
referencia, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos prodiitos-serviços, o qual será
emitido até o 5" (quinto) dia útil de cada mê.s.

7.4. O pagamento será efetuado por meio dc Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na
agência e estabelecimento bancatio indicado pela Contratada, ou por meio do sistema dc pagamento PIX. ou
por outro meio previsto na legislação.

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 - rone:(46)3552-132
CNPJ 75.972,760/0001-60 --
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7.5. f- vedada expressamente a rcnlizíiçao de cohmnça dc forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a
cobrança bancária, mediante boleto ou me.smo o protesto dc titulo, sob pena dc aplicação das sanções
administrativas cabíveis c indenixaçáo pelos danos decorrentes.

7.6. O pagamento será precedido de consulta ao SICAl-, para comprovação de cumprimento dos requisitos de
habiliiaçáo estabelecidos neste r.dital.

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAl'. a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o
cadastro no prazo dc até 10 (dez.) dias. sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus
anexos c rescisão do contraio.

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pciiiricntes á contratação, ou, ainda.
circunstãneia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pru/o para pagamento iiiiciar-se-á após a regularização
da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante,

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão oconido na documentação fiscal será motivo dc correção por pane da
adiudicaiária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo dc pagamento, até que o problema seja
deíinitivamcnte sanado.

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem bancária pai^
pagamento. ^

7.8. A -AdittinisIi-açAo somente efetuará n pagamento «pós a ocorrência da.s .seguintes hipótesc-S, sendo facultada
a adoção dc apenas uma delas:

7.8.1. Mediante a comprovação tia tpiitação dos tribulo.s rcfcrcTitcs ao fornccimenlt) ou ã prestação dos
serviços: ou

7.8.2. O Contratante poderá realizar a retenção de valore.s devidos a titulo dc tributos incidentes
decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários Inscritos em dívida ativa em nome
da Contratada, não impugnados.

7.9. A Contratada rcgulanncnte opiantc pelo Simples Nacional, nos lermos da Lei Complemcriiar n" 123-2006. não
sofrerá a retenção irihuiária quanto aos impostos c contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apicsentução de comprosação por meio de diK-uincnto oficial de que taz jus
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Compleineniar.

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago m valores correspondentes ás multas e'ou indenizações
dex idtts pela Contratada.

7.10.1. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo administrativo
em que será garantido à emprc.sa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são
inerentes.

7.11. F: vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.

7.12. O CONTR.AFANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
CON rRA'l"AI)A. que porventura não leniia sido prevista no processo dc contratação. ^

7.13. Nos casos de eventuai-s atrasos de paganienlo. dc.stic que a Contratada não lenha concorrido dc alguma fori^
para tanto, o valor dovidt» deverá ser acrescidíi de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso,
apurados desde a data limite prevista para o p>agamenio ate a data do efetivo pagamento, iitilizando-sc o IPCA
como índice dc con-eção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula:

K.M l X N X VP

EM ̂  f*ncargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido.
I ^ Índice dc atualização Unanccira. calculado segundo a fórmula:

I =
(6/ ino)

365

,N - Número dc dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.
VI» Valor da Parcela em atraso.

8. Cl.ÁUSlJLA SÉTIMA - DA DÜTACÀO ORCAMBN LÁRIA
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Gerai do Município deste exercicio, na dotação abaixo discriminada;

Dotações

Exercíci

0 dn

despesa

Conta da

despesa
Funciona] programática Fonte de

recinto

Natiiieza da

despesa
Grupo da fonte

2023 170 02.001.(M.122.0402.2020 0 3.3.00.39.68.00 Do F.xcrcício

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 - I-onc;(46)3552-l32l
CNPJ n" 75.972.760 0001-60,
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2023 560 05.001.04,122.0402.2023 0 3.3.90.39.68.00 Do Exercício

2023 i050 07.00I.I2.36I.Í20I.2102 0 .3.3,90.39.68.00 Do Exercício

2023 1060 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.68.00 |l)o líxcrcício
2023 1070 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.39.68.00 Do F-.xcrcicio

2023 1 ■120 07.00! . ! 2.365.1202.21 18 103 3.3.90.39,68.00 Do Exercício
2023 1580 07.001.12.367, 1201 .2106 0 3.3.90.39,68.00 Do Exercício
2023 1890 08.001 .26.782.2601.2262 0 3.3.90.39.68.00 Do Exercício
2023 20 U) 08.002. 15. 182. 1501 .2156 0 3,3.90.39.68.00 Do Exercício
2023 2150 08.002.15.452.1501 .2154 0 3.3.90.39.68,00 Do E.xercicio
2023 2600 09.001.10.301 . 1001 .208! 0 3.3.90.39.68.00 Do Exercício
2023 2610 09.001.10.301. 1001.2081 303 3.3.90.39.68.00 Do Exercício
2023 2940 09.001. 10.302. 1001.2092 303 3.3,90.39.68.00 Do [-.xercício
2023 2980 09.001 . 10.302. lüOi.2321 3494 3.3.90.39.68.00 t)o 1-xercício
2023 3930 10.001.20.606.2001 .2210 0 3.3.90.39.68.00 po Exercício
2023 41 Oí) 10.002. 18.54 1 . 1801 .2205 0 3.3.90.39,68.00 Do í-xcrcicio
2023 4920 1  1 .003.08.243.0802.6054 Ü 3.3.90.39.68.00 Do Exercício
2023 5330 11 .005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.39.68.00 Do Exercício
2023 5480 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.39.68.00 Do Exercício
2023 5620 13.001.04.121 ,0402.2022 0 3.3.9Ü.39.68.00 Do Exercício
2023 5920 15.001.27.812.2701 .2497 0 3.3.90.39.68.00 Do ijxercicio
202.3 6030 15,002,27,695.2301 .2498 0 3.3.90.39.68.00 |do Exercício
9. CLÁUSULA NONA - DA i lSCAI.IZACÀO
9.1. A flscíili/açíío cit) lorneciincnio/prestiiçáo dos serviços decorrentes da presente comraiaçàu scrtí exercida peioía)

setvidnr{a) indicado no termo dc relcrcncia. a quem compelirá dirimir as dúvidas qiic surgirem no curso da
contratação e de tudo dará ciência à Administração.

9.2. A tlscalização de que trata esta cláusula náo exclui nem reduz u lesponsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de impcrreiçòes ou falhas técnicas, vícios,
considerando, ainda, o risco do negócio.

9.3. O f-iscai anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçáo da contratação, indicando
dia. mês e ano. bom como o nome dos cmprcgiidos evemualmcntc envolvidos, determinando o que for
necessáiio á regularizaçüo das faltas ou defeitos observados c encamintiando os apontamentos â autoridade
competente para as providências cabíveis.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS AI.THRACÕES E DO REAJUSTL
10.1. Kventuais alterações das disposições desta conlraiação reger-se-ão pela disciplina da Lei n" 8.666/1993.
[0.2. Em caso dc prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste

instrumento, quando acordado pelas paites e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação,
rcspeiiar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste in.strumenio.

11. .0-ÁUSU'I..A DKCIMA PKiMKIKA - DAS HIPÓIESES DK HXl iNCÀO/CANCELA.MENrO DA
CONTRATAÇÃO ' ~
I l.t. Constituem motivo para a exiiitçào/cancelamemo da contratação:

a) O não cumprimento ou cumprimento Irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no
termo dc referência, cronogratnas ou prazos indicados no processo e na Lei dc regência:

b) dcsatendimentü das determinações rcgulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar
sua execução ou por autoridade superior;

c) alteração social ou moditlcação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de
concluir a contratação;

d) decretação de falência ou de insolvência civil, di.ssolução da st>ciedade ou falecimento da Contratada;
c) caso fortuitu ou força maior. reguiannetUe comprovados, impeditivos da execução da conlraiação;
f) razões de inTerc.sse público, justificada.s pela autoridade ma.xtma do órgão ou da entidade contratante;

Avenida Goveniador Pedro Virialo Parigoi dc Sou/a. 1080 - Centro - 85760-000 - Fonc:(46)3552-1321
CNPJ n" 75.972.760/0001-60
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g) nflo cuinpriineino das obrigaçOcs rctaiivas à reserva de cargos prevista em lei. bem como em outras normas
cspecíllcas. para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendi/:

h) a paralisaçSo do foniecimento do prodino-prestncílo dc serviços, sem justa cau.sa e prévia comunicação à
Administração;

í) a siibcontrataçao parcial dos serviços, sem que haja previa aquiescência da Administração;
j) o cometimento reiterada dc rnllns na execução da contratação, anotadas pela liscaiizaçilü.

11.2. .A contratada terá direito à exiinçáo cancelamcnto da contratação nas seguintes hipóteses:
a) supressAo. por parte da AdministraçAti. do objeto da contrataçAo que acarrete inodincaçâo do valor inicial do

contrato além do limite permitido pela l.ei n" S.óófi 1903:
b) suspensAo de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três)

meses:

c) repetidas suspcnsftes que lotalí/em 90 (noventa) dia.s úteis, independentemente do pagamento obrigatório de
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizaçóes e mohilizjiçôes e outras
previstas;

d) atraso superior a 2 (doi.s) meses, contado da emissão da nota tlscal. dos pagamentos ou de parcelas de
pagamentos devidos pela Administração por despesas dc obras serviços ou fornecimentos, salvo se o
atraso decorrer de culpa da Contratada:

11.3. A cxtinçãodanceinmento da contratação, devidamente motivada nos nulos, scra precedida de procedimento
admiiiistrativo. assegurado o contraditório e a ampla dcfcsa.

11.3.1. A cxtinção cnncolamento da contratação por ato unilateral ou consensual devera ser precedida de aulori/ação
escrita e liindameniada da autoridade competente,

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta re.ssarcida dos prejuízos
rcgulannenie comprovados qtic houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela
execução da contratação, ate a data da extinção''cancclamcnio.

11.4. A extinção cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas « indení/açôes. betti como eventuais prejuízos
causados ao Contratante.

M.5. A comunicação da extinção cancelamento da contratação ã Contratada será feita pelo .Agente de Contrataçòes.
por meio eletrônico, e o ato de cxtinçao cancelamerilci será publicado no Diário Oficial fdetrônico do
Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação.

11.6. A solicitação da Contratada para a cxtinçao/canccIamcnto da contratação devera ser formulada, devidamente
fundamcmada. mediante instrumento hábil protocolado.

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção cancelamento da contratação, caberá a
aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subítem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação
dc outras penalidades.

11.8. A e.xiinção'cancelainento da contratação será regulada, .subsidiariamentc. pelas disposiçõe.s da Lei 8.666/l9<tt

1e dc seu regulamento municipal.

12. CL.ÁC.SÜLA PfeCIMA SEGUNDA - DO RLCr-BlMLNTO DO OnJLTO DA CON TRATACÀO
I2.Í. Quando a onfiega do produto for realiz4tda'prestaçá<i do serviço for concluída, caberá à CONIRAT.ADA

apresentar comunicação escrita, informando o fato ao ílscal da contratação, o qual verificará o produto serviço
c confeccionara um termo dc recebimento provisório, identiílcando o produto serviço, cuja finalidade é
apenas para atestar que a Contratada o entregou/pre.stou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma
cópia do docLiiíieino à CON fKATADA.

12.1.1. Lm havendo fornecimento prestação do objeto em diversas unidades difeieiites da lotação do fiscal da
contratação, poderá ser designado outros servidores para a realiz.ação do recebimento provisório do objeto.

12.1.2. .lunlanientc com o fornccImcnto/prcstaçAo, ou no prazo e.stabelecíd(> cm cronograma acordado
entre as partes, a CONIR.Af ADA de\crn apresentar a nota fiscal correspondente, nos lermos
definidos pelo Departamento de Compras dn Município.

12.2. .Após o recebimento provi.sório. o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de
recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de atê 15 (quinze) dias. a liquidação da
despesa, isto c. a verificação da compatibilidade d(> objeto da contratação com as especificações do termo dc
referência c da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins dc recebimento definitiso.

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo dc referência dcverâo ser carimbadas e assinadas pela llscalização.
para fins dc recebimento definitivo do objeto da contratação, as (|uais .serão armazenados cm
arquivo próprio do CiMifroie Intemo ou do Deparlamemo de Compras do Município ou da própria
Secretaria .soliciianie. prercrencialmente cm meio digital.

Avenida Governador Pedro Viriafo Parigot de Sou/a. 1080 - Centro - 85760-000 - I one:(46)3552-1321
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12.3. A nscalizaçflo realizará inspeváo minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(cs} públicü(s)
competente, acompanhado(s) do(s) proris.siünít!(is) encarregadots) pelu .solicitação da contratação, com a
finalidade de verificar a adeciunção do objeto, bem como constatar e relacionar a iiuanlidade a que vier ser
recusada.

12.4. A CON TKATAD.A fica obrigada a substituir, às suas e.vpensas. no todo ou em parte, o objeto da contratação em
que se verificaretn vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência,
cabendo ã fiscalização não atestar o recebimento aiê que sejam sanadas todas as even(uai.s pendências que
possam vir a ser apontadas.

12.5. No caso de rejeição do objoio da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro
prüduiü''iefazitnentü do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do
órgão interessado, dentro do pra/.o de 24 (vinte c quatro) horas, contado da notificação enviada pelo
Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste inslruinetiio, ficando sob sua responsabilidade
todos os custos da operação de troca refazimento do serviço.

12.6. Após uil inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado 'lermo de Recebimento Definitivo, cm
02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências
verificadas e o produto .substituido serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma
das vias para a empresa contratada.

12.7. Na hipótese de o tcmio dc recebimento definitivo não ser elaborado tcmpesiivamentc. reputar-se-á como
realizado. con.sumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja
comunicado à Cuntraiantc 5 (cinco) dias anteriores á exaustão do pra/o c desde que seja encaminhada pela
CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Deparlaincnto de Compras do Município.

12.8. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime u CONTRAI ADA. cm qualquer época, das
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em
vigor (l.ei n'- 10.406 2002 e Código de Defesa do Consumidor).

12.9. A notificação a que se rcíérc o subi tem 12.5 poderá .ser encaminhada via e-mail para a CÜN TR.ATADA.
12.10. A ausência de confecção do lenno de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento

ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem.
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de fbrma parcial ao solicitado, na forma descrita

no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em
que for entregue o restante.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INKRACÕKS H DAS SANCÕHS ADMINISTRATIVAS
13.1. A.S intraçòes administralivas eslào previstas no Ivdita! e no Termo de Referência,

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTLLADORAS
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n' 0.784/1999. a Administração Pública poderá motivadamcnte adotar

providencias acauteiadoi-as. inelusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de
difícil 011 impossível reparação,

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste in.struinenio, ou no instrumento convocatório.

se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo us disposições comidas na Lei n" 8.078.fi 990 -
Código de Defesa do Consumidor, na Lei ir' 8.666 1993. na l.ci n" 9.784/1999. bom como nos demais
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento,
independeiitenicnte de suas transcrições,

15.2. O fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos
de direito público, aplicando-íhc.s, supletivameme. os princípios da teoria geral dos contratos e as dispüsiç0e.s
de direito privado, na forma da i.ei n" 8.666fi99.3.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA UABILITACÀQ
16.1. .A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as

obrigações assumida.s. iodas as seguintes condições de habilitação e qualificação:
a) jurídica:
b) fiscal c trabalhista.

* CLÁUSUf.A DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação,

nos termos do Código dc Defesa do Consumidor.

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot dc Souza. 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-l32 I
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17.1.1, Sc por qualquer moiivo it Adminisiraçâo niuiiicipal vier a ser demamJadii em juízo por lercciros. em
razao do fomecimenio do produio prcstavüo do serviço ora comraiado. o Município irá se utilizar do
insliíulo da dcnuiiciaçao da lide. opoilunidadc em que a Contratada irá se responsabilizar
cxclusivamenie por eventuais indenizaçiVs estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade.

17.2. O recebimento provisório ou deilniiivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos
re.sultantes do rornecinicnto dos pioduto.s prestação dos serviços.

17.3, Incumbe á Contratada n ônus da [trova da regularidade dos produtos-serviços.

18- CLÁUSULA nfeCIMA OITAVA - DA í-RAUDf- li ANTICORKUPÇÀO
18.1. Lm atendimento a Lei n" I2.8 t6'20l3. os licitamos devem observar o mais alto padríio de ética durante lodo

o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto coniratiiaí.
18.2. Para os propositos deste item. deílnem-se as segtiintcs práticas:

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar. receber ou solicitar, direta ou indircianiente. qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitaçtlo ou na
execução de contrato:

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo dc influenciar^^
processo de licitação ou de execução dc contraio:

c) "Prática Colusiva": fi.squematizar ou estabelecer um acordo entre doi.s ou mais licitanies. com
ou sem o conhecimento de representante ou propostos do órgão licitador. visando estabelecer
preços cm níveis artitlciais e não competitivos;

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano. direta ou indiretamente, as pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo llcitatório ou afetar a
execução do contrato:

c) "Prática Obstrulíva":
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações lálsas ao

rcprescntante.s do Município ou terceiros, com objetiso de impedir materialmente a
apuração dc alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da
qualidade e quantidade dos objetos eiurcgues/serviços prestados

(li) atos cuja intenção seja impedir malcrialmetite o exercício do direito de o Município
promtíver inspeção do objeto'serviço.

183. O servidor público que constatar alguma das conduta.s prevista acima, possui o dever funcional de
encaminhar os fatos para apuração pelo |-iscal da Contratação, para a Procuradoria-Gera! do Município e
para o Controle Interno, que adotarão as providencias necessárias.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO ^
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contralantill^P

a integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO L DAS DlSPOSiCÒLS FINAIS
20.1. As questões decorrentes do pre.seme instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão

processadas e julgadas na Justiça i.siadiial. na Comarca dc Capanema-PR.
20.2. A execução da coitiratação. hem como os casos nele omi.ssos, regular-.se-ão pelas cláusulas contratuais e pelo.s

preceitos dc direito público. aplicando-Ihes. supietivamenie, os princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado, tia forma do art. .^4. da Lei iC 8.66ó'l993. combinado com o inciso Xíl. do art.

do mesmo diploma legal.
20.3. Faz parle integrante deste instrumento, apllcando-lhc todos os sctis dispo.sitivos. o edital do Pregflo Eletrônico

n" 84/2023, o seu respectivo lérmo de referência, e a proposta definitiva de preçtis da contratada.
E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Lxcelcntissimo Prefeito Municipal, o Senhor
Américo Bellc. c pcloía) .Sr.(a) DOUGI-.AS ALEXANDRE STACZEWSKl-. representante da Contratada.

Capanem^r^dad<^d\R<idovia Ecológica - Estrada Parque Caminiio do Colono. ao(s) 18 dias de setembro

dc 2023

I

AMnmo BEhft AWINA LOPES STACZEWSKl
Prefeito Municipal Representante l.e^al

A L sTACZicnsm /: hlho lida

.-4 Porneçeüor

Avcnidíi Governador Pedro Viriato Parigot dc Souza. 1080 - Centro - 85760-000 - l"one:(46)3552-1.12 I
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r Termo Aditivo de RÍ-SCISAO o Ata üe Registro de Preços n" 342/2022, que
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -- PARANÁ e de
outro lado a empresa A I. STACZEWSKI E MU IO l- TDA

Pelo presente instrumento que firma de um lado o Ml INICjPlO Dl" CAPANEMA PR. já qualificado nos autos,
e de outro lado a empresa A I. STACZf-.WSKl E FILHO I.TDA.. CNPJ sob o ii" 13.835.750.000l-2.'i. também já
qualificada nos autos, doravante designada CON TRAT.ADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n°
10.520/2022 ciC 8.666'1993. ajustam o presente termo aditivo a Ata de Registro de Preços administrativo n° 342.'2022.
decorrente do processo de licitaçáo modalidade Prcgflo {•detrôiiico n" 84 2022 e de acordo com a Decisão
•Administrativa, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CT-.Át'St'LA PRIMEIRA - Rescinde a Ata de Registro de Preços n" 342'2022. transformando essa .Ata do Registro

#

l^ote Item Código Descrição do produto/serviço Marca doUnida Quantid Preço Preço total

do produto dc deade unitário

produto/s modtd Remane

erviço a scentc

06 1 61025 DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇ.ÁO DE CONSERTO DE

PNEU 17.5X25" S0ME-:NTE NA AREA

RURAL, DENTRO DO PI::RIML"rRÜ

URBANO INCLUSO NO VALOR DÜ

CONSERTO

AL KM 806 4.10 3.304.60

06 2 61026 SERVIÇO DE CONSERTO DE

CÂMARA DI-; PNEU 17.5X25" COM

CONSERTO VD05 A VDIO. INCLUSO

MONTAGEM. DESMONTAGEM

AL UN 17 155.00 2.635,00

06 3 61027 SERVIÇO DE MONTAGEM,

DESMONTAGEM. DE PNEU 17.5X25

AL UN 0.00 1 18,00 0.00

06 4 61028 SERVIÇO DE VULCANIZAÇAO DE

PNEU 17.5X25" INCLUSO

MONTAGEM. DESMONTAGEM

AL UN I 508,00 508.00

13 1 61056 DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE

PNEU ARO20" SOMTN TE NA AHEA

RURAL. DENTRO DO PERÍMETRO

URBANO INCLUSO NO VALOR DO

CONSERTO

AL KM 962 4.10 3.944.20

Í3 2 61057 SERVIÇO DE CONSERTO DE

CÂMARA DE PNEU ARO20" COM

CONSERTO RAC 10 A RAC 50. COM

AL UN 16 75,00 1.200.00

Avenida Governador Pedro Viriuio Parigol de Sou/a. I08Ü - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132l
CNPJ n"75,972.760 0001-60 -
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Di;SMONTACiBM F. MONI AGl/N

INCLUSO NO VAÍ.OR DO CONSKRTC

133610.58SKRVIÇO DE MONTAGEM t

DESMONTAGEM DE PNEU ARO20"

ALÜN470,00280.00

13461059SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE

PNEU ARO20" INCEUSO MON EAGIA

E DESMONTACiEM

ALUN18273,004.914.00

!4161060DESI .OCA M ENTO PA K A

REAl.IZ.AÇÀO SERVIÇO DE

CONSERTO DE PNEU ARO 22.5'

SOMENTE NA AREA RURAL.

DENTRO DO PERÍMETRO URBANO

INCLUSO NO VAÍ.OR DO CONSERTO

ALKM7on4,102.870,00

i

14261062SERVIÇO DE CONSERTO DE

CÂMARA DE PNEU ARO 22.5" COM

CONSERTO VD05 A VDIO, COM

montagi:m e desmontagem

ÍNC4.USO NO VALOR DO SERVIÇO.

ALUN3775,002.775.00

14361061SERVIÇO DE DE MONTAGEM E

DESM0NT.'\GEM de. pneu aro 22.5"

ALUN0,0070.000.00

1
14461063SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE

PNEU ARO 22.5" INCEUSO

MONTAGEM E DESMONTAGEM

Ai.UN7.00264.501.851.50

15I61064SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE.

CAMINHÃO. riPO RODÍZIO

ALUN6145,002.745.00

!5
T

61066SERVIÇO DE IROCA DE PNEUS DE.

MAQUINAS PESADAS. TIPO

RODÍZIO

ALUN389.98269,94

15361067SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE

VANS E MICRO. TIPO RODÍZIO

ALUN1230.00360.00

15í61065SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE

VE.ÍCUEOS LEVES. 1IPO RODÍZIO

ALÜN1625.0041)0.00

CLAliSUl^A SECÍl.NDA - Viilor tolui t|j» Rescisão RS 28.05".2*< (Vinte e oito mil. cinqueiitn e sele reuis e vinte e
quatro centavos).

Avenida Governador Pedro Virialo Parigot dc Souza. 1080 - Centro - 85760-000 - Kone;(46)3552-l321
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ü, por assim estarem ajustados tlmiain o presente cm 02 (duas) vins de igual teor e forma,

Município de Capaacma, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Coluno, ao(s) 18
dia(s) do mês de Setembro dc 2023.

AMÉRICO BEVEF.
Prefeito Municipal

ALVINA LOPES .STACZEWSKI

Representiuuc Lega!
A LSTACZEWSKi E FllJIO LTDA

í 'oniraluiki

%

ÇyfT

i
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COM RA TO 30T/2023

CONTRATO l)K F0UM.CIMI:NT0/ PRKSTAÇÃO DF. SERVtCO QUE ENTRE
SI CRI.FURAM O MUNICÍPIO DF CAPANFMA F A EMPRESA A l.
STACZFWSKI F filho LTDA, PROVENIENTE DA LICITAÇÃO PREGÃO
ELETRÔNICO N" 84/2022.

Peji) presente de Contrato de l'ornccimento/Prestaçao de Serviço, sem vínculo empregaticio, dc um lado o
MUNICÍPIO DF CAP.ANFIM.A, com sede na Avenida Pedro Virialo Parigot de Soii/a. 1080, Estado do Paraná,
inscriio no CNPJ sob o n" 75.972.76U/ÜÜÜI-60. n seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal. Dc outro lado A L STACZFWSKI E FILHO LTDA, CNPJ 13.835.750/0001-25, com sede na
AV BRASIl., 970 - CEP; 85760000 - BAIRRO: CENTRO, .MUNICÍPIO DE Capnncma/PR, E-MAIL:
dougíasrtfwln.cum.br, Telefonc:4699128483, nesse «to representada peloía) Sr{ji). AI.VINA LOPES
STACZEWSKL CPF N" 368.890.919-49. a seguir denominada CONTRATADA. vêm llrmar o prcsenie
insirumemo nus termos da Lei iC 8.666 1093. com base no Processo de l.icitaç.lo Pregão Eletrônico n'' 84/2022. cuja
documentação integra este instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

I■ CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DI-SCRIÇÂO DO OBJETO
l.l.CONTRAT.AÇ.ÃÓ DF FMPRlvSA FSPECIAÍ.I/ADA PARA PRESTAÇÃO DF SERVIÇOS DF
VTIl.CANI/ACÀO, CONSERIO. MONTAGEM F DFSMONTAGFM DF PNEUS DA FROTA DF VFÍCULOS F

ITFNS

l.oteItemCódigo
do
produto/s
ervjço

Descrição do produio/serviçoMarca do
produto

Unida
de de
medid
a

Quantida
de

Preço
unit^io

Preço total

i.OTF:

06

161025DESLOCAMI:NT0 PARA
REALi/AÇÂO DE CONSER TO
DE PNEU 17.5X25" SOMENTE,
NA ARKA RURAL. DENTRO DO
perímetro URBANO
INCl.USO NO VALOR DO
CONSl-.RTO

ALKM806,004.103.304.60

LOTE;
06

261026SERVIÇO de: CONSERTO DE
CÂMARA DE PNE.U 17.5X25"
COM t ONSER I Ü VD05 A VDIO,
INCLUSO MONTAGEM.
DEiSMONIAGE.M

ALUN17.00155,002.Ó35.ÜÜ

l.OIF:

06

461028SERVIÇO de; VULCANIZAÇÀÜ
DE PN1-;L 17.5X25" INCLUSO
moniage:m. di;smontage;m

ALUN1.00508,00508,00

LOTE:
13-

í61056DESLOCAMENTO PARA
REALI/AÇ.ÀO DE CONSER EO
DE PNI:U ARO20" SOMENTE
NA ARI:A RURAL, DENTRO DO
PERÍME TRO URBANO
INCLUSO NO VAEOR DO
CONSliR K)

Al.KM962.004.103.944,20

i.trrF:
1.3

261057SERVIÇO Di: CONSERTO DE
CÂMARA de; PNEU ARO20"
COM C0NSE:RT0 RAC 10 A
RAC 50. COM DESMON EAGEiM
E MON TAGEM INCl.USO NO
valor DO CONSER TO

ALUN16,0075,00) .200,00

LOrF:
13

361058SERVIÇO DE .MONTAGEM E
DESMON 1 AGEM DE. PNEL'
AR02Ü"

ALUN1.UÜ70,00280.00

LOTE:161059SERVIÇO de: VULCANIZAÇÃOALUN18.00273,001.914.00
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13DE PNI.U ARO20" INCLUSO

MONTAGEM F.

DESM(^\TAGFM

LOTL

14

I61060DESLOCAMENTO PARA

reai.i/acAo serviço de
CONSER TO DE PNEU ARO 22.5"

SOMENTE NA AREA RURAL.

DENTRO I.X) PT.RIMETRO

URBANO INCl.USO NO VALOR

DQ CONSERTO

ALKM700.004.102.870.00

I.OTL

14

261062SERVICÍ) Di: CONSERTO DE
CÂMARA DE PNEU ARO22.5"
COM CONSER TO VD05 A

VDIO. COM MON TAGEM E

DESMONTAGHM INCLUSO NO

VALOR DO SERVIÇO.

ALUN37.0075.002.775.00

â
LOTL

14

461063SERVIÇO DE VULCANíZAÇÂO
DE PNEU ARO 22.5" INCLUSO

MON TAGEM E

DESMON I AGEM

ALUN7.00264,501.851.50 ^

LOTh:

15 -

I6106-1SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS

DE CAMIMIÃO. TIPO RODÍZIO
ALUN61.0045.002,745.00

l.OTE;

15 -

261066SERVIÇO DE TROCA DE PNEEiS
DE MAQUINAS PlíSADAS. TIPO
RODÍZIO

ALl.iN3,0089.98269.94

l.Oiíi:

15 -

61067SERVIÇO 1>|-; TROCA DE PNEUS
DE VANSE MICRO. I IPO

RODÍZIO

ALUN12.0030.00360.00

LOIH:

15 -

461065SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS
DE VEÍCULOS LEVES. TIPO
RODÍZIO

ALUN16.0025.00400.00

T01AL28.057.24

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO RhXiíMH DR FORNEClMENTO/PRESTACÂO DOS SERVIÇOS ^
2.1. {> objeto dcsla contraiavâo deve ser toniccidCprestado pela Contratada rcspcitando-sc o disposto no lenno ̂

reí^erC-ncia. no instriiincmn convocatório, se cabível, na proposta c dc acordo com as normas técnicas
aplicáveis.

2.2. A execução do objeto da contrataçSo deverá ser precedida do expedição de ordem de serviço ou requisição de
compra por parte da Secretaria interessada.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO PB VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

3.1. Õ pra/.o de vigência da presente contratação será de 180 (Cento e Oietent) tliss. a partir da data da assinatura
deste itislruiíicnto.

3.2. O pra/o dc vigência previsto no item acima terá inicio na d.ata de 18/09'2023 c encerramento em I5''03'2024.
3.2. O pra/o para a entrega do produto execução dos serviços está descrito no tenno de referência.

4. CLÂt;SULA QUARTA - DQ VALOR DA CONTRATACÀO
4.1. O valor total da contratação c dc RS 28.057,24 (Vinte e Oito Mil e Cinqüenta c Sete Reais o Vinte e

Centavos).

4.2. No valor acima estilo incluída.s todas as dc5|>csas ordinárias direia.s e indireta.s dccoiTctucs da execuçüo
contratual, inclusive tributos c ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais c comerciais
incidentes, taxa de admitnsiraçílo. materiais de consutno, despesas com deslocamento, hospedagem e
alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integra! do objeto contratado.

5. CLÁUSULA TERCEIRA • DAS OBRiüACÒES DA CONTRATADA.
5.1. A Contratada obriga-se a:

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot dc Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone;(46)3552-l 321
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a) cnircí^ar o objcto/prcsiar os servii;os em pcrfciius condições no iciiipo, lugar e forma estabelecidos
previamente peia Administração Municipal, nos termos da ciáiisuia segunda deste instrumento;

b) manter-se. durante toda a execução da coniralação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas;

c) cumprir, itnpreicrivelmente. todos os prazos c condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega
do objeto'prestaçâo dc serviços previamente agendado pela Administração Municipal;

d) encaminhar ü Administração Municipal a Nota l iscai/latura correspondendo ao valor do bem
adquirido^serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a
entrega ou prestação dos serviços:

e) Atender prontameme a quaisquer exigências da Administração, inerentes'ao objeto do presente contrato;
f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinie c quatro) horas que antecede a data da entrega do

objeto prestação do.s serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do praz.o pievislo, com a devida
cotnprovação;

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subconlratar qualquer das prestações a que está obrigada:

h) Responsabiliz.ar-se pelas despesas dos tributos, encargos irabalhi.stas, prevideneiários. fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação dc garantia e quaisquer outras que incidam ou
venham a incidir na entrega dos ubjetos''execuçao dos serviços;

I) no caso de prestação dc serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de
maneira eficiente, a pedido da Administração.

j) Caso haja tiecessidade. fica sob responsabilidade da Conlruiada os òtuis com transporte, locomoção,
alimentação, hospedagem, etttre outros, dc seus fiuicionários e veículos, para o Cornccimenio do
objeto, prestação de serviços.

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo dcscumprimemo das normas legais e infralegais na execução desta
Contratação.

5.2.1. ü Contratada ê responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução desta contratação.

5.2.2. t) recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos
prcjuíz-o.s resultantes da incorreta execução desta cuniraiação.

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do .serviço, romecimento. de acordo com
os anigos 12. 13. IS e 26. do CDC.

6. CLÁUSULA OCARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CQNTRATAN l b
6.1. A C0NTRATAN7T-; obriga-se a:

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento dcflniiivo.s;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CON TRA I ADA, por meio de servidor

especialmente de.signado;
d) Hfciiuir o pagamento no prazo previsto.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO FAGAMLNTO
7.1. Lm se tratando de fornecimcmo de produto'prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em

parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta
contratação.

7.2. Km se tratando dc fornccimemo de produto/prestação de serviçí) de fomia parcelada, o pagamciilo será efetuado.
de forma parcelada, no praz.o nuiximo de 15 (quinze) dias contndos do recebimento definitivo do objeto desta
contratação.

7.3. Em SC tratando dc fornecimeino dc produt(Lpre.stação de serviço de forma eontinua. o pagamento sera efetuado
através de tran.slêrcncia eletrônica para a conta bancária da Contratada, tnensaíinciue, até o 15" (décimo
quinto) dia útil do mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e
a documentação para liquidação cie despesa até o 1" (primeiro) dia lítíl de cada mês.

7.3.1. O pagamento .somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos serviços no mês anterior.
por meio do termo firmado pelo fiscal da cunuafaçãü.Vomissão dc recebimento indicado no termo de
referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos prodiiio-s/serviço-s, o qual será
emitido até o 5" (quinto) dia útil de cada mês.

7.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito om conta corrente, na
agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por melo do .sistema dc naEuineiito PIX. ou
por outro meio previsto na legislação.
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7.5. É vedada expressanietiic a realizaçiío dc cobrança dc tbvrna diversa da csiipuhula neste instrumento, em especial a
cobrança bancária, mediante boíeio oii mesmo o protesto de título, sob pena dc aplicação das sanções
administrativas cabíveis c indenização pelos danos decorrentes.

7.6. O pagamento será precedido de consulta ao SICA!'. para comprovação de cumprimento dos requi.sitos de
habilitação estabelecidos neste Rdilal.

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAI-. a Contratada deverá regularizara sua situação perante o
cadastro no prazo de atc^ 10 (dez.) dias, sob pena dc aplicação das penalidades previstas no editai e seus
anexos c rescisão do contrato,

7.7. Mavcndo erro na apresentação da Nota ioscal/F-atura ou dos documentos pertinemes á contratação, ou. ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagatuento ficará pendente até que a Contratada
providencie a.s medidas sansradnras. Nc.sla hipótese, o prazo para pagamento inicíar-se-á após a regularização
da situação, não acarretando qualquer ônus para o Crontratantc.

7,7.!. Quaisquer erros ou emis,sao ocoirido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da
adjudicaiária e haverá, em ciccorrêncla. suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja
definitivamettte sanado.

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o di.a cm que constar como emitida a ordem bancária parji
pagamento.

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ncorrcncía das seguintes hipótese.s, sendo facultada
a adoção dc apenas uniu delas;

".8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos
seri iços; ou

7.8.2. O Contratante poderá realizar a retenção de valores dei idos a título de tributos incidentes
decorrentes da contratação, hcin como de créditos tributários inscritos em dívida ativa em nome
da Contratada, não impugnados.

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, mis termos cia Lei (.■omplemonlar n" Í23 ?.n0ó. não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos o contribuições abrangidos por acjuele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação dc comprovação por meio de documento oficia! dc que faz jus
ao tratamento iribiilário favorecido previsto na referida l.ei Complementar.

7.(0. A Admini.stiação deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes ás multa.s e ou indenizações
devidas pela Contratada.

7.10.1. O dc-sconio dc qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo administrativo
em que será garantido á ernpre.sa o contraditório c a ampla defesa, com os recursos c meios que llics são
inerentes.

7.11. \: vedado á Contratada transferir a terceiros o.s direitos ou créditos decorrentes do contrato.
7.12. 0 CONfRAfANTR não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela

CON I RA l ADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação.
7.13. Nos casos dc eventuais atrasos dc pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forr^B

para tanto. {> valor devido devera ser acrescido de encargos moratorios proporcionais aos dia.s de atraso,
apurados desde a data limito prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, ulilizando-.se o IPCA
como indico de correção mottctária. aplicando-se a seguinte fórmula;

p:.\i = IX n X vp
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos no valor originariainenie devido.
1 ~ índice de atualização fi nanceira, calculado segundo a fónnula;

I
(6/ 100)
365

N --- Número de dias entre a data limite previ.sta para o pagamento e a data ilo efetivo pagamento.
VP Valor da Parcela cm atraso.

8. CLÁUSULA SÉTlMA - DA mTACÀO ORCAMHNTÁRIA
8.1. .As despesa.s decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos con.sÍgnados no

Orçamento Geral do Município deste cxcrcicio. na dotação abaixo discriminada:

Dotações
Exercíci
0 da
despesa

Conta da
despesa

Funcional programática Fonte de
recurso

Natureza da
despesa

Grupo da fonte

2023 170 (12.001.04. 122.0402.2020 0 3.3.90.39.68.00 Do Exercício
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2023 560 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.39.68.00 Do H.xercício

2023 1050 07.001.12.361.1201.2102 0 3..3.90.39.68.00 Do Fxercicio

2023 1060 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.68.00 Do Lxcrcício

2023 !070 07.001. 12.361 , 1201.2! 02 104 3.3.90.39.68.00 Do K.xcrcicio

2023 1420 07.001 .12.365.1202.21 18 103 3.3.90.39.68.00 Do Kxcrcicio

2023 1580 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.39.68.00 Do ILxcrciciü

2023 1890 08,001.26.782.2601.2262 ü 3.3.90.39.68.00 Do [-.xcrcício

2023 2010 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.39.68,00 Do Bxercicio

2023 2i5() 08.002.15.452.1501.2154 0 3,3.90.39.68.00 Do B,xcrcício

2023 2600 09.00!. 10.301.1001.2081 0 3.3.90.39.68.00 Do Ifxcrcício

2023 2610 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.9Ü.39.6X.OO Do rixercício

2023 29'I0 09.001.10.302.1001.2092 303 3.3.90.39.68.00 Do Exercício

2023 2080 09.001.10.302.1001.2321 3494 3.3.90.39.68,00 Do Exercício

2023 3930 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.39.68.00 Do I-.\crcício

2023 4100 10.002.18.541.1801.2205 D 3.3.90.39,68.00 Do Exercício

2023 4920 1 1.003.08.243.0802.6054 ü 3.3.90.39.68.00 Do Exercício

2023 5330 I  1.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90J9.68.0Ü Do E.xercício

2023 5480 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.39.68.00 Do E.xercicio

2023 5620 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90,39.68.00 Do Exercício

2023 5920 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.39.68.00 Do l-Áercício

2023 6030 15.002.27.605.2301.2498 0 3.3.90.39.68.00 Do Exercício

9. CLÁUSULA NONA - DA í-'l.SCAl.í7.ACÃO
9.1. A fisculi/açilo d(i fnrncciniLMito/prestaçílo dos serviços decoiTenles da presente contraíaçflo será exercida pelo{a)

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da
contrataçflo e de tudo dará ciência ã Administração.

9.2. .A tlscali/açüo de que trata esta cláusula nüo exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante dc imperfeições ou falhas têcnicü.s. vícios,
considerando, ainda, o risco do negócio.

9.3. O l"isca! anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contralaçüo. indicando
dia. mès e ano. bem como o nome dos empregados eveniualmeiue envolvidos, determinando o que for
necessário à rcgularizaçáo das faltas ou defeitos observados c encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

IO- CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO RKAJUSTL
10.1. Lventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-áo pela disciplina da Lei n° 8.666/1993.
10.2. Lm caso dc prorrogação que ultrapasse o período dc um ano, contado a patlir do inicio dc vigência deste

instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa ft prorrogação,
rcspeitar-sc-á o índice IPCA para a aiualização dos valores constantes neste instrumento.

11. Cl.ÁlíSUI.A DKCIMA PRIMKIRA - DAS HIPÓri-SHS DL LX11NCÀO/CANCELAMLNTO DA
CONTRATAÇÃO
1 LI. Constituem motivo para a exiinçáu'cancclamento da contratação;

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláu.-.ulas deste instrumento, cspecitlcações previstas no
termo dc referência, crotiogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência;

b) desaiendimentü das detorminações regalares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar
sua execução ou por autoridade superior;

c) alieração social ou mocliílcação da finalidade ou da estrutura da empre.sa que restrinja sua capacidade de
concluir a contratação;

d) decretação de falência ou de insolvoncia civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada;
c) caso forluito ou força maior. ícguiamicnte comprovados, impeditivos da execução da contratação;
O ra/.òes dc itiieressc público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;
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g) nSo cumprimenío das obrigavdcs relativas à ieser\'a de cargos picvisia cm lei. bem como em outras normas
espccilleas. para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz;

h) a paralisação do tbmecinícnto do prnduto-prcstaçào de serviços, sem Justa causa e previa comunicaçáo à
Aclministraçíío;

I) a subcontrataçílo parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da .Administração;
J) o cometimento reiterado de faltas tia execução da contratação, anotadas pela Hscalização.

11.2. A contratada terá direito á extinçãoxancelamento da contratação nas seguintes hipóteses;
n) supressão, por pane cia Administração, do objeto da contratação que acarrete modincaçào do valor inicial do

contrato além do limite permitido pela Lei 11° 8.óó6.'|993:
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três)

meses;

c) repelidas suspensões que totalizem 00 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de
indenização pelas sucessivas c contratualmente imprevistas desmobilizaçÔe.s e mobiiizaçcães e outras
previstas;

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de
pagamentos devidos pela Administração por dcspesn.s de obras, .serviços 011 fornccirnenio.s. salvo sc o
atraso decorrer de culpa da Contratada;

11.3. A extinçãobancelamento da contratação, devidamente motivada no.s autos, será precedida de procedimentcT
administrativo, assegurado o contraditório c a ampla defesa.

I I.3.L A cxtinçào/cancciamemo da contratação por ato unilateral nu consensual deverá ser precedida de aiiiorização
escrita e íiindamcntada da auioridade competente.

11.3.2. Quando a rescisão octirrer som que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela
execução da contratação, até a data da extinção'cancetamcnto.

I J.4. A cxtinçào cancelamento da contratação por culpa da Contialada acarretará a retenção de valores eventualmente
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devida.s multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos
causados ao Contratante.

I (.5. A comunicação da exlinção/canceiamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente dc Contratações,
por meio elenônieo. e o ato de cxíinção'cancelamento será publicado no Diário Oficial hietrónico do
Município, juntando-se cttmprovante no processo que deu origem à contratação.

11.6. A solicitação da Contratada para a cxtinção/cancelamcnlo da contratação deverá ser formulada, devidamente
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado.

11.7. \a hipótese de não coinprovaçãíi das razõc.s da solicitação de extinção cancelamento da contratação, caberá a
aplicação d.is sanções previstas na alínea "e" do .subitcm 13.4 de.ste instrumento, sem prejuízo da aplicação
de outras penalidades.

11.8. A extinção'cancelamenio da contratação será regulada, subsidiariamente. pelas disposições da Lei n" 8.666'I9<^^
c dc seu regulamento municipal, ^IP

12. ÇLÁJiSyLAJlÉÇJMA SF.CíllNDA - DO RF.CEBÍMENTÜ DO OBJfaO DA CONTRATAC.^O
12.1. Quando a entrega do produto for rcalizada prestação do serviço for concluída, caberá á CON"IRATADA

apresentar comunicação escrita, informando o fato ao Ilscal da contratação, o qual verillcará o produto serviço
e confeccionará um lenno de recebimento provisório, identificando o procluto.seiviço. cuja finalidade é
apenas para atestar que a Contratada o entregou-prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma
cópia do documento à CONTRATADA.

12.1.1. Lim havendo fornecimento prestação cio objeto em diversas unidades diferentes da lotação do tlsca! da
contratação, poderá ser designado outros servidores para a realiz.ação do recebimento provisório do objeto.

12.1.2. Juntamente com o foriiccimcnto/presiaçflo. ou no prazo estnbciccido cm cronograma acordado
entre as partes, n CX)N I RATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos
definidos pelo Depari.amenio de Compras do Munteipio.

12.2. Apôs o recebimento provisório, o Conirataiue. por meio do Hscal da contratação ou por comissão de
recebimento, formada por três servidores efetivos. rca!iz.ará. no prazo de até (quinze) dias. a liquidação da
despesa, isto é. a veriflcução ila compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de
referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fin-s de recebimento dcfinillvo.

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinada.s pela fiscalização.
para fin.s dc recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais .serão armazenados em
arquivo próprio do Controle Imemo ou do Deparfamento dc Compras do Município ou da própria
Secretaria solicitante. preferencialniente cm meio digital.

Avenida Governador Pedro Viriaio Parigot de Souz-a. 1080 - ("entro - 8,*»760-000 - l''one:(46)3.''52-l32l
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12.3.

12.4.

12.5.

12.6.

12.7.

12.8.

12.9.

12.10

12.11

A fiscaliziiçâo rcaliziiia inspeção niinueiosa do objcio da coniraiaçâo, por tnoio de servidor(esJ públjco{s)
compelemc, aconipanhado(s) do(s) proílssionaKis} cncarregado(s) pela solicitação da contratação, com n
finalidade dc verificar a adequação do objeto, bem como constatar c relacionar a quantidade a que vier ser
recusada.

A CONTRATADA fica obrigada a substituir. à.s suas expensa.s, no todo ou em pane. o objeto da contratação cm
que se verificarem vidos, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência,
cabendo à fiscalização não atestar o recebimento alê que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontada.s.
No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá pro\ idenciar a imediata troca por outro
produlo refazimcnto do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do
órgão interessado, dentro do prazo de 24 {vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo
Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade
todos os custos da operação de iroca/refazimenlo do serviço.
Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado fcnTio dc Recebimento Denniiivo, em
02 (dua.s) vias de igual teor e Ibrma. ambas assinadas pela llscalização, relatando as eventuais pendcncia.s
verilkadas c o produto substituído, serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma
das vias para a empresa contratada.
Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como
realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja
comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à c.xaustão do prazo c desde que seja encaminhada peiu
CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento deCompra.s do Município.
O recebimento deílniiivo do objeto da contratação não e.xiine a CON TRATAfíA. em qualquer época, das
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em
vigor (l.ei tf' I0.'l06/2002 e Código de Defesa do Consumidor).

.A noiillcação a que se refere o subiiern 12.5 poderá ser encaminhada via c-mail para a CON TRATADA.
A ausência de confecção do lemio de recebimento provisório ou definitivo nos temios deste instrumento
ensejará a responsabilÍ7..açao administrativa dos agentes públicos que se omitirem.
As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita
nu termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em
que for entregue o restante.

13. Cl.ÁUSUí.A DKCIMA TFRCF.IRA - DAS INFRACÔKS E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Bdital e no Termo de Referência.

I■*. CLÁUSUl-A DÉCIMA QUARTA - MBDIDAS ACAÜTBBADORAS
14.1. Consoante o artigo 45 da l.ei n" 9.784, 1999. a Administração Pública poderá molivadametue adotar

providências acauieladoras. inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de
difícil ou impossível reparação.

15. CI^ÁUSUl.A DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos ou situações não e.xplicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório.

se cabível, serão decidiilos pelo CONTRA TAN TK. segundo as disposições comidas na Lei n" 8.078. 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, na l.ei n'' 8.666 1993. na Lei 9.784'I999. bem como nos demais
regulamentos c normas administrativas federais e municipais que fazem pane integrante deste documento,
independentemente de suas transcrições.

15.2. O fornecimento.prestação previsto neste instrumemo regular-sc-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos
de direito público, aplicando-lhes. supletivamente. os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições
de direito privado, na forma da Lei n" 8.666- 1993.

16- CLÁUSULA Dí-CIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as seguintes condições dc habilitação e qualificação;
a) jurídica:
b) fiscal e trabalhista.

'7. CLÁUSUÍ-A DÉCi.\1A SfeTiMA - DA RBSPQNSABILIDADH DA CONTRATADA
17.1. A Contratada é responsável pelos danos cau.sados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação,

nos termos do Código de Defesa do Consumidor.

Avenida Governador Pedro Viriaio Parigoi de Souzo. 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-l32
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17,1.1. Se por qualquer moiivo a Adininisiraçiío municipal \icr a ser demandada em juizo por terceiros, em
razão do romeeimento do produto prestação do serv iço ora contratado, o Município irá se utilizar do
instituto da dcnunciaçüo da lide. oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar
exclustvarneme por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder .ludiciário. mesmo que em
desfavor do Município, isentando este de qiialqticr responsabilidade.

17.2. O recebimento provisorio ou detlnitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Coniriuuda pelos prejuízos
re.sultanics do fornecimento do.s produtos-prcstação dos serviços.

|7,3. Incumbe á Contratada o ônus da prova da regularidade dos prodiitosÁscrvíços.

18. aÁUSLÍI.A DÉCIMA (>n AVA - PA PRAJ,JDE>,_AN:riTO
18.1. Um atendimento a l ei \f 12.846 ."!013. os licitantcs devem observar o mais alto padrão de ética durante lodo

o processo dc licitação, de contratação e de e.xecuçào do objeto contratual.
18.2. Para os propósitos deste item. dellnetn-se as seguintes práiica.s;

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar. receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objelivo de influenciar a ação de servidor público no proccs.so dc licitação ou na
execução do contrato;

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo dc influenciar
processo de licitação ou cie execução de contrato:

c) "Prática Colusíva": lAquemalizar ou estabelecer um acordo entre dots ou mais licitantcs. com
ou .sem o conhecimento de representante ou propostos do órgão licitador. visando estabelecer
preços em níveis artillciais c não competitivos:

tí) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano. direta ou indiretamente, as pes.so;is
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato;

c) "Prática Obstruliva";
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas cm inspeções ou fazer declarações falsas ao

represeiiiante-s do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores c na verificação da
qualidade e quantidade dos objetos cntregues/.serviço.s prestados

(li) atos cuja intenção seja impedir materialmente o cxcrcicio do direito de o Município
promover inspeção do objeto serviço.

18.3. O servidor público que constatat alguma das condutas prevista acima. p(»ssiii o dever funcional de
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-üeral do Município e
para o Controle Interno, que adotarão a.s providências necessárias.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO ^
19.1. .A publicação resumida deste instrumento no Diário Ollcial do Município será providenciada pelo Contratanti^^

a íntegra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de I ransparència do Município.

20. CLÁUSULA VIGÉSIM > LOKO i: DAS DISPOSICÒI-S flNAIS
20.1. As questões decorrentes do presente insirumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão

proce.ssadas e julgadas na Justiça hstadual. na Comarca dc Capanema-PR.
20.2. A execução da contratação, bcnt como os casos nele omi.ssos. regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos

prceeiio.s de direito público, apücando-lhcs, supleiivamcntc, os princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado, na forma do aii. .54. da Lei n" 8.666A99.1. combinado com o Inciso XIL do art.
.55. do mesmo diploma legal,

20.3. faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico
n" 84/2023. o seu respectivo Termo dc referência, c a proposta definitiva dc preços da contratada.

F as.sim. foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Lxcelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor
Américo Delié. e pelo(a) Sr.(a) DOUGLAS ALEXANDRE .STACZFWSKI-, representante da Contratada.

Capancm^<;jdadi^d^Rodoviü Lcológica L.sfrada Parque Caminho do Colono. ao{s) 18 dias dc setembro
dc 2023

AMI^KTCO BEh^.^P: ALEIAA LOPESSTACX/AtSfíI
Pre/dto Municipal Rcpreseiiíante Leifoi

A L SrAC/.E\iSKI E FILHO LTDA

/■\) 9 Eorneçcílor
_

Avenida Governador Pedro Viriaio Parigoi de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 - fonc:(46)35.52-l321
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1° Termo Aditivo de RIESCISÀO o Ata de Registro de Preços n° 342/2022. que
eiitre si celebram de um lado o MUNICÍIMO [3H CAPANÍiMA - PARANÁ e de
outro lado a empresa A L STACZEWSKl li I ILIJO LTDA

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO Dl- CAPANEMA/PR. já qualificado nos autos,
e de outro lado a empresa A l. .STAC/liWSKl I: I-ILIIO LTDA.. CNPJ sob «.i n" 13.835.750 0001-25. também jâ
qualificada nos autos, doravante designada CONTR.A PADA. estando as panes sujeitas as nomias das Leis n®
IÜ.520/2022 e n" 8.666/1093. ajustam o presente termo aditivo a Ata de Registro de Preços administrativo n° 342/2022.
decorrente do processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico n® 84 2022 e de acordo com a Deci-são
Admini.strativa, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Rescinde a Ata de Registro de Preços n'' 3 12 2022. transformando essa Ata de Registro

Lote Item Código Descrição do produto/serviço Marca do Unida Quantid Preço Preço total

do produto de deadu unitário

produto/s medid Remane

ervlço Q scente

06 I 61025 DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE

PNEU 17.5X25" SOMENTE NA AREA

RURAL, DENTRO DO PLRIMLIRO

URBANO INCLUSO NO VALOR DO

CONSERTO

AL KM 806 4,10 3.304,60

06 2 61026 SERVIÇO DE CONSERTO DE

CÂMARA DE PNEU 17,5X25" COM

CONSERTO VD05 A VDIO. INCLUSO

MONTAGEM.DESMONTAGEM

AL UN 17 155.00 2.635.00

06 3 61027 SERVIÇO DE MONTAGEM.

DESMONTAGEM, DE PNEU 17.5X25

AL UN O.OU 1 18.00 0,00

06 4 61028 SERVIÇO DE Vül.CANIZAÇÁO DE

PNEU 17,5X25" INCLUSO

MONTAGEM, DESMONTAGEIM

AL UN i 508.00 508,00

13 1 61056 DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DE CONSl/R IO DE

PNEU ARO20" SOMENTE NA AREA

RURAL. DENTRO DO PERIMEIRO

URBANO INCLUSO NO VALOR DO

CONSERPO

AL KM 962 4,10 3.944.20

13 2 61057 SE:RVíÇO de CONSERTO DE

CÂMARA DE PNEU ARO20" COM

CONSERIO RAC )ü A RAC 50. COM

AL UN 16 75.00 1 ,200,00

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot dc Souza. 1080 - Centro - 85760-000 - Eone:(46)
CNPJ tC 75.072.760 0001-60 Qf^
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D[íSM0NTAG1;M E MONTAOr-M

INCLUSO NO VALOR DO CONSERTO

Í3361058SERVIÇO DE MONTAGEM H

DESMONTAGEM DE PNEU ARO20"

Al.UN470.00280,00

n461059SERVIÇO DE VULCANIZAÇAO DE

PNI-;U AR020" INCLUSO MONTAGEM

E DESMONl AGEM

ALUN18273,004.914.00

14161060DESLOCAMENIO PARA

realiz.açAo serviço de

CONSERTO DE PNEU ARO 22.5"

SOMENTE NA AREA RURAL.

DENTRO DO PERÍMETRO URBANO

INCLUSO NO VALOR DO CONSER TO

ALKM7004.102.870.00

i

14261062SERVIÇO DE CONSERTO DE

CÂMARA DE PNEU ARO 22,5" COM

CONSERTO VD05 A VDiO. COM

MONTAGEM E DESMONTAGEM

INCLUSO NO VALOR DO SERVIÇO.

ALUN3775.002.775.00

14361061SERVIÇO DE DE MONTAGEM E

DESMON l AGEM DE PNEU ARO 22.5"

ALUNO.ÜO70.000,00

1
14461063SERVIÇO de; vui.c.anizaçAo de

PNEU ARO 22.5" INCLUSO

MONTAGEM E DESMONTAGEM

ALUN7.00264.501.851.50

15161064SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE

CAMINHÃO. TIPO RODÍZIO

ALUN6145.002.745.00

15261066SERVIÇO Di; riíí)CA DE pm;us de

MAQUINAS PESADAS, TIPO

RODÍZIO

ALUN89,98269.94

!5361067SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE

VANS E MICRO. TIPO RODÍZIO

ALUN1230,00360,00

15461065SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE

VEÍCUl.OS l.EVES. TIPO RODÍZIO

ALUN1625.00400.00

quHtro centavos).

Avenida Governador Pedro Virialo Parigol de Souza. i080 - Centro - 85760-000 - I"one:(46)3552-l32l
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I:. por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 íduas) vias de iyual teor e forma.

Miinicipio de Capanemn. Cidade da Rodovia F.cológica - Kslrada Parque Caminho do Coioiin, ao{s) 18
dia(s) do ntcs de Setembro de 2023.

AMÉRICO Bh\l.E
/'rc/ci(i> Municipal

JL>-
ALVINA LOPES STACZEWSKI

Rcprc^entitíUc I.csial
A L STACZEWSKI E FILHO LTDA

i '(j/ifraUHÜJ

Avenida Governador Pedro Viriaio Parigoi de Souza. iü8ü - Cetttro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132l
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CONTRATO 304/2023

CONTRATO DE FORNECIMENTO/ PRESTAÇÃO DE SERV IÇO QL E ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA V L FLESCH
BORRACHARIA, PROVENIENTE DA LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N"
84/2022.

Pelo presente do Contrato de Fornecinicnto^Preslíiçao de Servivo, sern s ínculo empregatício. de um lado o
MUNICÍPIO DE CAPANEMA. com sede nu Avenida Pedro Viriato Parigoi de Sou/a, 1080. Estado do Paraná,
inscrito no CNPJ sob o ii" 75.972."'60/0001-60. a seguir denoniituido CONTR.ATANTE. neste ato representado pelo
Preleilü .Municipal, De outro lado V L FLESCH BORRACHARIA. CNPJ 16.102.341/0001-08, com sede na AV
RIO GRANDE DO SUL, 3633 SALA 02 - CEP: 8576ÜÜ0U - BAIRRO: SÃO JOSE OPERÁRIO, MUNICÍPIO
DE Capanenia/PR, E-MAIL: ELESCHBORRACIlARIAra OUTLOCK.CO.M, Telefonc:463552l239, nesse ato
representada pclo(a) .Sr(a). VALDECIR LUIZ FLESCH, CPF N" 049.605.149-06. a seguir denominada
CONTRATADA, vêm Hrmar o presente instrumento nos termos da Lei n" 8.666- 1993. com base no Processo de
Licitação Pregão Eletrônico n'84/2022. cuja documentação integra este instrumento, mediante as cláusulas e condições
a seguir estipuladas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRICÀO DO OBJETO
l.l.CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
VULCANIZAÇÃO. CONSERTO. MONTAGEM E DESMONTAÜEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E

IPENS

Lote ftem Código
do

produtü.''s
erviço

Descrição do produto/serviço Marca do

produto
Unida

de de

medid

a

Quantida
de

Pl^ÇO
unitário

Pieço íoial

LOTE;

01 -

1 61008 SERVIÇO DE CONSERTO DE
C.ÂMARA DE PNEU ARO 8

VI.

FESCH

UN 4.Ü0 29,798 1 19,19

LOTE;

01 -

2 51007 SERVIÇO DE MONTAGEM H
DESMüNTAGEM DE PNEU ARO

8

VL

FESCH

UN 7.00 31.987 223,9!

LOIE;

02 -

1 61009 DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DE CONSERI O DE
PNEU ARO 13 SOMENTE NA

AREA RURAL, DENTRO DO

PERÍMETRO URBANO INCLUSO

NO VALOR DO CONSERTO

VL

FESCH

KM 500,00 4,00 2.000,00

LOTE:

02-

2 61010 SERVIÇO DE CONSERTO DE
CÂMARA DE PNEU ARO 13 COM
CONSER IO VD05 A VDIO.

INCLUSO MONTAGEM,

DESMONTAGEM. COLOCAÇÀO
E RETIRADA DE STEP

VL

FESCH

UN 23,00 31,50 724,50

LOTE:

02-

3 6101 1 SERVIÇO DE MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE PNEU ARO

13

VL

FESCH

UN 40,00 31,90 1.276,00

LOTE;

02-

4 61012 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO
DE PNEU ARO 13 INCLUSO

MONTAGf-:M. DESMONTAGEM.

COLOCAÇÀO E RETIRADA DE
STEP

VL

FESCH

UN 12,00 90,00 1.080,00

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza. IÜ80 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-l321 Tw
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LOTE;

03

1 61013 DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE
PNEU ARO 14 SOMENTE NA

AREA RURAL. DENTRO DO

PERÍMETRO URBANO INCLUSO

NO VALOR DO CONSERTO

VL

FESCH

KM 500,00 4,00 2.000,00

LOTE:

03

2 61014 SERVIÇO DE CONSERTO DE
CÂMARA DE PNEU ARO 14 COM
CONSERTO VD05 A VDIO.

INCLUSO MONTAGEM.

DESMONTAGBM. COLOCAÇÃO
E RETIRADA DE STERP

VL

FESCH

UN 20.00 34,90 698.00

á

LOTE:

03

4 6IDI6 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÂO
DE PNEU ARO 14 INCLUSO

MON l AGEM, DESMONTAGEM.

COLOCAÇÃO F RETIRADA DE
STERP

VL

FESCH

UN 8.00 87,90 703.20 ■

LOTE:

04

t 610Í7 DESÍ.OCAMRNTO PARA

REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE
PNEU ARO 15 SOMENTE NA

AREA RlIRAl.. DENTRO DO

PERÍMETRO URBANO INCLUSO

NO VALOR DO CONSERTO

VL

FESCH

KM 290.00 4.00 1.160.00

LOTE:

04

2 61018 SERVIÇO DE CONSERTO DE
CÂMARA DE PNEU ARO 15 COM
CONSERTO VD05 A VDtO.

INCLUSO MONTAGEM,
desmontagi:m, colocação
E RETIRADA DE STERP

VL

FESCH

UN 13,00 36,93 480.09

1

LOTT.:

04

3 61019 SERVIÇO DE MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE PNEU ARO

15

VL

FESCH

UN 29,00 35,93 1.041,97

LOIE:

04

4 61020 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÂO
DE PNEU ARO 15 ÍNCI.USO

MON TAGEM. DESMONTAGEM,

COLOCAÇÃO E RETIRADA DE
STERP

VL

FESCH

UN 12,00 100.00 1.200.00

LOTE:

05 -

1 61021 DESLOCAMI-N I O PARA

REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE
PNEU ARO 16 SOMENTE NA

AREA RURAL. DENTRO DO

PERIMIITRO URBANO INCLUSO

NO VALOR DO CONSERTO

VL

FESCH

KM 500.00 4.00 2.000,00

Avenida Governador Pedro Virialo Parigol de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 - Fone;(46)3552-)321
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LOTE:
05-

2 61032 SERVIÇO DE CONSERTO DE
CÂMARA DE PNEU ARO 16 COM
CONSER TO VDÜ5 A VDIO.
INCLUSO MONTAGEM.
DESMONTAGEM, COLOCAÇÃO
E RETIRADA DE SIHP

VL
FESCH

UN 41.00 36,95 1.514,95

LDTE:
05

3 61023 SERVIÇO DE MONTAGEM E
DESMONTAGEM DH PNEU ARO
16

VL

FESCH
UN 15.00 35,80 537,00

LOTE:
05

4 61024 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO
DE PNEU ARO 16 INCLUSO

MONTAGEM, DESMONTAGEM.
COLOCAÇÃO E RETIRADA DE
STEP

VL
FESCH

UN 20,00 99,90 1.998,00

LOTE:
07

1 61029 DESLOCAMENTO PARA
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DO
PNEU AROI7.5" SOMENTE NA
AREA RURAL, DENTRO DO
PERÍMETRO URBANO INCLUSO
NO VALOR DO CONSERTO
(CA.MINHOES E MICRO ÔNIBUS)

VL
FESCH

KM 430,00 4,00 1.720.00

LOTE:
07

2 61030 SERVIÇO DE CONSERTO DE
CÂMARA D1-: PNEU ARO 17.5"
COM CONSERTO VD05 A VDIO.
INCLUSO MONTAGEM,
DESMONTAGEM,COLOCAÇÃO
E RETIRADA DE STEP
(CAMINHÕES E MICROÔNIBUS)

VL

FESCH
UN 21,00 71.90 1.509,90

LOTE:
07

3 61031 SERVIÇO DE MONTAGEM,
DESMONTAGEM ARO 17.5".
COLOC.AÇÃO E RETIRADA DE
STERP DE PNEU (CAMINHÕES B
MICRO ÔNIBUS)

VL
FESCH

UN 7,00 49,40 345,80

I.OTE:

07
4 61032 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO

DE PNEU ARO l7.5"INCLUSO
COM MONTAGEM.
DESMONTAGEM. COLOCAÇÃO
E RETIRADA DE STEP

(CAMINHÕES C MICRO ÔNIBUS )

VL
FESCH

UN 6,00 220,00 1.320.00

LOTE:
08

I 61033 DESLOCA.Ml-iN TO PARA
REALIZAÇÃO DE CONSERIO DE
PNEU 225/50R17" SOMEN TE NA
NA AREA RUKAl.. DENTRO DO
períme tro URBANO INCLUSO
NO VALOR DO CONSERTO
(VEiClJl O LEVE)

VL
FESCH

KM 350,00 4.00 1.400,00

132
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LO'II£:

08

261034SERVIÇO DE CONSER rO DE
CÂMARA DE PNEU 225 50RI7"
COM CONSERIO VD05 A VDIO.

INCLUSO MONTAGEM.

COLOCAÇÃO E RETIRADA DE
STEP (VEICULO I.EVE)

VE

FESCH

UN6.00.56.90341.40

I.OTC:

08

361035SERVIÇO DE MONTAGEM,
DESMON I AGEM DE PNEU

225''50R17. INCLUSO

COLOCAÇÃO E RETIRADA DE
STERP (VEICULO LEVE)

VL

FESCH

UN6.0045.00270.00

i
1.0TI-;

08

461036SERVIÇO DE VUECANIZAÇÃO
DE PNE;U 225/5nRI7" "INCLUSO

COM MON I AGLM,

DESMONTAGEM. INCLUSO

COLOCAÇÃO E RETIRADA DE
STEP (VEICULO LEVE)

VL

FESCH

UN2.00120,00240.00

LOTB;

09

161037DESI.OCAMEN rO PARA

REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE
PNEU ARO 17" E 18" SOMENIE

NA ari-;a rural. DEN LRO DO

PERÍMETRO URBANO INCLUSO

NO VALOR DO CONSERTO

(PNEU DE MOTO)

VL

EESCM

KM20.004.0080,00

LOTi;:

09

261038SERVIÇO DE CONSERTO DE
CÂMARA DE PNEU 17" E 18"
COM CONSER rOVDOS A VDIO.

COM MONTAGEM E

DESMON I AGEM, INCLUSO NO
VALOR DO CONSERTO (PNEU

DE MO VO)

VL

FESCH

UN6.0(131,40188,40 ^

LOTf-::

09

361039SERVIÇO DE MONTAGEM E

DESMONTAGEM DE PNEU 17" E

I8"" (PNEU DE MOTO)

VL

FESCH

UN6.0027,90167,40

LOTE:

10

I61044DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇÃO de: CONSERTO DE
PNEU 23.1X26" SOMENTE NA

SREA RURAL. DEN I RO DO

»ERIMETRO URBANO INCLUSO

NO VALOR DO CONSERTO

VL

FESCH

KM500.004.002.000,00

LOTE:

10

261045SERVIC{3 DE CONSERTO DE
CÂMARA DE PNEU 23.1X26"
COM CONSER IO VD05 A VDIO.

VL

FESCH

ÜNÍ2.00171.902.062.80

Avtnida Governador Pedro Virialo Pariiioi de Souza. 1080 - Centro • 85760-000 - Fone:(46)3552-132l
CNPJ n" 75.072.760'OOOI-60
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0g0430
O

COM DESMONTAGHM E

MONTAGEM INCLUSO NO

VALOR DO CONSERTO

LOTE:

IO

3 61046 SERVIÇO DE MONTAGEM E
DESMONTAGEM DK PNEU

23.1X26

VL

FRSCH

UN 6,00 144,90 869,40

LOTE;

10

4 61047 SERVIÇO DE VULCANiZAÇÀO
DE PNEU 23,1X26" INCLUSO

MONTAGEM E DESMONTAGEM

VL

l-ESCH

UN 5,00 600,00 3.000,00

LOTE:

1 1

1 61048 DESLOCAMEN TO PARA

ri-:alizacào de conserto de
PNEU ARO 24" SOMENTE NA

AREA RURAL, DENTRO DO

perímetro URBANO INCLUSO

NO VALOR DO CONSERTO

VL

FESCH

KM 2.897,00 4,00 1 1,588,00

LOTE:

il

2 61049 serviço de CONSERTO DE
CÂMARA DF. PNEU ARO 24"C0M
CONSERIO VD05 A VDIO, COM

DESMONTAGEM E MONTAGEM

INCEUSO NO VAÍ.OR DO

CONSERTO

VL

FBSCH

UN 29,00 159.90 4.637,10

LOTE:

11

3 61050 SERVIÇO DE MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE PNEU ARO

24"

VL

FESCH

UN 20.00 135.00 2.700.00

LOTE:

1 1

4 61051 SERVIÇO Di: VULCANIZAÇÀO
DE PNEU ARO 24" INCLUSO

MONTAGEM E DESMONTAGEM

VL

FESCH

UN 36,00 530,00 19.080,00

LOTE:

12

1 61052 DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DL CONSERTO DE
PNEU 12,5/80X18" SOMENTE NA

ARLA RURAL. DLNTRO DO

PERIMLTRO URBANO INCLUSO

NO VALOR DO CONSERTO

VL

TESCH

KM 680.00 4.00 2.720,00

LOTE:

12

2 61053 SERVIÇO DF. CONSERTO DE
CÂMARA Dl{ PNEU 12,5/80X18"
COM CONSERTO VD05 A VDIO,
COM DESMONTAGEM E

MON TAGEM INCLUSO NO

VALOR DO CONSER TO

VL

FESCH

UN 8,00 92.90 743,20

LOTE:

12

3 61054 SERVIÇO DL MONTAGEM L

DESMONTAGEM DE PNEU

12.5/80X18

VL

FESCH

UN 7,00 80,00 560.00

Avenida Governador Pedro Viriaio Parigot de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 - Foiie:(4ó)3552-l321
CNPJ n" 75.972.760/0001-60 •
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LOTE:

12

4 61055 SERVIÇO D1-: vulcanizaçAo
DE PNEU 12.5'80XI8" INCLUSO

montagem e desmontaglm

VL

FESCH

UN 6.00 300,00 1,800,00

TOTAL 78.100,21

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECíMnNTQ/PRKSTACÀO DOS SERVIÇOS
2.1. O objeto desta contraiaçAo devo ser fornecido'prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis.
2.2. A cxcciiçAo do objeto da contrataçAo deverá ser precedida dc expedição de ordem de serviço ou requisição de

compra por parte da Secretaria interessada.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRA/O DL VIGÊNCIA DA CONTRAI ACÂO
3.1. O pra/odc vigência da presente contrataçAo será de 180 (Cento e oitenta) dias, a partir da data da assinatura desu|B|

instrumento,

3.2. O prazo dc vigência previsto no iteni acima terá início na data de 18/09/2023 e encciramento em 15/03/2024.
3.2. O pra/.o para a entrega do prodLito'exccuçílo dos serviços está descrito no tenno de referência.
4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
4.1. O valor total da contratação c de RS 78.100,21 (Setenta c Oito Mil c Cem Reais e Vinte e Um Centavos).
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesa.s ordinárias diretas c indiretas dccorrcnles da execução contratual.

inclusive tributos e ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdcnciários. fiscais e comerciai.s incidentes,
taxa de administração, materiais dc consumo, despesas com deslocamenlo, hospedagem e alimentação, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
5.1. A Contratada obriga-se a:

a) entregar o objeto prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar c forma estabelecidos previamente
pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento:

b) manter-se. durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições dc habilitação c qualificação e.xigldas:

c) cumprir, impreterivelmente. todos os prazos e condições exigidas c observar a data. horários e local de entrega
do objeto/prestação dc serviços previamente agendado pela Administração Municipal;

d) encaminhar ã Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço
prestado, no momento da entrega do objeto ou no pra/o mã.vimo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestaç^É^
dos serviços;

e) .Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato;
n Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do

obieiO''preslação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento ilo prazo previsto, com a devida
comprovação;

g) Não transferir a terceiros, por qualquer fonna. nenj me.sino parcialmente, as obrigações assumida.s. nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada:

h) Responsabilizar-sc pelas despcsa.s dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamenlo dc pessoal, pre.staçflo de garantia c quaisquer outras que incidam ou venham a
incidir na entrega dos objctos execução dos serviços:

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja de.senipentiandoasua função de maneira
eficiente, a pedidt) da Administração,

j) Caso Itaja necessidade, tlca sob responsabilidade da Cutitratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação,
hospedagem, entre oiiiros. dc seus funcionáriosc veículos, para o foinecimento do objctcprestaçãode serviços.

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento da.s nomias legais e infralegais na execução desta
Contratação.

5.2.1. O Contratada é responsável pelos dano.s causados à Administração ou a terceiros, decorrentes dc sua culpa
ou dolo na execução desta contratação.

5.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos
prejuízos rcsuiiantes da incorreta execução desta contratação.

5.2.3. A Contratada rcspnnsabiliza-se pelos vícios c danos decorrentes do serviço fornecimento, de acordo com os
arltuos 12. 13. I 8 e 26. do CDC.

6. CLÁUSULA QUARTA - PAS OBRlüACÕLS DA CON TRATANTE

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza,
CNPJ n" 75.972.760'000l-60 •
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6.1. A CONTRATANTE obriga-se a;
a) Receber provisoriainetUc o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação:
b) Vcrillcar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as

especificuçôcs constantes no processo, para fins dc aceitação e recebimento definitivos;
c) Acompanhar e fiscalizar o cuinprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor

especialmente de.signado:
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.1. Em SC tratando de fornecimento de proüiito/prestaçao de serviço de fonna única, o pagamento será efetuado, em

parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta
conlrataçflo.

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado.
de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta
contratação.

7.3. Em se tratando dc fornecimento de produto'prestaçâo de serviço de forma contínua, o pagamento será efetuado
através dc transferência clelrónica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, iilé o 15" (décimo quinto)
dia útil do mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal c »
documentação para liquidação de despesa até o 1" (primeiro) dia útil dc cada mês. ^

7.3.1. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produto.s/serviços no mê.s anierioi,
por meio de termo firmado pelo fiscal da conrraiação^comi.ssao de recebimento indicado no termo de
rcterència. Indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual .será
emitido até o 5" (quinto) dia útil de cada mês.

7.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na
agência e cstabelccimemo bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX. ou
por outro meio previsto na legislação.

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto dc titulo, sob pena de aplicação das sanções
administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes.

7.6.0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF. para comprovação dc cumprimento dos requisitos de imbiUtaçào
estabelecidos neste Edital.

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF. a Contrataaa deverá regularizar a sua situação perante o
cadastro no prazo de até 10 (dez) dias. sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus
ane.vos c rescisão do contrato.

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou. ainda.
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratado providencie
as medidas saneadoras. Ne.sia hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para o C"oniracanic.

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parle da
adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema se'-
dctlnitivamcnie sanado. ^

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das scgiiinles hipóteses, sendo facultada
a adoção de apenas uniu delas:

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fonieeimento ou à prestação dos
sers iços; ou

7.8.2. O Contratante poderá realizar a retenção dc valores devidos a título de tributos incidentes decorrentes
da contratação, bem como dc créditos tributários inscritos cm divida ati> a cm nome da Contratada,
não impugnados.

7.9. A Contratada rcgularmcnio opiante polo Simples Nacional, nos lermos da Lei Completnentar n"-^ 123-2006. não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamemo ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documenio oficiai de que faz Jus ao
trataineruo tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes ás multas e ou indenizações devidas
pela Contratada.

7.10.1. O desconto de qualquer valor no pagamento devido á Contratada será precedido de processo administrativo
cm que será garantido á empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhe.s são
inerentes.

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fonc:C46)3552-l321
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7.11. n vedado á Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decoircntes do continto.

7.12.0 CONTRATAN TB não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA,
que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação.

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não lenha concorrido de alguma forma para
tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias dc atraso, apurados
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPC.A como índice
dc correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmuht;

EM - IX N X VP

EM = I incargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido.
I = índice dc aiualizaçat^ llnanccira. calculado segundo a fórmula:

(6/ 100)

365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.
VP - Valor da Parcela em atraso.

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
K. 1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta dc recurso.s cspecifico.s consignados r^^

Orçamento (icral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Dotaçõe.s

Exercíci

0 da

despesa

Conta da

despesa
Funcional programática Fonte de

recurso

Natureza da

despesa
Grupo da fonte

2023 170 02.001.04.122.0402.2020 0 3.3.90.39.68.00 Do B.xerctcio

2023 560 05.001,04.122.0402.2023 0 3.3.90.39.68.00 Do Exercício

2023 1050 07.001 ,12.361.1201.2102 0 3,3.90.39.68.00 Do Exercício

2023 1060 07,001,12.361 .1201.2102 103 3.3.90.39.68.00 Do Exercício

2023 1070 07.001 .12.361.1201.2102 104 3.3.90.39.68.00 Do Exercício

2023 1420 07.001.12.365.1202.2 I I8 103 3.3.90.39.68.00 Do Exercício

2023 1580 07.001.12,367.1201.2106 0 3.3.90.39.68.00 Do Exercício

2023 1800 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.39.68.00 Do Exercício

2023 2010 08.002.15.182.1501.2156 0 3,3.90.39.68.00 í3o Exercício

2023 2150 08,002,15.452.1501.2154 0 3.3.90.39.68.00 Do Exercício

2023 2600 09.001 .10,301.1001.208! 0 3.3.90.39.68.00 Do Exercício

2023 2610 09.001 .10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.68.00 Do Ivxercicio

2023 2040 09.001 .10.302.1001.2092 303 3.3.90.39.68.00 Do Exercício

2023 2980 09.001.10,302.1001.2321 3494 3.3.90.39.68.00 Do Exercício

2023 3930 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.39.68.00 Do Exercício

2023 4100 10,002.18.541.1801.2205 0 3.3.90.39.68.00 Do Exercício

2023 4920 1 1 ,003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.39.68.00 Do Exercício

2023 5330 1 1.005,08.244.0801.2043 0 3.3.90.39.68.00 Do Exercício

2023 5480 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.39.68.00 Do Exercício

2023 5620 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.39.68.00 [3o Exercício

2023 5920 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.39.68.00 Do Exercício

2023 6030 15.002.27.695.2301.2498 0 3.3.90.39.68.00 Do Exercido

9. CLÁUSULA NONA - DA RSCALIZACÃO
9.1. .'V fiscalização do fornecimento prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será e.xercida pelo(a)

.servidorta) indicado no termo dc referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da
contratação e de tudo Jara ciência ã Administração.
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9.2. A fiscalizaçüo de que traia esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irrcitularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios,
considerando, ainda, o risco do negocio.

9.3. O Fiscal anotará cm registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando
dia. mês e ano. bem como o nome dos empregados eventualmente envolvido.s. determinando o que for necessário
à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTFRACÒFS E DO REAJUSTE
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ào pela disciplina da Lei n" 8.666/1993.
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano. contado a partir do inicio de vigência deste

instrumento, quando acordado pelas panes e nas hipóteses em que a Contratada nõo deu causa à prorrogação,
rcspeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste insiruinento.

11. CLÁUSULA DÉCilVIA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINCÂO/CANCEI.AMENIO DA
CONTRATACAO

11.1. Constituem motivo para a extinção cancelamento da contratação;
a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo

de referencia, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência;
b) desatcndimcnto das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar

sua execução ou por autoridade superior;
c) alteração social ou modificação da Unalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir

a contratação;

d) decretação de falência ou de insolvència civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada;
e) caso fortiiito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação;

O razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;
g) não cumprimcmo das obrigações relativas à reserva de cargos prevista cm lei, bem como em outras normas

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz;
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação à

Administração;
i) a subcontratação parcial dos sennços, sem que haja prév ia aquiescência da Administração;
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização.

11.2. A contratada terá direito á extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses:
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do

contrato alem do limite permitido pela Lei n*' 8.666 1993;
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da .Administração, por prazo superiora 3 (três) meses:
c) repelidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de

indenização pelas sucessiva.s e contratualmente imprevistas dcsmobilizações e mobilizações e outras
previstas;

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso
decorrer de culpa da Contratada;

11.3. A e.xtinção cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento
admiiii.siraiivo, assegurado o contraditório e a ampla defesa,

í 1.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização
escrita e fundameiuada da autoridade competente.

11.3.2. Otiando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos
rcgulannentc comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela
execução da contratação, até a data da exiinçâo. cancelamento.

11.4. A extinçâo.'cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas c indenizações, bem como eventuais prejuízos
causados ao Contratante.

11.5. A comunicação da extinção cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por
meio eletrônico, e o ato de e.xtinção/cancelamenio será publicado no Diário Oficiai Eletrônico do Município.
Jiminndo-se comprovante no processo tjue deu origem à contratação.

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente
fundameniada. mediante instrumento hábil protocolado.
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11.7. Nn hipoiesc de nflo comprovação das razões da soiicitaç3o de extinçâo'cancclamento da contratação, caberá a
aplicaçáo das sanções previstas na alínea "e" do subitcm 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação
de outras penalidades.

11.8. A extinção cancelamento da contratação será regulada, siibsidiariainente. pelas disposições da Lei n® 8.6661993
c de sen regulamento municipal.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO Rl-CBBÍMENTO DO OB.IF.TO DA CON 1 RATAC.ÃO
12.1. Quando a entrega do produto ibr rcalizada/prcslação do serviço for concluitia. caberá à CONTRATADA

apresentar comunicação e.scrita. informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produ!o.-'serviço
e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o produto serviço, cuja finalidade é apenas
para atestar que a Contratada o entregou/presiou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do
doeuincnto á CON TRATADA.

12.1.1. Lm havendo fornecimento/prestação do objeto cm diversas unidades diferemes da lotação do fiscal da
contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto.

12.1.2. Juntamente com o rornecimentu/prestaçâo, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado cnirj^
as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos teniios definidt^p
pelo Deparfamenlo de Compras do Município,

12.2. Após o recebimento provi.sório. o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento,
formada por trc.s .servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias. a liquidação da de.spesa, i.sto c.
a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referencia e da
solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo.

12.2.1. As solicitações mencionada.'; no termo de referèmcia deverão ser carimbadas c assinadas pela fiscalização.
para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais .serão armazenados em
arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria
Secretaria soiieitante. prcícrcncialmente cm meio digital.

12.3. A fiscalização rcaliz.ará inspeção minucio.sa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) públicoís)
competente, acompanhado(s) do(s) profi.sslonal(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a
finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar c relacionar a quantidade a que vier ser
recusada.

12.4. A CON f R.ATAD.A fica obrigada a substituir, ás suas cxpcnsas, no todo ou em parte, o objeto da contratação cm
que se vcrificai-em vícios, deíeiio.s ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo
à fiscalização não ate.star o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que pos.sam vir a
ser apontadas.

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Conti-niada deverá providenciar a imediata troca por nutro
prodülo/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação
órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte c quatro) horas, contado da notificação enviada pe^^
Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando .sob sua responsabilidade
todos os custos da operação de troca-reíazimento do serviço.

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado l ermo de Recebimento Definitivo, cm
02 (duas) vias dc igual teor e forma, ambas assinadas pela tTscalização. relatando a.s eventuais pendências
verificadas c o produto sulístiiuidt). serviço refeito, para po.sterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma
das vias para a empresa contratada.

12.7. Na íiipüteso de o termo dc recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizaido.
consumando-se o recebimento definitivo no dia do csgotamenio do prazo, desde que o fato .seja comunicado à
C"ontratanle (cinco) dias anteriores á exaustão do prazo c dc.sde que seja encaminhada pela COjNTRATADA
a respectiva nota fiscal ao Departamento dc Compras do Município.

12.8. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRA TADA, cm qualquer época, das garantias
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei
n ' 10.406 2002 e Código de Defesa do Con.siimidor).

12.9. A notificação a que se refere o subitein 12..5 poderá ser encaminhada via e-inai! para a CONTRATADA.
12.10. A ausência de confecção do termo dc recebimento provisório ou definitivo nos termos deste iitstrumcnto ensejará

a respon.sabilizaçãü administrativa dos agentes públicos que se omitirem.
12.11. As notas fl.scais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no

termo de referência, somente serão enviadas para liquidação c posterior pagamento a partir do momento em que
for entregue o restante.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES L DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. As infrações admini-straiivas estão previstas no Edital c no Tenno de Referência.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDJDAS ACAUTELADORAS
14.1. Consoante o artigo 45 da i.ei n' 9,784/1999. a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências

acauieladoras. inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou
impossivel reparação.

15. CLÁUSULA DÉCIMA OCINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório,

se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTH, segundo as disposições contidas na Lei n*' 8.0781990 -
Código de Defesa do (/onsiimidor, na Lei n® 8.666/1993. na Lei n° 9.784/1999. bem como nos dcinais
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte iniegrame deste documento,
independentemente de suas transcrições.

15.2. O fontecimcnto/prestação previsto neste instrumento rcgular-sc-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos
de direito público, apllcando-lhcs. supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de
direito privado, na fonna da Lei n° 8.6661993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação;
a) jurídica;
b) fiscal c trabalhista.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação.

nos termos do Código de Defesa do Consumidor.
17. LI. Sc por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por terceiros, em razão

do fornecimento do produto'prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do
instituto da denunciação da lide. oportunidade em que a Contratada irá sc responsabilizar
exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em
de.síávor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade.

17.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos
resultantes do fornecimento dos produtos prestação dos serviços.

17.3. incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FRAUDE L ANTICORRÜPCÁO
18.1. Em atendimemo a Lei n" I 2.846/2013. os ücitantes devem observar o mais alto padrão de clica durante todo o

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
18.2. Para os propósitos deste ilcm. definem-se as seguintes práticas:

a) "Práticu Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática Colu.slva": Esquemati/ar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licltantes. com
ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão liciiador, visando estabelecer
preços em níveis artitlciai.s e não competitivos;

d) "l'rática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano. direta ou indiretamente, as pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licliaiório ou afetar a
execução do contrato:

e) "Prática Oh.strutiva";
(i) destruir, talsificar, alterar ou ocultar provas cm inspeções ou fazer declarações falsas ao

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade
e quantidade dos objetos entregues serviços prestados

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município
promover inspeção do objeto serviço.

18.3. Ü servidor público que constatai alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar
os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Gcral do Município e para o Controle
Interno, que adotarão as providências necessárias.
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19. CLÁUSULA DÉCIMA ÍNONA - DA PUBLÍCACÀQ
1^.1. A piililicaç^o rc>iumid:t deste instrumenlo no Diário OUciu! do Município será providenciada pelo Contratante c a

intcera dos documentos da contralaváo será divulgada no Ponal dc rransparência do Município.

20. Cl.ÁUSl I.A VIGÉSIMA - PU FORO K DAS DiSPOSlCÔLS FINAIS
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que nSo puderem ser dirimidas administt^iivainente. serflo

processadas e Julgadas na Justiça Lsladual. na Comarca de Capanema-PR.
20.2. A exccuçáo da contratação, bem como os cn.sos nclc omissos, rcgular-se-áo pelas cláusulas contratuais c pelos

preceitos de direito público, aplicando-lhcs. supleilvamente, os princípios da teoria geral dos contratos c as
disposições de direito privado, na forma do art. 54. da í.ci n** 8.666/1093. combinado com o inciso XII, do art.
55. do mesmo diploma legai,

20.J. Ka/ pane inlcgrame deste insirumemo. aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n"
84/2023. o seu respectivo femio de referencia, e a proposta definitiva de preços da contratada.

h assim, toi lavrado o presente instrumenlo. que vai assinado pelo Bxcelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo
Bellé. c pelo(a) Sr.(a) VAI.DECIJt LUIZ FLESCH-, representante da Contratada.

de 2023

Capancma. Cidade da Rodovia Lcológica - listrada Parque Caminho do Colono. ao(s) ! 8 dias de setembro

AMERn O RELLE
Prefeito Afunicipal

-í;

EALOECIR LUIZ
Representa/lie J.cgui

VL FLESC/I RORRAa/ARlA
Eoniecetfor
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1.° Termo Aditivo - Rescisão da ATA de Registro de Preço n®

343/2022, que entre si celebram de um iado o MUNICÍPIO DE
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa V L FLESCH
BORRACHARIA

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já qualificado
nos autos, e de outro lado a empresa V L FLESCH BORRACHARIA., CNPJ sob o n° 16.102.341/0001-08,

também Já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as
normas das Leis iC' 10.520/2022 e n® 8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao contrato
administrativo n® 343/2022, decorrente do processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico n® 84/2022
e de acordo com a Decisão Administrativa, mediante as seguintes cláusulas c condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Rescinde a Ata de Registro de Preços n° 343/2022, transformando essa Ata
de Registro de Preços cm Contrato com o Saldo Remanescente pelo prazo de 180{Cento e Oitenta) Dias,
conforme abaixo;

Lote Item Código

do

produto/
serviço

Descrição do produto/ser%'iço Marca

do

produto

Unid

ade

de

medi

da

Quantid

ade

Remane

scente

Preço

unitário

Preço

total

01 1 61008 SERVIÇO DE CONSERTO DE

CÂMARA DE PNEU ARO 8
VL

FESCII

UN 4 29,798 ! 19,90

01 2 61007 SERVIÇO DE MONTAGEM E

DESMONTAGEM DE PNEU ARO 8

VL

FESCII

UN 7 31,987 223.91

02 1 61009 DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇ.ÀO DE CONSERTO DE
PNEU ARO 13 SOMENTE NA AREA

RURAL, DENTRO DO PERÍMETRO

URBANO INCLUSO NO VALOR DO

CONSERTO

VL

FESCH

KM 500 4,00 2.000,00

02 2 61010 SERVIÇO DE CONSERTO DE

CÂMARA DE PNEU ARO 13 COM

CONSERTO VD05 A Vülü,

INCI.USO MONTAGEM,

DESMONTAGEM, COLOCAÇÃO E
RETIRADA DE STEP

VL

FESCH

UN 23 31,50 724,50

02 3 61011 SERVIÇO DE MONTAGEM E

DESMONTAGEM DE PNEU ARO 13

VL

FESCH

UN 40 31,90 1.276,00

02 4 61012 SERVIÇO DE VULC.ANIZAÇÀO DE
PNEU ARO 13 INCLUSO

MONTAGEM, DESMONTAGEM,

COLOCAÇÃO E RETIRADA DE
STEP

VL

FE.SCH

UN 12 90,00 1.080.00

03 ! 61013 DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE
VL KM 500 4,00 2.000.00

CNPJ 75.972.760/0001-60
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PNEU ARO 14 SOMENTE NA

ARHA RURAL. DENTRO DO

PERÍMETRO URBANO INCLUSO

NO VALOR DO CONSERTO

FESCH

03 2 61014 SERVIÇO DE CONSERTO DE

CÂMARA DE PNEU ARO 14 COM

CONSERTO VD05 A VDIO

INCLUSO MONTAGEM

DESMONTAGEM, COLOCAÇÃO E
RE TIRADA DE STERP

VL

FESCH

UN 20 34.90 698.00

03 3 6I0I5 SERVIÇO DE MONTAGEM E

DESMONTAGEM DE PNEU ARO 14

VL

FESCH

UN 0,00 21.90 0,00

03 4 61016 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE
PNEU ARO 14 INCí.USO

MONTAGEM. DESMONTAGEM,

COI.OCAÇÃO E RETIRADA DE
STERP

VL

FESCH

UN 8 87.90 703.20 {

04 1 61017 DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE
PNEU ARO 15 SOMENTE NA AREA

RURAL. DENTRO DO PERÍMETRO

URBANO INCLUSO NO VALOR DO

CONSERTO

VL

FESCH

KM 290 4.00 1.160.00

04 2 61018 SERVIÇO DE CONSERTO DE

CÂMARA DE PNEU ARO 15 COM

CONSER-TO VDD5 A VDIO.

INCLUSO MONTAGEM.

DESMONTAGEM. COLOCAÇÃO E
RE TIRADA DE S TERP

VL

FESCH

UN 13 36.93 480.09

i
04 3 61019 SERVIÇO DE MONTAGEM E

DESMOWTAGEM DE PNEU ARO 15

VL.

FESCH

UN 29 35,93 1.041.97

04 4 61020 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÀO DE
PNEU ARO 15 INCLUSO

MONTAGEM, DESMONTAGEM.

COLOCAÇÃO E RETIRADA DE
STERP

VL

FESCH

UN 12 100-00 1.200,00

05 l 61021 DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE
PNEU ARO 16 SOMENTE NA

AREA RURAI., DENTRO DO

PERÍMETRO URBANO INCLUSO

NO VALOR DO CONSER TO

VL

FESCH

KM 500 4,00 2.000,00

05 2 61022 SERVIÇO DE conse:rto de

CÂMARA DE PNEU ARO 16 COM

CONSERTO VD05 A VDIO.

VL

FESCH

UN 41 36.95 1.514.95

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 - rone:('l6)3552-1321
CNPJ n" 75.972.760/0001-60

000941
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INCLUSO MONTAGLM,
DLSMONTAGEM. COLOCAÇÃO L
RETIRADA DE STEP

Ü5361023SERVIÇO DE MONTAGEM E
DI-;SMON rAGEM DE PNEU ARO 16

VI.

I-ESCH

UN1535,80537.00

05461024SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE
PNEU ARO 16 INCLUSO

MONTAGE.M, DESMONTAGEM,
COLOCAÇÃO E RETIRADA DE
STEP

VI.

EESCI!

UN2099.901.998,00

07161029DESLOCAMENTO PARA

REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE
PNEU AR017.5" SOMENTE NA

AKEA RURAL. DENTRO DO

PI-RIMETRO URBANO INCl.USO

NO VALOR DO CONSERTO

(CAMINHÕES E MICRO ÔNIBUS)

VL

Í-ESCH

KM4304.001.720.00

07261030SERVIÇO T3B CONSERTO DE

CÂMARA DE PNEU ARO! 7.5" COM
CONSERTO VD05 A VDIO,
INCLUSO MONTAGEM,
DESMONTAGEM. COI.OCAÇÃO E
RETIRADA DE STEP (CAMINHÕES
E. MICRO ÔNIBUS)

VI,

EESCH

UN2171,901.509.90

07361031SERVIÇO DE MONTAGEM,
DESMONTAGEM ARO 17.5",

COLOCAÇÃO E RETIRADA DE
STERP DE PNEU (CAMINHÕES B
MICROÔNIBUS)

VI.

i-ESCH

UN749.40345,80

07461032SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE
PN EU A RO 17.5"INCLUSO COM

MONTAGEM. DESMONTAGEM.
COLOCAÇÃO E RETIRADA DE
S'TT;P (CAMINHÕES E MICRO

ÔNIBUS )

VL

EESCH

UN6220,001.320,00

08I61033DESLOCAM ENTO PA R A

REALIZAÇÃO DI-; CONSERTO DE
PNEU 225/'50K17" SOMENTE NA NA

ÁREA RURAL. DENTRO DO
PERIMIHRO URBANO INt.EUSO

NO VALOR DO CONSERTO

(VEICULO LEVE)

VL

EESCH

KM3504.001.400.00

08261034SERVIÇO DE CONSER'TO DE
CÂMARA DE PNEU 225/50R17"
COM CONSERTO VD()5 A VDIO.

VL

EI-;SCH

UN656.90341,40

Avenida Governador Pedro Viriaio Parigot dc Sou/a. 1080 - Centro - 85760-000
CNPJ n" 73.972.700/0001-60 -

■one:(46)3552-l32l

CJ^ ^
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INCLUSO MONTAOLM,

COLOCAÇÃO E RETIRADA DE
STEP (VEICULO LEVE)

08361035S1- R V1 C() DE MON r AG EM.

DKSMONTACiEM DE Í'NEU

225/50K17. INCLUSO COi.OCAÇÃO
E REI IRADA DE STERP (VEÍCULO

LLVE)

VL

EESni

LiN645.00270.00

08461036SERVIÇO DE VUIXANI/AÇAO DE
PNEU 225/50R17" "INCLUSO COM

MONTAGEM. DESMON1 A(iEM.

INCLUSO COLOCAÇAo E
RiniRADA Dl- STEP (VEICULO

LEVE)

VL

EESCH

IJN2120.00240,00

<

09i61037DE S LOCA M EN "I"(.) PA R A

ri-:ai.í/açao de conserto de

PNEU ARO I7"E 18'^ SOMENTE NA

AREA RURAL. DENTRO DO

P1:RI METRO URBANO INCI.USO

NO VAEOR DO CONSERTO (PNEU

DF' MOFO)

VL

ElíSCII

KM204.0080,00

09261038SERVIÇO DE CONSr-RTO DE

CÂMARA DE PNEU 17" E 18- COM

CONSERTO VD05 A VDIO. COM

MONTAGEM E DESMONTAGEM.

INCLUSO NO VAEOR DO

CONSERTO íi»NEU DE MO TO)

VL

f-escti

UN631,40188.40

m
09361039SERVIÇO DE MONTAGEM E

i4e:smontagf-;m de pneu i?" e

18" (PNi:U DE MOTO)

VL

EESCH

un627.90167.40 ̂

10!6104-1deslocami:nto para

REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE

PNEU 23,1X26" SOMENTE NA

AREA RURAL. DENTRO DO

PE.RIMETRO URBANO INCLUSO

NO VALOR DO CONSER TO

VL

r-ESCH

KM5004.002.000.00

10261045SERVIÇO DE CONSERIO DE

CÂMARA Di: PNEU 23.1X26" COM

CONSERTO VD05 A VDIO. COM

de:smontaciEM e montagem

INCLUSO NO VAEOR DO

CONSERTO

VF.

EESCH

UN1217 i .902.062.80

10361046SERVIÇO DE montagi-;m E

DI:SMONTACiEM !3E PNEU 23.1X26

VI.

EESCH

ÜN6144.90869,40

Avenida Ciovcmador Pedm Virialo Parigoi dc Souza. 1080 - Centro - 85760-000 - Fi)nc:(46)3552-132l
CNPJ tF' 75.072.760 0001-60 -

000943
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10461047SERVIÇO DE. VULCAN1/AÇ,\0 DE
PNEU 23,1X26" INCLUSO

MONTAGEM E DESMONTAGEM

VL

FESCn

UN5600,003.000.00

11161048DESLOCAMENTO PARA

REALI/AÇÂO Dl- CONSERTO DE
PNEU ARO 24" SO.MENI E NA ARLA

RURAL. dl:níro DO pi-:rimt:tro

URBANO INCLUSO NO VALOR DO

CONSERTO

VL

Et-SCTI

KM2.8974.00n.588.00

11261049SERVIÇO DE CONSERTO DE

CÂMARA DE PNEU ARO 24"COM

CONSERTO VD05 A VDIO, COM

DESMONTAGEM E MONTAGEM

INCLUSO NO VALOR DO

CONSERTO

VL

EESCH

IJN29159,904.637,10

II361050SERVIÇO DE MONTAGEM E

DESM0NTAGE:M de pneu aro 24"

VL

EESCH

UN20135.002.700.00

11461051SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE
PNEU ARO 24" INCLUSO

MONTAGEM E DESMONTAGEM

VL

EESCH

UN36530.0019.080,00

12i61052DESLOCAMENTí) PARA

RKAI.iZAÇÀO DE CONSIvRTO DE
PNELi 12.3/80X18" SOMENTE NA

AREA RURAL. DENTRO DO

PERÍMETRO URBANO INCl.USO

NO VALOR DO CONSERTO

VE

EESCH

KM6804.002.720.00

1226Í053SERVIÇO DE CONSERTO DE

CÂMARA DE PNEU !2,5/80X18"
COM CONSERTO VÍ305 A VDIO.

COM DESM(3NTAGEM E

mon'tagi-:m incluso no valor

DO C0NSr".R7"0

VL

EESCH

UN892.90743.20

12361054SERVIÇO DE MONTAGEM E

DESMONTAGEM DE PNEU

12.5/80X18

VL ■

EESCH

UN780.00560,00

12461055SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE
PNEU 12.5/80X18" INCl.USO

MOM AGI-M E di-:smc)NTagi-:m

VL

EESCH

UN6300,001.800.00

CLAUSfLA SEGUNDA - Valor Total da Rescisão RS 78.100.21 {Setenta c oito mil. cem reais c vinte e

uin cenia\ os)

Fí, por assim estarem ajustados llrmain o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - E.strada Parque Caminho do Colono,

ao(s) 18 dia(s) do mês de Setembro dc 2023. ^

ã Avenida Governador Pedro Virlaio Parigot de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 - rone;(46)3552-l32i
CNPJn-^ 75.972.700/0001-60-

VlJÁ

000944
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AMOTICO Rí-TLK

Prefeito Municipal

FK*:SCHVALDFXIR LUIZ FK*
Rcprcscnianíe l.e^ílí

V L FLESCH BORRACHARIA

Coniraiiuia

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 - í'one:(46)3552-132l
CNPJ n" 75.972,760 0001-60 -

(T' ft

000945



Município de Capanema )
Relação de Doe. Fiscais (NF, NF-e, etc)

Página 1 de 1

Fornecedor Cpf / Cnpj Entidade Exercício Nr liquidação Data liquidação Tipo doe fiscal Serie doe fiscal Nrdoc Data doe Valor doe

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2022 10484 05/09/2022 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 966 03/09/2022 318,40

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2022 10693 12/09/2022 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 970 06/09/2022 384,60

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2022 10595 08/09/2022 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 969 06/09/2022 86,80

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2022 10846 16/09/2022 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 972 12/09/2022 331,50

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2022 11143 21/09/2022 Nota Fiscal Eletrônica Outras Series 976 14/09/2022 24,90

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2022 11116 21/09/2022 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 980 21/09/2022 179,40

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2022 11144 21/09/2022 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 979 21/09/2022 350,00

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2022 14362 01/12/2022 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 984 26/09/2022 99,50

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2022 14363 01/12/2022 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 983 26/09/2022 290.80

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2022 11302 27/09/2022 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 981 26/09/2022 519,05

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2022 12329 11/10/2022 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 997 11/10/2022 4.066,70

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2022 12330 11/10/2022 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 996 11/10/2022 2.595,00

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2022 12904 27/10/2022 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 999 11/10/2022 358,00

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2022 12905 27/10/2022 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 998 11/10/2022 143,20

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2022 12426 17/10/2022 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 1002 13/10/2022 84,90

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2022 12375 13/10/2022 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 1001 13/10/2022 179,80

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2022 12573 21/10/2022 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 1004 20/10/2022 329,40

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2022 14391 01/12/2022 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 1055 16/11/2022 490,81

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2022 13664 17/11/2022 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 1057 17/11/2022 4.027,50

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2022 13665 17/11/2022 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 1058 17/11/2022 144,33

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2022 14097 29/11/2022 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 1067 22/11/2022 34,90

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2022 14783 07/12/2022 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 1102 07/12/2022 11.343,40

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2022 14784 07/12/2022 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 1101 07/12/2022 246,13

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2022 15018 13/12/2022 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 1106 07/12/2022 652,16

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2022 15109 15/12/2022 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 1100 07/12/2022 69,80

CO
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^  Município de Capanema )
Relação de Doe. Fiscais (NP, NF-e, etc)

Páaina 1 de 3
Fornecedor Cpf / Cnpj Entidade Exercício Nr liquidação Data liquidação Tipo doe fiscal Serie doe fiscal Nrdoc Data doe Valor doe

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2023 431 30/01/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 1203 18/01/2023 137.30

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2023 427 30/01/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 1202 18/01/2023 98,80

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2023 992 06/02/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 1222 31/01/2023 1.132,50

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2023 993 06/02/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 1220 30/01/2023 87,90

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2023 1255 14/02/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 1253 14/02/2023 2.133,60

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2023 1254 14/02/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 1239 06/02/2023 93,20

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2023 1322 15/02/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 1237 03/02/2023 69,80

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2023 1323 15/02/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 1236 03/02/2023 71,90

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2023 1326 15/02/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 1258 15/02/2023 36,93

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2023 1372 16/02/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 1259 15/02/2023 69,80

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2023 1415 17/02/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 1267 16/02/2023 169,73

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2023 1887 24/02/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 1275 20/02/2023 225,20

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2023 1888 24/02/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 1276 20/02/2023 73,90

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2023 1937 27/02/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 1274 20/02/2023 314,90

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2023 2439 14/03/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 1318 14/03/2023 135,93

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Municipio de Capanema 2023 2515 15/03/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 1313 08/03/2023 653,33

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2023 2538 16/03/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 1335 15/03/2023 109,50

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Municipio de Capanema 2023 2578 17/03/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 1337 16/03/2023 143,20

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2023 3027 31/03/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 1317 09/03/2023 197,60

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2023 3556 05/04/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 1396 05/04/2023 270,20

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2023 3623 08/04/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 1401 06/04/2023 87,60

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Municipio de Capanema 2023 3624 06/04/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 1405 06/04/2023 87,60

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2023 3625 06/04/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 1397 05/04/2023 178,10

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2023 3666 10/04/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 1402 06/04/2023 87,

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2023 3727 11/04/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 1395 05/04/2023 2.129,50

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2023 3990 20/04/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 1403 06/04/2023 806,15

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Municipio de Capanema 2023 4328 24/04/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 1411 12/04/2023 357,33
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Fornecedor Cpf / Cnpj Entidade Exercício Nr liquidação Data liquidação Tipo doe fiscal Serie doe fiscal Nr doe Data doe Valor doe

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2023 4329 24/04/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 1410 12/04/2023 109,50

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2023 4741 05/05/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 1412 12/04/2023 4.898,70

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2023 4883 10/05/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 1503 10/05/2023 197,10

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2023 5155 18/05/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 1502 10/05/2023 931,80

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2023 6377 12/06/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 1613 07/06/2023 306,60

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2023 6569 14/06/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 1614 07/06/2023 928,21

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2023 6695 19/06/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 1628 13/06/2023 274,55

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2023 6823 22/06/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 1629 13/06/2023 3.010,90

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2023 7867 07/07/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 1706 07/07/2023 3.541.60

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2023 7869 07/07/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 1708 07/07/2023 43,80

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2023 7866 07/07/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 1705 07/07/2023 154,70

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2023 7868 07/07/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 1707 07/07/2023 21,90

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2023 8326 19/07/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 1723 11/07/2023 34,90

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2023 8435 24/07/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 1400 06/04/2023 39,80

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2023 8453 24/07/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 1760 24/07/2023 65,70

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2023 8686 31/07/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 1759 24/07/2023 144,35

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2023 9218 04/08/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 1775 28/07/2023 135,75

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2023 9491 07/08/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 1807 07/08/2023 87,60

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2023 9492 07/08/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 1809 07/08/2023 2.815,00

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2023 9493 07/08/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 1808 07/08/2023 232,30

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2023 9542 08/08/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 1774 28/07/2023 49,40

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2023 10147 28/08/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 1869 23/08/2023 71,86

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2023 10211 30/08/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 1806 07/08/2023 375,70

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2023 11440 13/09/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 1921 11/09/2023 153,30

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2023 11501 14/09/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 1923 11/09/2023 557,15

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2023 11455 14/09/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 1939 13/09/2023 87,90

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2023 11611 19/09/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 1945 19/09/2023 34,90

CO
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Fornecedor Cpf / Cnpj Entidade Exercício Nr liquidação Data liquidação Tipo doe fiscal Serie doe fiscal Nrdoc Data doe Valor doe

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2023 12353 02/10/2023 Nola Fiscal Eletrônica Outras Séries 1973 26/09/2023 197,60

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2023 12352 02/10/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 1972 28/09/2023 143,20

V L FLESCH BORRACHARIA 18102341000108 Município de Capanema 2023 12530 05/10/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 2005 05/10/2023 87,60

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2023 12555 06/10/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 2025 06/10/2023 34,90

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2023 12745 16/10/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 2004 05/10/2023 278,25

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Municipio de Capanema 2023 13354 23/10/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 2050 23/10/2023 131,40

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2023 13355 23/10/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 2049 23/10/2023 219,80

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2023 13463 26/10/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 2051 23/10/2023 3.426,00

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2023 13487 26/10/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 2068 24/10/2023 1.537,55

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2023 13468 26/10/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 2067 24/10/2023 320,92

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2023 13486 26/10/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 2065 24/10/2023 43.80

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2023 14091 07/11/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 2111 07/11/2023 1.003,80

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2023 14079 07/11/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 2110 07/11/2023 21,90

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2023 14092 07/11/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 2112 07/11/2023 29,80

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2023 14093 07/11/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 2113 07/11/2023 109,50

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2023 14195 09/11/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 2116 07/11/2023 35,93

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Municipio de Capanema 2023 14194 09/11/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 2115 07/11/2023 36,95

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2023 14544 24/11/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 2117 08/11/2023 787,40

V L FLESCH BORRACHARIA 16102341000108 Município de Capanema 2023 14774 30/11/2023 Nota Fiscal Eletrônica Outras Séries 2170 27/11/2023 21,90
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município de planalto - PR
PREGÃO ELETRÔNICO: 067/2023
PROCESSO LICITATÒRIO: 276/2023

PROPOSTA AJUSTADA DE PREÇOS

Razão Social: Recapadora Fábrica dos Pneus - CNPJ: 04.895.655/0001-89
Endereço: Alameda Virgílio Moreira. 483, NhapíndazaI, Irati - PR
Contato: (42) 3423-2003^ ~fabricadospneus@gmail.com

Lote 48 - Pneu 1400x24
Item Qnt. Und. Descrição Marca Valor Unit. Valor Total
1 75 Und. Conserto Borex R$ 50,00 R$ 3.750,00
2 45 Und. Recapaqem Borex R$ 1.450,00 R$ 65.250,00

Valor Total da Proposta R$ 69.000,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 69.000,00 (sessenta e nove mil reais).

No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos,
impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais
e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras
quaisquer que incidam sobre a contratação.

Declaramos que os itens ofertados atendem à todas as especificações
descritas no edital.

Declaramos que aceitamos todas as condições de prazos de entrega, garantia
e pagamentos estabelecidos em edital.

VALIDADE DA PROPOSTA: 120 (cento e vinte) dias a partir do início do pregão.

DADOS BANCÁRIOS:
Banco 0748 - Sicredi

Agência: 0719
Conta Corrente: 25112-7

Irati, 19 de dezembro de 2023.

RFfAPAnnRA FARRIfA ^^sinado de forma digital porKtLAí^AUUKA hAbKILA recaPADORA FABRICA DOS
DOS PNEUS PNEUS LTDA:04895855000189

LTDA:04895855000189 2023.12.1911:36:06

RECAPADORA FÁBRICA DOS PNEUS LTDA.

Evandro Rebesco

CPF: 004.955.059-43

RG: 6.720.406-9

Sócio Administrador Cfr

Alameda Virgílio Moreira, n° 483 - Bairro: NhapindazaI - Irati-PR. CEP: 84500-532
Fone/Whatsapp: (42) 3423-2003 - CNPJ: 04.895.855/0001-89 - I.E.: 903.94330-09

E-mail: fabricadospneus@gmail.com 0009^C)



MUNICÍPIO DE PLANALTO - PR

PREGÃO ELETRÔNICO: 067/2023
PROCESSO LICITATÓRIO: 276/2023

Maicon Gabriel Giongo
CPF: 086.790.599-94

RG: 10.240.148-4

Sócio Administrador

Alameda Virgílio Moreira, n® 483 - Bairro: NhapíndazaI - irari-PR. CEP: 84500-532
Fone/Whatsapp: (42) 3423-2003 - CNPJ: 04.895.855/0001-89 - I.E.: 903.94330-09

E-mail: fabricadospneus@gmail.com

cr

000951



município de IRATt

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

ORONEL EMÍLIO GOMES, 22 • B4500000 - CENTRO • IRATJ - PR

Klúm. do RPS: Série do RPS: Tipo do RPS: EmTssaõTJPsT

Nota Fiscal de Serviços
Eietrônica

Número:

1901

Emissão:

16/01/2023

Autenticidade:

888745323

SITE AUTENTICIDADE: https://irati.oxy.elotech.com.br/lss/autentícar'documenío-físcal

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00010760 CNPJ/CPF: 04.895,855/0001-89 Regime Fiscal: SIMPLES NACIONAL

Nome/Razão Social: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA.

Nome Fantasia: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS

Endereço: Insc. Estadual:

RUA ALA VIRGÍLIO MOREIRA, 483 NHAPINDAZAL 90394330-09

Município/UF: IRATI-PR CEP:

Fone/Fax: (42)3423-2003 E-Mail: sigmacontabilidade1988@gmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: CNPJ/CPF: 75.963.850/0001-94

Nome/Razão Social: Prefeitura Municipal de Teixeira Soares

Endereço: XV de Novembro, 135 - Centro

insc. Estaduai;

Município/UF:

Fone/Fax:

TEIXEIRA SOARES-PR CEP: 84.530-000

E-Mali: requisicoes@leixeirasoares.pr.gov.br

DEFiNiÇÂO DO SERVIÇO
'  Item da Lista de iierviços da LC n" 11b/UJ:

1404 RECAUCHUTAGEM OU REGENERAÇÃO DE PNEUS.

CNAb:

4520006

Competência: Local da Prestação do Serviço:

1/2023 IRATI-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICiPIO

DISCRÍMÍNAÇAO DO SERVIÇO

Número: 23954 - Pregão: 52/2021 - Processo Licitatório: 212/2021

Secretaria de Viação e Serviços Rodoviários

Banco: 0748 - SICREDI - AG: 0719 - C/C: 25112-7

Banco do Brasil - AG: 182-1 - C/C: 12680-2

ITENS DO SERVIÇO

Tributável Descrição do Item Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

SIM Vulcanização de Pneu 1400x24 4,00 150,00 0,00 600,00

SIM Vulcanização de Pneu 275/80R22.5 4,00 80,00 0,00 320,00

SIM Recapagem de Pneu 275/80R22,5 MISTO 1,00 350,00 0,00 350,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 5,00000 63,50000 Não

PIS 0,65000 6,99000 Não

COFINS 2,54000 32,22000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 2,64000 33,50000 Não

CSLL 2,69000 34,22000 Não

CPP 0,00000 0,00000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇAO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos: Valor Total das Deduções: Valor Líquido da NFS-e: ^ Valor Total da NFS-e:

1.270,00 0,00 0,00 1.270,00 1 1.270,00
. ̂ .

W

000952

NFS-E N» Recebemos de RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LIDA., os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.

DATA: I / Assinatura:



1901

Recebemos de RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA., os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.
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município de irati

SECRETARIA MUNÍCIPAL DA FAZENDA

:ORONEL EMÍLIO GOMES. 22 - 8<Í5QOOOO - CENTRO - IRATI • PR

Núm. do RPS: Séríe do RPS: TípodoRPS: Emissão I^PS:

Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica

Número;

1906

Emissão:

17/01/2023

Autenticidade:

048770548

SITE AUTENTICIDADE: https://irati.oxy.elotech.com.br/iss/autentícar'documento-físGal

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00010760 CNPJ/CPF: 04.895.855/0001-89 Regime Fiscal: SIMPLES NACIONAL

Nome/Razão Social: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA.

Nome Fantasia: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS

Endereço: Insc. Estadual:

iLÍ\m Av 5 RUA ALA VIRGÍLIO MOREIRA, 483 NHAPINDAZAL 90394330-09

Município/UF: IRATI-PR CEP:

Fone/Fax: (42)3423-2003 E-Mail: sigmacontabilidade1988@gmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

insc. Municipal: CNPJ/CPF: 75.aô3.65Ô/0ÜÜÍ-a4

Nome/Razão Social: Prefeitura Municipal de Teixeira Soares

Endereço: XV de Novembro, 135 - Centro

Insc. Estadual:

Municipio/UF:

Fone/Fax:

TEIXEIRA SOARES-PR CEP: 84.530-000

E-Mail: requisicoes@teixeirasoares.pr.gov.br

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO
'  item da Lista de Serviços da LC n" im/ü3:

1404 RECAUCHUTAGEM OU REGENERAÇÃO DE PNEUS.

CNAh:

4520006

Competência: Locai da Prestação do Serviço:

1/2023 IRATI-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICfPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Número: 23986 - Pregão; 52/2021 - Processo Licitatório: 212/2021

Secretaria de Obras, Viação. Agricultura, Saúde e Educação

Banco: 0748 - Sicredi - AG: 0419 ■ C/C; 25112-7

Banco do Brasil - AG: 182-1 - C/C: 12680-2

Caixa Econômica Federal - AG: 0390 - OP: 003 - C/C: 3893-4

Banco Bradesco - AG: 1078 - C/C: 19967-2

ITENS DO SERVIÇO

Tributável Descrição do Item Quantidade Valor Unitário Va/or Desconto Valor Total

SIM Vulcanização de Pneu 275/80R22.5 9,00 80,00 0,00 720,00

SIM Recapagem de Pneu 275/80R22.5 Misto 3,00 350,00 0,00 1.050,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ÍSSQN 5,00000 88,50000 Não

PIS 0,55000 9,75000 Não

COFINS 2,54000 44,90000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 2,64000 46,69000 Não

CSLL 2,69000 47,69000 Não

CPP 0,00000 0,00000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos: Valor Total das Deduções: Valor Liquido da NFS-e: Valor Total da NFS-e:
—•

1.770,00 0,00 0,00 1.770,00 1.770,00

NFS-E N®

1906

Recebemos de RECAPADDRA FABRICA DOS PNEUS LIDA., os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.

DATA: / I Assinatura:

m.
000954



i/IUNICiPIO DE IRATI Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica

.f . M

jy (JSS
■titt
uai* SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA Número:

- /)

CORONEL EMÍLIO GOMES, 22 ■ 84500000 - CENTRO - IRATI - PR
1907

Emissão:

17/01/2023

Núm. do RPS: Série do RPS: Tipo do RPS: Emissão RPS: Autenticidade:

896265972

SITE AUTENTICIDADE: https://iratí.oyy.elotech.com.br/!ss/autenticar-docuniento-flscal

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00010760 CNPJ/CPF: 04.895.855/0001-89 Regime Fiscal: SIMPLES NACIONAL

Nome/Razão Social: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA.

4^1 Nome Fantasia: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS

Endereço: Insc. Estadual:

RUA ALA VIRGÍLIO MOREIRA, 483 NHAPINDAZAL 90394330-09
MunIcfpio/UF: IRATI-PR CEP:

Fone/Fax: (42)3423-2003 E-Mail: sigmacontabilidade198B@gmail.eom

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO
Insc. Municipal: CNPJjCPF: 75.565.a5õyõõfl-|-54
Nome/Razão Social: Prefeitura Municipal de Teixeira Soares
Endereço: XV de Novembro, 135 - Centro

Insc. Estadual:

Município/UF:
Fone/Fax:

TEIXEIRA SOARES-PR CEP: 84.530-000

E-Mall: requisicoes@teixeirasoares,pr.gov.br

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO
'  item da Lista de Serviços da LC n" 116/U3:

1404 RECAUCHUTAGEM OU REGENERAÇÃO DE PNEUS.

Competência; Local da Prestação do Serviço:
1/2023 IRATI-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

CNAE:

4520006

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICiPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Número; 23997 - Pregão: 52/2021 - Processo Licitatório: 212/2021

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Urbanos

Banco: 0748 - Sicredi - AG: 0419 - C/C: 25112-7
Banco do Brasil - AG: 182-1 - C/C: 12680-2
Caixa Econômica Federal - AG: 0390 - OP: 003 - C/C: 3893-4
Banco Bradesco - AG: 1078 - C/C: 19967-2

ITENS DO SERVIÇO

Tributável Descrição do Item Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total j
1  SIM Recapagem de Pneu 17.5x25 Misto 1,00 1.440,00 0,00 1.440,00 1

TRIBUTOS INCIDENTES

Tnôüfo Alíquota Valor Retido

ISSQN 5,00000 72,00000 Não

PIS 0,55000 7,93000 Não

COFÍNS 2,54000 36,53000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 2,64000 37,98000 Não

CSLL 2,69000 38,80000 Não

CPP 0,00000 0,00000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN; Valor Total Descontos: Valor Total das Deduções: Valor Liquido da NFS-e: Valor Total da NFS-e:
•

1.440,00 0,00 0,00 1.440,00 1.440,00

NFS-E N«

1907

Recebemos de RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA., os serviços constantes nesta documento fi scai eietrônico.

DATA: / I Assinatura:
cr'

000955



MUNICÍPIO DE IRATI

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

::ORONEL EMÍLIO GOMES, 22 - 84500000 • CENTRO - IRATI • PR

Núm. do RPS; Série do RPS; Tipo do RPS: Emissão RPS:

Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica

Número;

1908

Emissão;

17/01/2023

Autenticidade:

022749651

SITE AUTENTICIDADE: https://irati.oxy.elotech.com.br/lss/autentícar'documento-físcal

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

insc. Municipal; 00010760 CNPJ/CPF; 04.895.855/0001-89

Nome/Razão Social; RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA.

Nome Fantasia; RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS

Endereço;

RUA ALA VIRGÍLIO MOREIRA. 483 - NHAPINDAZAL

Município/UF; IRATI-PR

Regime Fiscal; SIMPLES NACIONAL

insc. Estadual;

90394330-09

CEP:

Fone/Fax; (42) 3423-2003 E-Mall: sigmacontabilidade1988@gmaii.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

CNPJ/CPF; 75.S63.65Õ/ÕÕCÍ-M

Prefeitura Municipal de Teixeira Soares

Insc. Municipal:

Nome/Razão Social;

Endereço: XV de Novembro, 135 - Centro

insc. Estadual:

Município/UF;

Fone/Fax;

TEIXEIRA SOARES-PR CEP; 84.530-000

E-Mall; requisicoes@teixeirasoares.pr.gov.br

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO
'  Item da Lista de Serviços da LC n" 116/US:

1404 RECAUCHUTAGEM OU REGENERAÇÃO DE PNEUS.

Competência: Locai da Prestação do Serviço:

1/2023 IRATI-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

CNÃE;

4520006

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICiPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Número: 23985 - Pregão: 52/2021 - Processo Licitatório: 212/2021

Secretaria Municipal de Educação

Banco; 0748 - Sicredi - AG: 0419 - C/C: 25112-7

Banco do Brasil - AG: 182-1 - C/C: 12680-2

Caixa Econômica Federal - AG: 0390 - OP: 003 - C/C: 3893-4

Banco Bradesco • AG: 1078 - C/C: 19967-2
ITENS DO SERVIÇO

[  Tributável Descrição do item Quantidade Valor Unitário Vaior Desconto Valor Total ]

I  SIM Vulcanlzaçâo de Pneu 275/80R22.5 7,00 80,00 0,00 560,00 I

[  SIM Recapagem de Pneu 275/80R22.5 Misto 2,00 350,00 0,00 700,00 I

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Vaior Retido

ISSQN 5,00000 63,00000 Não

PIS 0,55000 6,94000 Não

COFINS 2,54000 31,96000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 2,64000 33,24000 Não

CSLL 2,69000 33,95000 Não

CPP 0,00000 0,00000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN:

1.260,00

Valor Total Descontos;

0,00

Valor Total das Deduções;

0,00

Valor Liquido da NFS-e;

1.260,00

Valor Total da NFS-e;

1.260,00

NFS-E N»

1908

Recebemos de RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA., os serviços constantes nesta documento ftscal eletrônico.

DATA: I I Assinatura:,

U00956



município de irati

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

líORONEL EMtLIO GOMES, 22 - 84500000 - CENTRO • IRATI • PR

Núm. doRPS: Série do RPS: Tipo do RPS: Emissão I^PS:

Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica

Número:

1916

Emissão:

25/01/2023

Autenticidade:

586270776

SITE AUTENTICIDADE: https://iratl.oxy.elotech.com.br/iss/autenticar-documentO'físcal

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00010760 CNPJ/CPF: 04.895.855/0001-89 Regime Fiscal:

Nome/Razão Social: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTOA.

Nome Fantasia: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS

Endereço:

RUA ALA VIRGÍLIO MOREIRA, 483 - NHAPINDA2AL

Municíplo/UF: [RATI-PR CEP:

SIMPLES NACIONAL

insc. Estadual:

90394330-09

84.500-532

Fone/Fax: (42) 3423-2003 E-Mail: sigmacontabilidade1988@gmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

Insc. ÍMunlcípal; cnhj/cpf: " 75.963.55õ/0õõ'l-ô4
Nome/Razão Social: TEIXEIRA SOARES PREFEITURA

Endereço: RUA XV DE NOVEMBRO, 135 - CENTRO

Insc. Estadual: ISENTO

Município/UF: TEIXEIRA SOARES-PR

Fone/Fax: (42)3460-1455
CEP: 84.530-000

E-Mall: controladoria@teixeirasoares.pr.gov.br

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO
Item da Lista de Sen/lços da LC n" 116/U3:

1404 RECAUCHUTAGEM OU REGENERAÇÃO DE PNEUS.

Competência:

1/2023

Local da Prestação do Serviço:

IRATI-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

"CiraE!—

4520006

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICiPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Requisição: 24064 - Pregão; 52/2021 - Processo: 212/2021

Secretaria de Obras, Viação, Agricultura, Saúde e Educação

Dados Bancários: Banco 0748 Sicredi - AG: 0719 - C/C: 25112-7

Banco do Brasil - AG: 0182-1 - C/C: 12680-2

Caixa Econômica - AG: 0390 - OP: 003 - C/C: 3893-4

Bradesco - AG: 1078 - C/C: 19967-2

ITENS DO SERVIÇO

[  Tributável Descrição do Item Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

I  SIM Vulcanização Pneu 17.5x25 4,00 250,00 0,00 1.000,00

1  SIM Recapagem Pneu 17.5x25 2,00 1.440,00 0,00 2.880,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 5,00000 194,00000 Não

PIS 0,55000 21,36000 Não

COFINS 2,54000 98,43000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 2,64000 102,35000 Não

CSLL 2,69000 104,54000 Não

CPP 0,00000 0,00000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN:

3.880,00

Valor Total Descontos:

0,00

Valor Total das Deduções:

0,00

Valor Liquido da NFS-e:^'
3.880,00 ^

Valor Totai da NFS-e:

3.880,00

NFS-E N"

1916

Recebemos de RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LIDA., os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.

DATA: / I Assinatura:

000957



município de irati

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

;ORONEL EMÍLIO GOMES, 22 - 84500000 - CENTRO - IRATI - PR

Núm. do RPS: Série do RPS: Tipo do RPS: Emissão RPS:

Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica

Número:

1918

Emissão:

30/01/2023 ;

Autenticidade:

817006378

SITE AUTENTICIDADE: htíps://frati.oxy.elotech.com.br/iss/autenticar-documento-físcal

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00010760 CNPJ/CPF: 04.895.855/0001-89

Nome/Razão Social: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LIDA.

Nome Fantasia: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS

Endereço:

RUA ALA VIRGÍLIO MOREIRA, 483 - NHAPINDAZAL

Municipio/UF: IRATI-PR

Regime Fiscal: SIMPLES NACIONAL

Insc. Estadual:

90394330-09

CEP: 84.500-532

Fone/Fax: (42) 3423-2003 E-Mail: sigmacontabilidade1988@gmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: CTIPJTCPF!—?5.Ô63.85Õ/Õü0i-W

Nome/Razão Social: PREFEITURA TEIXEIRA SOARES

Endereço: RUA XV DE NOVEMBRO, 135 - CENTRO

Insc. Estadual: ISENTO

Município/UF: TEIXEIRA SOARES-PR

Fone/Fax: (42) 3460-1455 E-Mali:

CEP: 84.530-000

requisicoes@teixeirasoares.pr.gov.br

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO
'  Item da Lista de Serviços da Lü n" 116/U3:

1404 RECAUCHUTAGEM OU REGENERAÇÃO DE PNEUS.

CNAE:

4520006

Competência: Local da Prestação do Serviço:

1/2023 IRATI-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICiPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Requisição: 24104 - Pregão: 52/2021 - Processo; 212/2021

Secretaria de Obras. Viação, Agricultura, Saúde e Educação

Dados Bancário: Banco 0748 Sidredi - AG: 0719 - C/C: 25112-7

Banco do Brasil-AG: 0182-1 -C/C: 12680-2

Caixa Econômica - AG: 0390 - OP: 003 - C/C: 3893-4

Bradesco - AG: 1078 - C/C: 19967-2

ITENS DO SERVIÇO

Tributável Descrição do Item Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total 1

SIM Recapagem Pneu 19.5x24 1,00 1.199,00 0,00 1.199,00 1
SIM Vuícanização Pneu 1400x24 1,00 150,00 0,00 150,00 j

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 5,00000 67,45000 Não

PIS 0,55000 7,43000 Não

COFINS 2,54000 34.22000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 2,64000 35,58000 Não

CSLL 2,69000 36,34000 Não

CPP 0,00000 0,00000 Não

impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

ÍBase de Cálculo do ISSQN;

1.349,00

Valor Total Descontos:

0.00

Valor Total das Deduções:

0,00

Valor Liquido da NFS-e:

1.349.00

Valor Total da NFS-e:

1.349,00

«00958

NFS-E N°

1918

Recebemos de RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LIDA., os serviços constaníes nesta documento fiscal eletrônico.

DATA: Assinatura:.



It?
i/IUNICiPIO DE IRATI

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CORONEL EMÍLIO GOMES. 22 - 84500000 - CENTRO - iRATI • PR

Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica

Número:

1919 =

Emissão:

30/01/2023

Autenticidade:

122021882
.

Núm. doRPS: Série do RPS: TipodoRPS: Emissão RPS:

SITE AUTENTICIDADE: https://irati.oxy.elotech.com.br/}ss/autentícar-documento-flscal

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00010760 CNPJ/CPF: 04.895.855/0001-89 Regime Fiscal:

Nome/Razão Social: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LIDA.

Nome Fantasia: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS

Endereço:

RUA ALA VIRGÍLIO MOREIRA, 483 - NHAPINDAZAL

Municipio/UF: IRATI-PR CEP:

SIMPLES NACIONAL

Insc. Estadual:

90394330-09

84.500-532

Fone/Fax: (42) 3423-2003 E-Mail: sigmacontabilidade1988@gmail.eom

DADOS 00 TOMADOR DO SERVIÇO

insc. Municipal: CNPJ/CPF: 75.Ôé3.55Ô/ÔÜÔÍ-<W

Nome/Razão Social: PREFEITURA TEIXEIRA SOARES

Endereço: RUA XV DE NOVEMBRO, 135 - CENTRO

Insc. Estadual: ISENTO

Municípic/UF: TEIXEIRA SOARES-PR

Fone/Fax: (42)3460-1455
CEP: 84.530-000

E-Maii: reqijisicoes@teixeirasoares.pr.gov.br

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO
'  Item da Lista de Serviços da LC n° 116/03:

1404 RECAUCHUTAGEM OU REGENERAÇÃO DE PNEUS.

Competência:

1/2023

Locai da Prestação do Serviço:

IRATI-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

CNAE:

4520006

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICiPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Requisição; 24107 - Pregão: 52/2021 - Processo: 212/2021

Secretaria de Obras, Viaçáo, Agricultura, Saúde e Educação

Dados Bancários: Banco 0748 Sicredi - AG: 0719 - C/C: 25112-7

Banco do Brasil - AG: 0182-1 - C/C: 12680-2

Caixa Econômida - AG: 0390 - OP: 003 - C/C: 3893-4

Bradesco - AG: 1078 -C/C: 19967-2

ITENS DO SERVIÇO

I  Tributável Descrição do Item Quarítidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

1  SIM Recapagem Pneu 275/80R22.5 Misto 4,00 350,00 0,00 1.400,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 5,00000 70,00000 Não

PIS 0,55000 7,71000 Não

COFINS 2,54000 35,51000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 2,64000 36.93000 Não

CSLL 2,69000 37,72000 Não

CPP 0,00000 0,00000 Não

Impostos Federais 0,00000 0.00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos: Valor Total das Deduções: Vaior Liquido da NFS-e: vj Valor Total da NFS-e:
1.400,00 0,00 0,00 1.400,00 1.400,00

NFS-E N®

1919

Recebemos de RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA.. os serviços constantes nesta documento fiscai eietrônico.

DATA: Assinatura:

000959



município de irati

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

:ORONEL EMÍLIO GOMES. 22 - S4500000 - CENTRO - IRATI - PR

Núm. doRPS: Série do RPS: TipodoRPS; Emissão RPS:

Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica

Número;

1923

Emissão:

01/02/2023

Autenticidade:

298878647

SITE AUTENTICIDADE: https://iratl.oxy.elotech.com.br/iss/autentlcar-documento-flSGal

DADOS DD PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal; 00010760 CNPJ/CPF: 04,895.855/0001-89 Regime Fiscal: SIMPLES NACIONAL

Nome/Razão Social: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LIDA.

Nome Fantasia; RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS

Endereço: Insc. Estadual;

RUA ALA VIRGÍLIO MOREIRA, 483 - NHAPINDAZAL 90394330-09

Municipio/UF: IRATI-PR CEP: 84.500-532

Fone/Fax: (42)3423-2003 E-Mail: sigmacontabilidade1988@gmail.eom

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: CNPJ/CPF: 52.527.146/0001-05
Nome/Razão Social: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO

Endereço: MAL.COSTA E SILVA, 111 - CENTRO

insc. Estadual;

Municipio/UF: PINHEIRO PRETO-SC

Fone/Fax: (49)3562-1168

CEP: 89.570-000

E-Mail: notas@pinheiropreto.sc.gov.br

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO
'  Item da Lista de serviços da LC n" iib/03:

1404 RECAUCHUTAGEM OU REGENERAÇÃO DE PNEUS.

Competência:

2/2023

Local da Prestação do Serviço:

IRATI-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

CNAE"

4520006

Natureza da Operação;

TRIBUTAÇÃO NO MUNICiPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

AF; 136/2023 - Licitação: 39/2022

Dados Bancários: Banco 0748 Sicredi - AG: 0719 - C/C: 25112-7

Banco do Brasil - AG: 0719 - C/C: 25112-7

Caixa Econômica Federal - AG: 1390 - OP: 003 - C/C: 3893-4

Bradesco - AG: 1078 - C/C: 19967-2

ITENS DO SERVIÇO

Tributável Descrição do Item Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

SIM Vuicanização Pneu 275/80R22.5 2,00 49,00 0,00 98,00

SIM Recapagem Pneu 275/80R22.5 Borrachudo 8,00 389,00 0,00 3.112,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 5,00000 160,50000 Não

PIS 0,42000 13,60000 Não

COFINS 1,95000 62,72000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 0,61000 19,58000 Não

CSLL 0,53000 17,11000 Não

CPP 6,61000 212,29000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN:

3.210,00

Valor Total Descontos:

0,00

Valor Total das Deduções:

0,00

Valor Liquido da NFS-e:

3.210,00

^ ValorTotal da NFS-e:

3.210,00

NFS-E N"

1923

Recebemos de RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA., os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.

DATA: I I Assinatura:

0009'^©



UlUNICiPIO DE IRATI Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA Niimero;

:ORONEL EMÍLIO GOMES. 22 - 84500000 - CENTRO - IRATI - PR
1924

Emissão:

01/02/2023 fc

Núm. doRPS: Série do RPS: TipodoRPS: Emissão RPS: Autenticidade:

988871803
.

SITE AUTENTICIDADE: https://lratf.oxy.elotech.com.br/lss/autenticar-docümento-físcal

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00010760 CNPJ/CPF: 04.895.855/0001-89 Regime Fiscal; SIMPLES NACIONAL

Nome/Razão Social: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LIDA.

Nome Fantasia: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS

Endereço: Insc. Estadual:

RUA ALA VIRGÍLIO MOREIRA. 483 ■ NHAPINDAZAL 90394330-09

Municlpio/UF: IRATI-PR CEP: 84.500-532

Fone/Fax: (42)3423-2003 E-Mail: sigmacontabilidade1988@gmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

' insc. Iviunicípal: CNPJ/CPF: ô2.ô27.14ô/ÕÔÔ1-éÔ

Nome/Razâo Social: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO

Endereço: MAL.COSTA E SILVA, 111 - CENTRO

Insc. Estadual:

Municíplo/UF: PINHEIRO PRETO-SC

Fone/Fax: (49)3562-1168
CEP: 89.570-000

E-Maii: notas@pinheiropreto.sc.gov.br

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO
item da Lista de Sen/iços da LC n" i 16/03:

1404 RECAUCHUTAGEM OU REGENERAÇÃO DE PNEUS.

"CTOEl—

4520006

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICiPIO

Competência:

2/2023

Local da Prestação do Serviço:

IRATI-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

AF: 137/2023 - Licitação: 39/2022

Dados Bancários: Banco 0748 Sicredi - AG; 0719 - C/C: 25112-7

Banco do Brasil - AG: 0182-1 - C/C: 12680-2

Caixa Econômica - AG: 0390 - OP: 003 - C/C: 3893-4

Bradesco - AG: 1078 ■ C/C: 19967-2

ITENS DO SERVIÇO

[  Tributável Descrição do Item Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total ]

j  SIM Recapagem Pneu 23.1x30 2,00 3.130,00 0,00 6.260,00 I

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 5,00000 313,00000 Não

PIS 0,42000 26,52000 Não

COFINS 1,95000 122,31000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 0,61000 38,19000 Não

CSLL 0,53000 33,37000 Não

CPP 6,61000 414,00000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN; Valor Total Descontos: Valor Total das Deduções: Valor Liquido da NFS-e: {J ' Valor Total da NFS-e:
6,260,00 0,00 0,00 6.260,00 6.260,00

NFS-E N°

1924

Recebemos de RECAPADORA FABRiCA DOS PNEUS LTDA.. os serviços constantes nesta documento íiscai eietrônico.

DATA: / / Assinatura:

000961



município de irati

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DORONEL EMÍLIO GOMES, 22 - 84500000 - CENTRO - IRATI - PR

Nüm. do RPS: Séríe do RPS: Tipo do RPS: Emissão RPS:

Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica

Número:

1925

Emissão:

01/02/2023

Autenticidade: HÍÍ
522660523

SITE AUTENTICIDADE: https://irati.oxy.elotech.com.br/iss/autentJcar-documento-físc3l

DADOS DO PRESTADOR DO SER\nÇO

Insc. Municipal: 00010760 CNPJ/CPF: 04.895.855/0001-89 Regime Fiscal: SIMPLES NACIONAL

Nome/Razão Social: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA.

Nome Fantasia: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS

Endereço: Insc. Estadual:

RUA ALA VIRGÍLIO MOREIRA, 483 NHAPINDAZAL 90394330-09

MunicIpio/UF: IRATI-PR CEP: 84.500-532

Fone/Fax: (42)3423-2003 E-Mail: sigmacontabilidade1988@gmaii,com
.

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: CFIPJTCFF! 82.827.148/0001-69

Nome/Razão Social: MUNICIPIO DE PINHEIRO PRETO

Endereço: MAL.COSTA E SILVA, 111 - CENTRO

Insc. Estadual:

Município/UF: PINHEIRO PRETO-SC

Fone/Fax: (49)3562-1168
CEP: 89.570-000

E-Maii: notas@pinheiropreto.sc.gov.br

DEFINIÇÃO 00 SERVIÇO
Item da Lista de Serviços da LÇ 116/03:

1404 RECAUCHUTAGEM OU REGENERAÇÃO DE PNEUS.

Competência:

2/2023

Local da Prestação do Serviço:

IRATI-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

CNAE:

4520006

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNIClPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

AF: 138/2023 - Pregão; 39/2023

Dados Bancários: Banco 0748 Sicredi - AG: 0719 - C/C: 25112-7

Banco do Brasil - AG: 0182-1 - C/C: 12680-2

Caixa Econômica - AG: 0390 - OP: 003 - C/C; 3893-4

Bradesco-AG: 1078-C/C: 19967-2

ITENS DO SERVIÇO

Tributável Descrição do Item Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

SIM Vulcanização Pneu 295/80R22.5 1,00 49,00 0,00 49,00

SIM Vulcanização Pneu 1000R20 7,00 44,00 0,00 308,00

SIM Recapagem Pneu 295/80R22.5 Borrachudo 2,00 394,00 0,00 788,00

SIM Recapagem Pneu 1000R20 Borrachudo 10,00 389,00 0,00 3,890,00

SIM Conserto Simples 1OG0R20 10,00 119,00 0,00 1.190,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 5,00000 311,25000 Não

PIS 0,42000 26,37000 Não

COFINS 1,95000 121,63000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 0,61000 37,98000 Não

CSLL 0,53000 33,18000 Não

CPP 6,61000 411,68000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTAUZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos: Valor Total das Deduções: Valor Liquido da NFS-e: Valor Total da NFS-e:

6.225,00 0,00 0,00 6.225,00 6.225,00

000962



ÍÍFS-E N"

1925

Recebemos de RECAPADÒRA FABRICA DOS PNEUS LTDA.. os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.

DATA: Assinatura:.

Ü00963



MUNICÍPIO DE IRATI

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

:ORONEL EMÍLIO GOMES, 22 - S4500000 - CENTRO - IRATI - PR

Núm. do RPS: Série do RPS: Tipo do RpS: Emissão RPS:

Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica

Número:

1926

Emissão;

01/02/2023

Autenticidade:

370159595
0^

SITE AUTENTICIDADE: https://iratt.oxy.elotech.coin.br/iss/aut0níicar-documer)to-físcal

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

insc. Municipal: 00010760 CNPJ/CPF: 04.895.855/0001-89 Regime Fiscal: SIMPLES NACIONAL

Nome/Razão Social: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA.

Nome Fantasia; RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS

Endereço; Insc. Estadual:

RUA ALA VIRGÍLIO MOREIRA, 483 - NHAPINDAZAL 90394330-09

Municipio/UF: IRATI-PR CEP: 84.500-532

Fone/Fax: (42)3423-2003 E-Mail: sigmacontabilidade1988@gmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal; CNPJ/CPF: 82.827.148/0001-69

Nome/Razão Social: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO

Endereço: MAL.COSTA E SILVA, 111 - CENTRO

insc. Estadual:

Município/UF: PINHEIRO PRETO-SC

Fone/Fax: (49)3562-1168

CEP: 89.570-000

E-Mali: notas@pinheiropreto.sc.gov,br

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

Item da Lista do Serviços da LC n" 116/03:

1404 RECAUCHUTAGEM OU REGENERAÇÃO DE PNEUS.

Competência: Local da Prestação do Serviço:

2/2023 IRATI-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

CNÃE:

4520006

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

AF: 139/2023 - Pregão: 39/2022

Dados Bancários: Banco 0748 Sicredi - AG: 0719 - C/C: 25112-7

Banco do Brasil - AG: 0182-1 - C/C: 12680-2

Caixa Econômica - AG: 0390 - OP: 003 - C/C: 3893-4

Bradesco - AG: 1078 - C/C: 19967-2

ITENS DO SERVIÇO

Tributável Descrição do Item Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total |

\  SIM Recapagem Pneu 1GOOR20 Borrachudo 6,00 389,00 0,00 2.334,00 1

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 5,00000 116,70000 Não

PIS 0,42000 9,89000 Não

COFINS 1,95000 45,60000 Não

INSS 0.00000 0,00000 Não

IR 0.61000 14,24000 Não

CSLL 0,53000 12,44000 Não

CPP 6,61000 154,36000 Não

impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos: Valor Total das Deduções: Valor Liquido da NFS-e: Valor Total da NFS-e:

2.334,00 0,00 0,00 2.334,00 2.334,00

NFS-E N"

1926

Recebemos de RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA., os serviços constantes nesta documento fiscal elelrô

DATA: Assinatura:

000964



município de irati

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

MRONEL EMÍLIO GOMES, 22 - 84500000 • CENTRO • IRATI - PR

Núm. do RPS: Série do RPS: Tipo do RPS: Emissão RPS:

Nota Fiscai de Serviços
Eletrônica

Número:

1957

Emissão:

24/02/2023

Autenticidade:

276470637

SITE AUTENTICIDADE: https://lratí.o3fy.elotech.com.br/iss/autentícar-documento-físcal

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

insc. Municipal: 00010760 CNPJ/CPF: 04,895.855/0001-89 Regime Fiscal: SIMPLES NACIONAL

Nome/Razão Social: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA.

Nome Fantasia: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS

Endereço: insc. Estaduai:

liWffnf
RUA ALA VIRGÍLIO MOREIRA, 483 NHAPINDAZAL 90394330-09

Município/UF: ÍRATI-PR CEP: 84.500-532

Fone/Fax: (42)3423-2003 E-Maii: sigmacontabilidade1988@gmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERViÇO

Insc. Municipal: CMPJ/CPF: 75.ôé3.S5Õ/0Ü0Í-{J4

Nome/Razão Sociai: Prefeitura Municipal de Teixeira Soares

Endereço: XV de Novembro, 135 - Centro

insc. Estaduai:

Município/UF:

Fone/Fax:

TEIXEIRA SOARES-PR CEP: 84.530-000

E-Maii: requisicoes@teixeirasoares.pr.gov.br

DEFINIÇÃO DO SERViÇO
Item da Lista de Serviços da LC n" 116/Ü3;

1404 RECAUCHUTAGEM OU REGENERAÇÃO DE PNEUS.

Competência: Locai da Prestação do Serviço:

2/2023 IRATI-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

CNAh:

4520006

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICiPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERViÇO

Requisição; 24309 - Pregão: 52/2021 - Processo; 212/2021

Secretaria de Viaçâo e Serviços Rodoviários

Dados Bancários: Banco 0748 Sicredi - AG: 0719 - C/C: 25112-7

Banco do Brasil - AG: 0182-1 - C/C: 12680-2

Caixa Econômica - AG: 0390 - OP: 003 - C/C: 3893-4

Bradesco - AG: 1078 -C/C: 19967-2
ITENS DO SERViÇO

[  Tributável Descrição do Item Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total ]

I  SIM Vulcanização Pneu 275/80R22.5 12,00 80,00 0,00 960,00 i
1  SIM Recapagem Pneu 275/80R22.5 Misto 7,00 350,00 0,00 2.450,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 5,00000 170,50000 Não

PIS 0,42000 14,44000 Não

COFINS 1,95000 66,63000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 0,61000 20,80000 Não

CSLL 0,53000 18,18000 Não

CPP 6,61000 225,52000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN:

3.410,00

Valor Total Descontos:

0,00

Valor Total das Deduções:

0,00

Valor Liquido da NFS-e:

3.410,00

Q' Valor Total da NFS-e:
3.410,00

NFS-e N»

1957

Recebemos de RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LIDA., os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.

DATA: I I Assinatura:

000965



I/IUNICIPIO DE IRATI

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

:ORONEL EMÍLIO GOMES, 22 • 84500000 - CENTRO - IRATI • PR

Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica

Número;

2001

Emissão:

23/03/2023

Autenticidade;

577613610
■Nüm. doRPS: Série do RPS: TipodoRPS; Emissão RPS;

SITE AUTENTICIDADE: https://lrati.oxy.elotech.com.br/iss/autentícar-documento-físcal

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal; 00010760 CNPJ/CPF; 04.895.855/0001-89 Regime Fiscal: SIMPLES NACIONAL

Nome/Razão Social: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LIDA.

Nome Fantasia: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS

Endereço: Insc. Estadual:

RUA ALA VIRGÍLIO MOREIRA, 483 - NHAPINDAZAL 90394330-09

MunIcípio/UF: IRATI-PR CEP: 84.500-532

Fone/Fax: (42)3423-2003 E-Mall: sigmacontabilidade1988@gmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

Insc.Municpal: CNPJ/CPF: 02.527,145/0001-69

Nome/Razão Social: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO

Endereço: MAL.COSTA E SILVA, 111 - CENTRO

Insc. Estadual:

MunIcíplo/UF: PINHEIRO PRETO-SC

Fone/Fax: (49)3562-1168

CEP: 89,570-000

E-Mall: notas@pinheiropreto,sc,gov.br

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

ITENS DO SERVIÇO

AF: 602/2023 - Secretaria de Transportes e Obras

Dados Bancários: Banco 0748 Sicredi - AG: 0719 - C/c: 25112-7

Banco do Brasil - AG: 0182-1 - C/C: 12680-2

Caixa Econômica - AG: 0390 - OP: 003 - C/C: 3893-4

Bradesco - AF: 1078 - C/C: 19967-2

Competência:

3/2023

1404 RECAUCHUTAGEM OU REGENERAÇÃO DE PNEUS.

Local da Prestação do Serviço;

iRATi-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

Natureza da Operação;

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

"CJTOE!—

4520006

Tributável Descrição do Item Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total ]
SIM Vulcanização Pneu 295/80R22.5 9,00 49,00 0,00 441,00 ]

SIM Recapagem Pneu 295/80R22.5 Borrachudo 6,00 394,00 0,00 2.364,00 I

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 5,00000 140,25000 Não

PIS 0,46000 12,79000 Não

COFINS 2,10000 59,01000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 0,66000 18,42000 Não

CSLL 0,57000 16,10000 Não

CPP 7,12000 199,73000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALI2AÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos: Valor Total das Deduções; Valor Liquido da NFS-e; [J Valor Total da NFS-e:

2.805,00 0,00 0,00 2.805,00 2.805,00

NFS-E N»

2001

Recebemos de RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA,, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.

DATA; / / Assinatura;

00096o



município de irati

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

ORONEL EMÍLIO GOMES, 22 - 84500000 - CENTRO - IRATI - PR

Núm. do RPS: Série do RPS: Tipo do RPS; ÊmÍssâôT?P5:

Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica

Número:

2002

Emissão:

23/03/2023

Autenticidade:

357521594

SITE AUTENTICIDADE: https://írati.oxy.elotech.com.br/lss/autentlcar-documentO'flscal

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00010760 CNPJ/CPF: 04.895.855/0001-89 Regime Fiscal: SIMPLES NACIONAL

Nome/Razão Social: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA.

Nome Fantasia: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS

Endereço; Insc. Estadual;

RUA ALA VIRGÍLIO MOREIRA, 483 - NHAPINDAZAL 90394330-09

Município/UF: IRATí-PR CEP: 84,500-532

Fone/Fax: (42)3423-2003 E-Mail: sigmacontabiiidade1988@gmail.eom

DADOS 00 TOMADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: CFJPJTCPFl 82.827.148/0001-60

Nome/Razão Social: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO

Endereço: MAL.COSTA E SILVA, 111 - CENTRO

Insc. Estadual:

MunIcipio/UF: PINHEIRO PRETO-SC

Fone/Fax: (49)3562-1168
CEP: 89.570-000

E-Mall: notas@pinheiropreto.sc.gov.br

DERNIÇÃO DO SERVIÇO
Item da l.ista de Serviços da LC n" 11b/ü3:

1404 RECAUCHUTAGEM OU REGENERAÇÃO DE PNEUS.

Competência: Local da Prestação do Serviço:

3/2023 IRATI-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

CNAE:

4520006

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICiPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

AF: 603/2023 - Secretaria de Agricultura e Melo Ambiente

Dados Bancários: Banco 0748 Sicredi - AG: 0719 - C/C:25112-7

Banco do Brasil - AG: 0182-1 - C/C: 12680-2

Caixa Econômica - AG: 0390 - OP: 003 - C/C: 3893-4

Bradesco - AG: 1078 - C/C: 19967-2

ITENS DO SERVIÇO

Tributável Descrição do item Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total ]

SIM Vulcanização Pneu 275/80R22.5 4,00 49,00 0,00 196,00 ]
SIM Recapagem Pneu 275/80R22.5 Borrachudo 8,00 389,00 0,00 3.112,00 1

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 5,00000 165,40000 Não

PIS 0,46000 15,09000 Não

COFINS 2,10000 69,59000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 0,66000 21,73000 Não

CSLL 0,57000 18,99000 Não

CPP 7,12000 235,55000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL rfH
Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos: Valor Total das Deduções: Valor Liquido da NFS-e: Valor Total da NFS-e:

3.308,00 0,00 0,00 3.308,00 3.308,00

NFS-E N*

2002

Recebemos de RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LIDA., os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.

DATA: / I Assinatura:

000967



município de irati

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

;ORONEL EMÍLIO GOMES, 22 - 84500000 - CENTRO • IRATI - PR

Núm. do RPS: Série do RPS: Tipo do RPS: Emissão RPS:

Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica

Número:

2003

Emissão:

23/03/2023

Autenticidade:

407746633

SIT£ AUTENTICIDADE: https://ÍratÍ.oxy.elotBch.com.br/iss/autentícar-documento-físcal

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00010760 CNPJ/CPF: 04.895.855/0001-89 Regime Fiscal: SIMPLES NACIONAL

Nome/Razão Social: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA,

Nome Fantasia: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS

Endereço: Insc. Estadual:

RUA ALA VIRGÍLIO MOREIRA, 483 NHAPINDAZAL 90394330-09

MunicIpio/UF: IRATI-PR CEP: 84.500-532

Fone/Fax: (42)3423-2003 E-Mall: sigmacontabilidade1988@gmail.com
.

DADOS DO TOMADOR DO SER\flÇO

Insc. Municipal: CNPJ/CPF: 82.827.148/0001-69

Nome/Razão Social: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO

Endereço: MAL.COSTA E SILVA, 111 - CENTRO

Insc. Estadual:

Municipio/UF: PINHEIRO PRETO-SC

Fone/Fax: {49)3562-1168

CEP: 89.570-000

E-Maii: notas@pinheiropreto.sc.gov.br

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO
'  Item da Lista de Serviços da LC n" 116/03:

1404 RECAUCHUTAGEM OU REGENERAÇÃO DE PNEUS.

CNAE:

4520006

•

Competência: Locai da Prestação do Serviço:

3/2023 IRATI-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICiPÍO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

AP; 604/2023 - Secretaria de Desenvolvimento Urbano

Dados Bancários; Banco 0748 Sicredi - AG: 0719 - C/C; 25112-7

Banco do Brasil - AG: 0182-1 - C/C: 12680-2

Caixa Econômica - AG; 0390 - OP: 003 - C/C; 3893-4

Bradesco - AG; 1078 - C/C: 19967-2

ITENS DO SERVIÇO

Tributável Descrição do Item Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total ]
SIM Vuícanização Pneu 275/80R22.5 1,00 49,00 0,00 49,00 1

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 5,00000 2,45000 Não

PIS 0,46000 0,22000 Não

COFINS 2,10000 1,03000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 0,66000 0,32000 Não

CSLL 0,57000 0,28000 Não

CPP 7,12000 3,49000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções __0.00000 Não

TOTALiZAÇÃO 00 DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos: Valor Total das Deduções: Valor Liquido da NFS^: Valor Total da NFS-e:

49,00 0,00 0,00 49,00 49,00

NFS-E N"

2003
.

Recebemos de RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LIDA., os serviços constantes nesta documento fiscai eietrônico.

DATA: I I Assinatura:

000968



município de IRAT[

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Coronel emilio gomes, 22 • 94500000 - centro - irati - pr

Núm. do RPS: Série do RPS: Tipo do RPS: Émissão Ppá;

Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica

Número:

2004

Emissão:

24/03/2023

Autenticidade:

108970299

SfTE AUTENTICIDADE: https://lratÍ.oxy.elotech.com.br/iss/autentícar-documentO'físcal

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00010760 CNPJ/CPF: 04.895.855/0001-89 Regime Fiscal: SIMPLES NACIONAL

Nome/Razão Social: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA.

Nome Fantasia; RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS

Endereço: Insc. Estadual:

RUA ALA VIRGÍLIO MOREIRA, 483 NHAPINDAZAL 90394330-09
MunIcfplo/UF: IRATI-PR CEP: 84.500-532

Fone/Fax: (42)3423-2003 E-Mail: sigmacontabilidade1988@gmail.eom

DADOS DO TOMADOR DO SER\4Ç0

cNpj/cpF:—/h.m.&smm-u

TEIXEIRA SOARES PREFEITURA

insc. Municipal:

Nome/Razão Social:

Endereço: RUA XV DE NOVEMBRO, 135 - CENTRO

Insc. Estadual: ISENTO

Municíplo/UF; TEIXEIRA SOARES-PR

Fone/Fax: (42)3460-1455
CEP: 84.530-000

E-Mail: controladoria@teixeirasoares.pr.gov.br

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO
Item da Lista de Serviços da LC n" 116/03:

1404 RECAUCHUTAGEM OU REGENERAÇÃO DE PNEUS.

Competência:

3/2023

Local da Prestação do Serviço:

IRATI-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

CNAE:

4520006

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICiPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Requisição; 24579 - Secretaria Municipal de Educação

Dados Bancários: Banco 0748 Sicredi - AG: 0719 - C/C: 25112-7

Banco do Brasil - AG; 0182-1 - C/C: 12680-2

Caixa Econômica - AG: 0390 - OP: 003 - C/C: 3893-4
Bradesco - AG: 1078 - C/C: 19967-2

ITENS DO SERVIÇO

1  Tributável Descrição do Item Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total 1

\  SIM Vulcanização Pneu 215/75R17.5 7,00 83,33 0,00 583,31 1
I  SIM Recapagem Pneu 275/80R22.5 Misto 2,00 350,00 0,00 700,00 I
TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 5,00000 64,17000 Não

PIS 0,46000 5,85000 Não

COFINS 2,10000 27,00000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 0,66000 8,43000 Não

CSLL 0,57000 7,37000 Não

CPP 7,12000 91,38000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0.00000 Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL cr
Base de Cálculo do ISSQN: Valor Tola! Descontos; Valor Total das Deduções: Valor Liquido da NFS-e; Valor Total da NFS-e:

1.283,31 0,00 0,00 1.283,31 1.283,31

NFS-E H"

2004

Recebemos de RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA,, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico,

DATA: / / Assinatura:

009969



MUNICÍPIO DE IRATI

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

:ORONEL EMÍLIO GOMES, 22 - 84500000 - CENTRO - IRATI - PR

Núm. doRPS; âérIedoRPS: TIpodoRPS: Emissão RPS:

Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica

Número:

2005

Emissão:

24/03/2023

Autenticidade;

355099564

SITE AUTENTICIDADE: https://lratl.oxy.elotech.com.br/iss/autentícar-documentO'físcal

DADOS 00 PRESTADOR 00 SERNHÇO

Insc. Municipal: 00010760 CNPJ/CPF; 04.895.855/0001-89 Regime Fiscal: SIMPLES NACIONAL

Nome/Razão Social: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LIDA.

Nome Fantasia: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS

Endereço: Insc. Estadual:

RUA ALA VIRGÍLIO MOREIRA. 483 - NHAPINDAZAL 90394330-09

Município/UF: IRATI-PR CEP: 84.500-532

Fone/Fax: (42)3423-2003 E-Mail: sigmacontabilidade1988@gmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: CNHJ/CHh: 75.963.850/0001-94

Nome/Razão Social: TEIXEIRA SOARES PREFEITURA

Endereço: RUA XV DE NOVEMBRO, 135 - CENTRO

Insc. Estadual: ISENTO

Município/UF: TEIXEIRA SOARES-PR

Fone/Fax: (42)3460-1455

CEP: 84.530-000

E-Maii: controladoria@teixeirasoares.pr.gov.br

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO
Item da Lista de Serviços da LC n" 116/03;

1404 RECAUCHUTAGEM OU REGENERAÇÃO DE PNEUS.

CNÂE:

4520006

Competência; Local da Prestação do Serviço:

3/2023 IRATi-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO 00 SERVIÇO

Requisição: 24577 - Secretaria Municipal de Educação

Dados Bancários; Banco 0748 Sicredi - AG: 0719 - C/C: 25112-7

Banco do Brasil - AG: 0182-1 -C/C: 12680-2

Caixa Econômica - AG: 0390 - OP:003 - C/C: 3893-4

Bradesco - AG: 1078 - C/C: 19967-2

ITENS DO SERVIÇO

1  Tributável Descrição do item Quar}tidade Valor Unitário Vaior Desconto Valor Total ]

I  SIM Vulcanização Pneu 275/80R22.5 4,00 80,00 0,00 320,00 ]
I  SIM Recapagem Pneu 275/80R22.5 Misto 1,00 350,00 0,00 350,00 j
TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 5,00000 33,50000 Não

PIS 0,46000 3,06000 Não

COFINS 2,10000 14,09000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 0,66000 4,40000 Não

CSLL 0,57000 3,85000 Não

CPP 7,12000 47,71000 Não

Impostos Federais 0.00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos: Vaior Total das Deduções: Valor Líquido da NFS-e: Valor Total da NFS-e:

670,00 0,00 0,00 670,00 670,00

NFS-E N"

2005

Recebemos de RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA.. os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.

DATA: I / Assinatura:

0009"^
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)/IUNICIPIO DE IRATI

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

:ORONEl. EMÍLIO GOMES, 22 - &4500000 • CENTRO - IRATI - PR

Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica

Número:

2006

Emissão;

24/03/2023

Autenticidade:

583866428
.

Núm. doRPS: Série do RPS; TipodoRPS: Emissão RPS:

SITE AUTENTICIDADE: https://Íratl.oxy.elotech.com.br/iss/autentícar'documento-físcal

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

insc. Municipal: 00010760 CNPJ/CPF: 04.895.855/0001-89 Regime Fiscal: SIMPLES NACIONAL

Nome/Razáo Social: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA.

Nome Fantasia: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS

Endereço: Insc. Estadual:

RUA ALA VIRGÍLIO MOREIRA. 483 - NHAPINDAZAL 90394330-09

MunIcípio/UF: IRATI-PR CEP: 84.500-532

Fone/Fax: (42)3423-2003 E-Mall: sigmacontabilidade1988@gmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: cnpj/cpf: 75.963.850/0001-94

Nome/Razão Social: TEIXEIRA SOARES PREFEITURA

Endereço: RUA XV DE NOVEMBRO. 135 - CENTRO

Insc. Estadual: ISENTO

Municíplo/UF:

Fone/Fax:

TEIXEIRA SOARES-PR

(42) 3460-1455

CEP: 84.530-000

E-Mall: controladoria@teixeirasoares.pr.gov.br

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO
item da Lista de Serviços da Lti n'' 116/03:

1404 RECAUCHUTAGEM OU REGENERAÇÃO DE PNEUS.

-cfise:—

4520006

Competência:

3/2023

Local da Prestação do Serviço:

IRATI-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Requisição; 24578 - Secretaria Municipal de Educação

Dados Bancários: Banco 0748 Sicredi - AG: 0719 - C/C: 25112-7

Banco do Brasil - AG: 0182-1 - C/C: 12680-2

Caixa Econômica - AG: 0390 - OP: 003 - C/C: 3893-4

Bradesco - AG: 1078 - C/C: 19967-2

ITENS DO SERVIÇO

1  Tributável Descrição do Item Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

\  SIM Vulcanização Pneu 215/75R17.5 1,00 83,33 0,00 83,33

[  SIM Vulcanização Pneu 275/80R22.5 12,00 80,00 0,00 960,00

1  SIM Recapagem Pneu 275/80R22.5 Misto 4,00 350,00 0,00 1.400,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 5,00000 122,17000 Não

PIS 0,46000 11,14000 Não

COFINS 2,10000 51,40000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 0,66000 16,05000 Não

CSLL 0,57000 14,02000 Não

CPP 7,12000 173,98000 Não

Imposlos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN; Valor Total Descontos: Valor Total das Deduções: Valor Liquido da NFS-«: Valor Total da NFS-e:

2.443.33 0,00 0,00 2.443,33 2.443,33

NFS-E H' Recebemos de RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA., os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.

DATA: I I Assinatura; ^ 000971



2006

Recebemos de RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA., os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.

000972



I/IUNICIPIO DE IRATI

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

ÍORONEL EMÍLIO GOMES, 22 - 84500000 - CENTRO - IRATI - PR

Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica

Número:

2024

Emissão:

03/04/2023

Autenticidade:

367722126
■Núm. do RPS: Série do RPS: TipodoRPS; Emissão RPS:

SITE AUTENTICIDADE: https://lratl.oxy.elotech.com.br/lss/autentícar-documento-físcal

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00010760 CNPJ/CPF: 04.895.855/0001-89 Regime Fiscal

Nome/Razão Social: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LIDA.

Nome Fantasia: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS

Endereço:

RUA ALA VIRGÍLIO MOREIRA. 483 - NHAPINDA2AL

Município/UF; IRATI-PR

SIMPLES NACIONAL

Insc. Estadual;

90394330-09

CEP: 84.500-532

Fone/Fax: (42) 3423-2003 E-Mail: sigmacontabilidade1988@gmail.eom

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

insc. Municipal: tiNW/cJt'?: 75.963.850/0001-94

Nome/Razáo Social: TEIXEIRA SOARES PREFEITURA

Endereço: RUA XV DE NOVEMBRO. 135 - CENTRO

Insc. Estadual: ISENTO

MunIcípio/UF: TEIXEIRA SOARES-PR

Fone/Fax: (42) 3460-1455

CEP: 84.530-000

E-Mail: controladoria@teixeirasoares.pr.gov.br

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

'  Item da Lista de Serviços da LÇ n' 116/03:

1404 RECAUCHUTAGEM OU REGENERAÇÃO DE PNEUS.

TUÃF!—

4520006

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

Competência:

4/2023

Local da Prestação do Serviço:

IRATI-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Requisição; 24674 - Secretaria de Educação

Dados Bancários: Banco 0748 Sicredi - AG: 0719 - C/C: 25112-7

Banco do Brasil - AG: 0182-1 - C/C: 12680-2

Caixa Econômica - AG: 0390 - OP: 003 - C/C: 3893-4

Bradesco - AG: 1078 - C/C: 19967-2

ITENS DO SERVIÇO

1  Tributável Descrição do Item Quantidade Valor Unitário Valor Oesconio Valor Total ]
[  SIM Vulcanização Pneu 215/75R17.5 1,00 39,00 0,00 39,00 1
1  SIM Recapagem Pneu 215/75R17.5 Misto 1,00 260,00 0.00 260,00 1
TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 5.00000 14,95000 Não

PIS 0,47000 1,41000 Não

COFíNS 2,18000 6,52000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 0,68000 2,03000 Não

CSLL 0,59000 1,78000 Não

CPP 7,38000 22,06000 Não

Impostos Federais 0,00000 O.OOOOO Não

Outras Retenções 0.00000 Não

TOTALI2AÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos: Valor Total das Deduções: Valor Liquido da NFS-e: ' Valor Total da NFS-e:

^  299,00299,00 0,00 0,00 299,00

NFS-E N«

2024

Recebemos de RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA., os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.

DATA: / I Assinatura:

000973



MUNICÍPIO DE IRATI

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

iORONEL EMÍLIO GOMES, 22 - 84500000 - CENTRO - IRATt - PR

Núm. do RPS: Série do RPS: Tipo do RPS: Emissão RPS:

Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica

Número;

2054

Emissão:

17/04/2023

Autenticidade:

531446547

SIT^ AUTENTICIDADE: https://lratí.oxy.elotech.com.br/Isa/autenílcar-documentO'físcal

DADOS DO PRESTADOR DO SER\flÇO

Insc. Municipal: 00010760 CNPJ/CPF; 04.895.855/0001-89 Regime Fiscal: SIMPLES NACIONAL •

Nome/Razão Social: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA.

■íah. fi
Nome Fantasia: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS

Endereço: Insc. Estadual:

RUA ALA VIRGÍLIO MOREIRA, 483 NHAPINDA2AL 90394330-09
Município/UF: IRATI-PR CEP; 84.500-532
Fone/Fax: (42)3423-2003 E-Mail: sÍ9macontabilidade1988@gmaii,com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO
insc. Municipal: CNPJÍCPF: 75.ÔÔ5.Õ5Ô/(1ÕÕ'1-Ô4
Nome/Razão Social: TEIXEIRA SOARES PREFEITURA
Endereço; RUA XV DE NOVEMBRO. 135 - CENTRO

Insc. Estadual: ISENTO

MunIcípio/UF: TEIXEIRA SOARES-PR
Fone/Fax: (42)3460-1455

CEP: 84.530-000
E-Mall: conlroiadoria@teixeirasoares.pr.gov.br

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO
Item da Lista de Serviços oa LC n" 116/03:

1404 RECAUCHUTAGEM OU REGENERAÇÃO DE PNEUS,

Competência:

4/2023

Local da Prestação do Serviço:
IRATI-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

CNAE:

4520006

Natureza da Operação;

TRIBUTAÇÃO NO MUNICiPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Requisição; 24838 - Secretaria Municipal de Educação

Dados Bancários: Banco 0748 Sicredi - AG: 0719 - C/C: 25112-7
Banco do Brasil - AG: 0182-1 - C/C: 12680-2
Caixa Econômica - AG: 0390 - OP: 003 - C/C: 3893-4
Bradesco - AG: 1078 - C/C: 19967-2

ITENS DO SERVIÇO

1  Tributável Descrição do Item Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

I  SIM Vulcanização Pneu 1000x20 30,00 39,60 0,00 1,188,00
[  SIM Recapagem Pneu 275/80R22.5 4,00 350,00 0,00 1.400,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 5,00000 129,40000 Não
PIS 0,47000 12,23000 Não
COFINS 2,18000 56,40000 Não
INSS 0,00000 0,00000 Não
IR 0,68000 17,61000 Não
CSLL 0,59000 15,39000 Não
CPP 7,38000 190,91000 Não
Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não
Outras Retenções 0,00000 Não

TOTAUZAÇÃO 00 DOCUMENTO FISCAL
Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos: Valor Total das Deduções:
2.588,00 0,00 0,00

,É,r\
Valor Liquido da NFS-e: ' Valor Total da NFS-e:
2.588,00 ^ 2.588,00

NFS-E N» Recebemos de RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA., os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.
2054

DATA: / / Assinatura:

000974



MUNICÍPIO DE IRATI

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

ORONEL EMÍLIO GOMES, 22 - 84500000 - CENTRO - IRATI - PR

Núm. doRPS: Série do RPS: YipodoRPS: Emissão RPS:

Nota Piscai de Serviços
Eletrônica

Número;

2055

Emissão:

17/04/2023

Autenticidade:

243787091

SITE AUTENTICIDADE: https://iratí.oxy.elotech.com.br/lss/autentícar-documento-físcal

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00010760 CNPJ/CPF: 04.895.855/0001-89 Regime Fiscal: SIMPLES NACIONAL

Nome/Razão Social: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LIDA.

Nome Fantasia: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS

Endereço: Insc. Estadual:

RUA ALA VIRGÍLIO MOREIRA, 483 NHAPINDA2AL 90394330-09

Município/UF: IRATI-PR CEP: 84.500-532

Fone/Fax: (42)3423-2003 E-Mail: sigmacontabilidade1988@gmaií.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: CNPJ/CPF: 75,ÔÕ3.S5Ô/ÔÜÜ1-^

Nome/Razão Social: TEIXEIRA SOARES PREFEITURA

Endereço: RUA XV DE NOVEMBRO, 135 - CENTRO

Insc. Estadual: ISENTO

Município/UF: TEIXEIRA SOARES-PR

Fone/Fax: (42)3460-1455
CEP: 84.530-000

E-Mali: controladoria@teixeirasoares.pr.gov.br

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

Item da Lista de berviços da LC n"" 116/03:

1404 RECAUCHUTAGEM OU REGENERAÇÃO DE PNEUS.

CNAE:

4520006

Competência: Local da Prestação do Serviço:

4/2023 IRATI-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Requisição: 24839 - Secretaria de Viação e Serviços Rodoviários

Dados Bancários: Banco 0748 Sicredi - AG: 0719 - C/C: 25112-7
Banco do Brasil - AG: 0182-1 - C/C: 12680-2

Caixa Econômica - AG: 0390 - OP: 003 - C/C: 3893-4
Bradesco - AG: 1078 - C/C: 19967-2

ITENS DO SER\nça

1  Tributável Descríção do Item Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

\  SIM Vulcanização Pneu 1000x20 14,00 39,60 0,00 554,40

1  SIM Recapagem Pneu 275/80R22.5 Misto 2,00 350,00 0,00 700.00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 5,00000 62,72000 Não

PIS 0,47000 5,93000 Não

COFINS 2,18000 27.34000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 0,68000 8,54000 Não

CSLL 0,59000 7.46000 Não

CPP 7,38000 92,54000 Não

Impostos Federais 0.00000 0.00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos: Valor Total das Deduções: Valor Liquido da NFS-e: d' Valor Total da NFS-e:
1.254,40 0,00 0,00 1.254,40 1.254,40

NFS-E N"

2055

Recebemos de RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LIDA., os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.

DATA: / / Assinatura:

000975



município de irati

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CORONEL EMÍLIO GOMES, 22 - S4500000 - CENTRO - IRATI • PR

Núm. do RPS: Série do RPS: TipodoRPS: Emissão RPS;

Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica

Número:

2056

Emissão:

17/04/2023

Autenticidade:

777565811

SITE AUTENTICIDADE: https://iratí.oxy.elotech.com.br/iss/autentícar-documento-físcal

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00010760 CNPJ/CPF: 04.895.855/0001-89

Nome/Razão Social: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA.

Nome Fantasia: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS

Endereço:

RUA ALA VIRGÍLIO MOREIRA, 483 - NHAPINDAZAL

MunIcíplo/UF: IRATI-PR

Regime Fiscal: SIMPLES NACIONAL

Insc. Estadual:

90394330-09

CEP: 84.500-532

Fone/Fax: (42) 3423-2003 E-Mail: sigmacontabilidade1988@gmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

CNPJ/CPF:—75.ô6S.65õ/õ0õi-èW

TEIXEIRA SOARES PREFEITURA

' Insc. Municipal:

Nome/Razão Social:

Endereço: RUA XV DE NOVEMBRO, 135 - CENTRO

Insc. Estadual: ISENTO

MunIcíplo/UF:

Fone/Fax:

TEIXEIRA SOARES-PR

(42) 3460-1455

CEP: 84.530-000

E-Mall: controladoria@teixeirasoares.pr.gov.br

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO
'  Item da Lista de Serviços da LG n" 116/Ü3:

1404 RECAUCHUTAGEM OU REGENERAÇÃO DE PNEUS.

Competência: Local da Prestação do Serviço:

4/2023 ÍRATI-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

UNAb:

4520006

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICiPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SER\nÇO

Requisição: 24840 - Secretaria Municipal de Educação

Dados Bancários: Banco 0748 Sicredi - AG: 0719 - C/C: 25112-7

Banco do Brasil - AG: 0182-1 - C/C: 12680-2

Caixa Econômica - AG: 0390 - OP: 003 - C/C: 3893-4

Bradesco - AG: 1078 - C/C: 19967-2

ITENS DO SERVIÇO

Tributável Descrição do Item Quantidade Valor Unitário Valor Desconfo Valor Total

SIM Vuicanização Pneu 1000x20 18,00 39,60 0,00 712,80

SIM Recapagem Pneu 1000x20 Misto 2,00 214,65 0,00 429,30

SIM Recapagem Pneu 275/80R22.5 Misto 1,00 350,00 0,00 350,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

iSSQN 5,00000 74,61000 Não

PIS 0,47000 7,05000 Não

COFINS 2,18000 32,52000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 0,68000 10,15000 Não

CSLL 0,59000 8,87000 Não

CPP 7,38000 110,07000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções O.OODOO Não

TOTAUZAÇÃO DO DOCUMENTO RSCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos: Valor Total das Deduções: Valor Liquido da NFS-e: 7Í ' Valor Total da NFS-e:

1,492,10 0,00 0,00 1.492,10 ^ 1.492,10

NFS-E N» Recebemos de RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LIDA., os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.

DATA: / I Assinatura:

000976



2056

Recebemos de RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA., os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.

(f

II6S97?



MUNICÍPIO DE IRATI

SECRETARIA MUNICIPAL OA FAZENDA

20R0NEL EMÍLIO GOMES, 22 - 84500000 - CENTRO - IRATI - PR

Núm. do RPS: Série do RPS: TipodoRPS: Emissão RPS:

Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica

Número;

2057

Emissão:

18/04/2023

Autenticidade:

985975673

SITE AUTENTICIDADE: https://iratf.oxy.elotech.com.br/iss/autenticar-documento-físcal

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

insc. Municipal: 00010760 CNPJ/CPF: 04.895.855/0001-89 Regime Fiscal: SIMPLES NACIONAL

Nome/Razão Social: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA.

Nome Fantasia: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS

Endereço: Insc. Estadual:

RUA ALA VIRGÍLIO MOREIRA. 483 NHAPINDAZAL 90394330-09

MunicIpio/UF: IRATI-PR CEP: 84.500-532

Fone/Fax; (42)3423-2003 E-Mall: sigmacontabilidade1988@9mail.eom

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

CNPJ/CPP:—S2.Ô27.14Ô/0ÕÔ1-69

município de pinheiro preto

Insc. Municipal:

Nome/Razão Social:

Endereço: MAL.COSTA E SILVA, 111 - CENTRO

Insc. Estadual;

MunIcipio/UF: PINHEIRO PRETO-SC

Fone/Fax: (49)3562-1168

CEP: 89.570-000

E-Maii: notas@pinheiropreto.sc.gov.br

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO
Item da Lista de Serviços da LC n° 116/03:

1404 RECAUCHUTAGEM OU REGENERAÇÃO DE PNEUS.

Competência:

4/2023

Local da Prestação do Serviço:

IRATI-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

CNAE:

4520006

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

AF: 806/2023 - Secretaria de Desenvolvimento Urbano

Dados Bancários: Banco 0748 Sicredi - AG; 0719 - C/C: 25112-7
Banco do Brasil - AG: 0182-1 - C/C: 12680-2

Caixa Econômica - AG: 0390 - OP: 003 - C/C: 3893-4
Bradesco - AG: 1078 - C/C: 19967-2

ITENS DO SERVIÇO

1  Tributável Descrição do Item Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

SIM Vulcanizaçào Pneu 275/80R22.5 3,00 49.00 0,00 147,00

SIM Vulcanização Pneu 1000R20 6,00 44,00 0,00 264,00

SIM Recapagem Pneu 1000R20 Borrachudo 6,00 389,00 0,00 2.334,00

SIM Recapagem Pneu 275/80R22.5 Borrachudo 3,00 389,00 0,00 1.167,00

TRIBUTOS IN I^IDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ÍSSQN 5,00000 195,60000 Não

PIS 0,47000 18,48000 Não

COFINS 2,18000 85,26000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 0,68000 26,62000 Não

CSLL 0,59000 23,26000 Não

CPP 7,38000 288,58000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos: Valor Total das Deduções: Valor Liquido da NFS-e: Valor Total da NFS-e:
3.912,00 0,00 0.00 3,912,00 3.912,00

NFS-E N" Recebemos de RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA., os sen/lços constantes nesta documento fiscal eletrwic

Ü00978



2057

Recebemos de RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA., os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.

DATA: Assinatura:.

cT

Ü00979



município de irati

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

:ORONEL EMÍLIO GOMES, 22 - 64500000 - CENTRO - IRATI - PR

Núm. do RPS: Série do RPS: Tipo doRPS: Emissão RPS;

Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica

Número;

2058

Emissão;

18/04/2023

Autenticidade:

384609513

SITE AUTENTICIDADE: https://iratf.oxy.elotech.com.br/iss/autenticar-docümento-fiscal

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00010760 CNPJ/CPF; 04.895.855/0001-89 Regime Fiscal: SIMPLES NACIONAL

Nome/Razão Social: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA.

Nome Fantasia: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS

Endereço: Insc. Estadual;

nffmJT RUA ALA VIRGÍLIO MOREIRA, 483 - NHAPINDAZAL 90394330-09

Municipio/UF: IRATI-PR CEP: 84.500-532

Fone/Fax: (42)3423-2003 E-Mall: sigmacontabilidade1988@gmail.eom

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

CNPJ/CPF:—Ô2.Ô27.14Ô/0Ô01-69

município de pinheiro preto

Insc. Municipal:

Nome/Razão Social:

Endereço: MAL.COSTA E SILVA, 111 - CENTRO

Insc. Estadual:

Munidpio/UF: PINHEIRO PRETO-SC

Fone/Fax: {49)3562-1168

CEP: 89.570-000

E-Mali: notas@pinheiropreto.sc.gov.br

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO
'  Item da Lista de Serviços da LC n" 116/03:

1404 RECAUCHUTAGEM OU REGENERAÇÃO DE PNEUS.

Competência: Local da Prestação do Serviço:

4/2023 IRATI-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

CNAh:

4520006

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

. —

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

AF; 807/2023 - Secretaria de Educação e Cultura

Dados Bancários: Banco 0748 Sicredi - AG: 0719 - C/C: 25112-7
Banco do Brasil - AG: 0182-1 - C/C: 12680-2

Caixa Econômica - AG: 0390 - OP; 003 - C/C; 3893-4

Bradesco - AG; 1078 - C/C: 19967-2

ITENS DO SERVIÇO

Tributável Oescríçáo do Item Quar^tidade Valor Urtitário Valor Desconto Valor Total

SIM Recapagem Pneu 215/75R17.5 4,00 290,00 0,00 1.160,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 5,00000 58,00000 Não

PIS 0,47000 5,48000 Não

COFINS 2,18000 25,28000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 0,68000 7,89000 Não

CSLL 0,59000 6,90000 Não

CPP 7,38000 85,57000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos: Valor Total das Deduções: Valor Liquido da NFS-e: p/̂  ' ValorTotal da NFS-e:
1.160,00 0,00 0,00 1.160,00 VJ 1.160,00

NFS-E N'

2058

Recebemos de RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA., os serviços constantes nesta documento risca! eletrônico.

DATA: / / Assinatura:

0009ot/



município de irati

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

30R0NEL EMÍLIO GOMES, 22 - 84500000 • CENTRO - IRATI - PR

Núm. do RPS: Série do RPS: TipodoRPS: Emissão RPS:

Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica

Número:

2059

Emissão;

18/04/2023

Autenticidade:

537114089

SITE AUTENTICIDADE: https://iratí.oxy.elotech.com.br/iss/autentícar-documentO'físcal

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

insc. Municipal: 00010760 CNPJ/CPF; 04,895,855/0001-89 Regime Fiscal: SIMPLES NACIONAL

Nome/Razão Social: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA.

Nome Fantasia; RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS

Endereço: insc. Estadual:

RUA ALA VIRGÍLIO MOREIRA, 483 NHAPINDAZAL 90394330-09

MunIcipio/UF: IRATI-PR CEP; 84.500-532

Fone/Fax: (42)3423-2003 E-Mail: sigmacontabilidade19S8@gmaii.com

DADOS DO TOMADOR 00 SERVIÇO

CNPJ/CPF:—82,S27.i4S/(5Ôüi-89

MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO

Insc. l^unicipai:

Nome/Razão Social:

Endereço: MAL.COSTA E SILVA, 111 - CENTRO

Insc. Estadual:

Munlcípio/UF: PINHEIRO PRETO-SC

Fone/Fax: (49)3562-1168

CEP: 89.570-000

E-Maii: notas@pinheiroprelo.sc.gov.br

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO
■CHTCT—

4520006

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

Item da Lista de Serviços da LC n° 116/03:

1404 RECAUCHUTAGEM OU REGENERAÇÃO DE PNEUS.

Competência:

4/2023

Local da Prestação do Serviço:

IRATI-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

AF: 808/2023 - Secretaria de Transportes e Obras

Dados Bancários: Banco 0748 Sicredi - AG: 0719 - C/C: 25112-7
Banco do Brasil - AG: 0182-1 - C/C: 12680-2
Caixa Econômica - AG: 0390 - OP: 003 - C/C: 3893-4
Bradesco - AG: 1078 - C/C: 19967-2

ITENS DO SERVIÇO

[  Tributável Descrição do Item Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total |
1  SIM Vulcanização Pneu 1000R20 5,00 44,00 0,00 220,00 1
1  SIM Recapagem Pneu 1000R20 Misto 5,00 389,00 0,00 1.945,00 1

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 5,00000 108,25000 Não

PIS 0,47000 10,23000 Não

COFINS 2,18000 47,18000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 0,68000 14,73000 Não

CSLL 0,59000 12,87000 Não

CPP 7,38000 159,71000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL
Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos: Valor Total das Deduções: Valor Liquido da NFS-e: ValorTotal da NFS-e:

2.165,002,165,00 0,00 0,00 2.165,00

NFS-E N"

2059

Recebemos de RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA., os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.

DATA: I I Assinatura:

000931



município de irati

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DORONEL EMÍLIO GOMES, 22 - 84500000 - CENTRO - IRATI - PR

Núm. do RPS: Série do RPS: TípodoRPS: Emissão RPS:

Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica

Número:

2121

Emissão:

18/05/2023

Autenticidade:

302742161

SITE AUTENTICIDADE: https://lratí.oxy.elotech.cQm.br/iss/autenticar-documento-físcal

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00010760 CNPJ/CPF: 04.895.855/0001-89

Nome/Razão Social: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA.

Nome Fantasia: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS

Endereço:

RUA ALA VIRGÍLIO MOREIRA. 483 - NHAPINDAZAL

Municlplo/UF: IRATI-PR

Regime Fiscal: SIMPLES NACIONAL

insc. Estadual:

90394330-09

CEP: 84.500-532

Fone/Fax: (42) 3423-2003 E-Mail: sigmacontabilidadel 988@gmaii.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

CNPJ/CPF:—75.Ô63.55Õ/ÕÔÕ1-Ô4

TEIXEIRA SOARES PREFEITURA

Insc. Municipal:

Nome/Razão Social:

Endereço: RUA XV DE NOVEMBRO. 135 - CENTRO

insc. Estadual: ISENTO

Municipio/UF: TEIXEIRA SOARES-PR

Fone/Fax: (42)3460-1455

CEP: 84.530-000

E-Maii: controladoria@teixeirasoares.pr.gov.br

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

'  Item da Lista de Serviços da LC n" 116/Ü3:

1404 RECAUCHUTAGEM OU REGENERAÇÃO DE PNEUS.

Competência: Local da Prestação do Serviço:

5/2023 IRATI-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

CNAb:

4520006

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICiPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Requisição; 25151 - Secretaria de Viação e Serviços Rodoviários

Dados Bancários; Banco 0748 Sicredi - AG; 0719 - C/C: 25112-7

Banco do Brasil - AG; 0182-1 - C/C: 12680-2

Caixa Econômica - AG: 0390 - OP: 003 - C/C: 3893-4

Bradesco - AG: 1078 - C/C: 19967-2

ITENS DO SERVIÇO

Tributável Descrição do Item Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

SIM Recapagem Pneu 215/75R17.5 2,00 39,00 0,00 78,00

SIM Recapagem Pneu 215/75R17.5 2,00 260,00 0,00 520,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 5,00000 29,00000 Não

PIS 0,48000 2,87000 Não

COFINS 2,22000 13,25000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 0,69000 4,14000 Não

CSLL 0,60000 3,61000 Não

CPP 7,50000 44,84000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Valor Total da NFS-e:

598,00

Vator Liquido da NFS-e:

598,00

Valor Total das Deduções:

0,00

Base de Cálculo do ISSQN:

598,00

Valor Total Descontos:

0,00

>JFS-E N'

2121

Recebemos de RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA., os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.

DATA: Assinatura:.



município de irati

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DORONEL EMÍLIO GOMES, 22 • 84500000 - CENTRO - IRATI - PR

}«liüm. do RPS: Série do RPS; Tipo do RPS; Emissão RPS:

Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica

Número:

2131

Emissão:

22/05/2023

Autenticidade:

846271769

SITE AUTENTICIDADE: https://irati.oxy.elotech.com.br/iss/autBntícar-documento-físGal

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00010760 CNPJ/CPF: 04.895.855/0001-89 Regime Fiscal: SIMPLES NACIONAL

Nome/Razão Social: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA.

Nome Fantasia: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS

Endereço: Insc. Estadual:

RUA ALA VIRGÍLIO MOREIRA, 483 NHAPINDAZAL 90394330-09

MunIcípio/UF: IRATI-PR CEP: 84.500-532

Fone/Fax: (42)3423-2003 E-Mall: sigmacontabilidade1988@gmaii.eom

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: CNPJ/CPP:—75.ô63.S5ô/üòü1-y4

Nome/Razão Social: TEIXEIRA SOARES PREFEITURA

Endereço: RUA XV DE NOVEMBRO. 135 - CENTRO

insc. Estadual: ISENTO

MunIcípio/UF: TEIXEIRA SOARES-PR

Fone/Fax: (42) 3460-1455

CEP: 84.530-000

E-Maii: controladoria@teixeirasoares.pr.gov.br

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

Item da Lista de serviços da LC n" iib/03:

1404 RECAUCHUTAGEM OU REGENERAÇÃO DE PNEUS.

Competência:

5/2023

Local da Prestação do Serviço:

IRATI-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

CNÃE:

4520006

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Requisição: 25201 - Secretaria de Educação

Dados Bancários: Banco 0748 Sicredi - AG: 0719 - C/C: 25112-7
Banco do Brasil - AG: 0182-1 - C/C: 12680-2
Caixa Econômica - AG: 0390 - OP: 003 - C/C: 3893-4
Bradesco - AG: 1078 - C/C: 19967-2

ITENS DO SERVIÇO

[  Tributável Descrição do Item Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

[  SIM Vuicanização Pneu 215/75R17.5 3,00 83,33 0,00 249,99

1  SIM Recapagem Pneu 215/75R17.5 1,00 226,66 0,00 226,66

1  SIM Vuicanização Pneu 1000x20 17,00 39,60 0,00 673.20

1  SiM Recapagem Pneu 275/80R22.5 6,00 350,00 0,00 2.100,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo
Alíquota Valor Retido

iSSQN 5,00000 162,49000 Não

PiS 0,48000 15,61000 Não

COFiNS 2,22000 72,00000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 0,69000 22,48000 Não

CSLL 0,60000 19,64000 Não

CPP 7,50000 243,70000 Não

impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos: Vaior Total das Deduções: Valor Liquido da NFS-e: Valor Total da NFS-e:
—■

3.249,85 0,00 0,00 3.249,85 3.249,85

NFS-E N" Recebemos de RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LIDA., os serviços constantes nesta documento fiscal;eietrônico.

000983



2131

Recebemos de RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA., os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.

DATA: I I Assinatura:

1)00984



município de IRATi

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

::ORONEL EMÍLIO GOMES, 22 - 84500000 - CENTRO - IRATI - PR

Núm. do RPS: Série do RPS; TIpodoRPS: Emissão RPS:

Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica

Número:

2132

Emissão:

22/05/2023

Autenticidade:

922530409

SITE AUTENTICIDADE: https://iratí.oxy.elotech.com.br/iss/autentícar-documentO'físcal

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00010760 CNPJ/CPF: 04.895.855/0001-89 Regime Fiscal: SIMPLES NACIONAL

Nome/Razão Social: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA.

Nome Fantasia: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS

Endereço: Insc. Estadual:

.rtíFuL RUA ALA VIRGÍLIO MOREIRA. 483 - NHAPINDAZAL 90394330-09

MunIcipio/UF: IRATI-PR CEP: 84.500-532

Fone/Fax: (42)3423-2003 E-Mail: sigmacontabilidade1988@gmail.eom

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

insc. Municipal: CNPJ/CPF: 75.965.S5ü-'liÜÜÍ-ti4
Nome/Razão Social: TEIXEIRA SOARES PREFEITURA

Endereço: RUA XV DE NOVEMBRO. 135 - CENTRO

Insc. Estadual: ISENTO

^Município/UF: TEIXEIRA SOARES-PR
-one/Fa*: (42)3460-1455

CEP: 84.530-000

E-Mail: controladoria@teixeirasoares.pr.gov.br

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

Item da Lista de serviços da LC n" 116/03:

1404 RECAUCHUTAGEM OU REGENERAÇÃO DE PNEUS.

Competência:

5/2023

Local da Prestação do Serviço:

IRATI-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

CNAE:

4520006

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Requisição: 25200 - Secretaria Municipal de Educação

Dados Bancários: Banco 0748 Sicredi - AG: 0719 - C/C: 25112-7
Banco do Brasil - AG: 0182-1 - C/C: 12680-2

Caixa Econômica - AG: 0390 - OP; 003 - C/C; 3893-4

Bradesco - AG; 1078 - C/C: 19967-2

ITENS DO SERinÇO

[  Tributável Descrição do Item Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total ]

f  SIM Vülcanização Pneu 215/75R17.5 2,00 83,33 0,00 166,66 1
I  SIM Recapagem Pneu 215/75R17.5 1,00 226,66 0,00 226,66 1
1  SIM Vülcanização Pneu 1000x20 1,00 39,60 0,00 39,60 1
TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 5,00000 21,65000 Não

PIS 0,48000 2,08000 Não

COFÍNS 2,22000 9,59000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 0,69000 2,99000 Não

CSLL 0,60000 2,62000 Não

CPP 7,50000 32,46000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALiZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCM.

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos: Valor Total das Deduções: Valor Liquido da NFS-e: 1̂  Valor Total da NFS-e:
432,92 0,00 0,00 432,92 432,92

NFS-E N" Recebemos de RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA., os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.

DATA: / I \-A Assinatura:

000985



2132

Recebemos de RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA,, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.

(T

Ü0C986



i/IUNICiPIO DE IRATI Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica

'! . i Mkifeia

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA Niímero:

:ORONEL Eti/ILIO GOMES, 22 - 04500000 - CENTRO • IRATI - PR
2145

Emissão:

25/05/2023

Núm. doRPâ; Série do RPâ: YlpodoRPS: Emissão RPS: Autenticidade:

089607166

SITE AUTENTICIDADE: https://lratl.oxy.elotech.com.br/lss/autentícar-documento-fiscal

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00010760 CNPJ/CPF: 04.895.855/0001-89 Regime Fiscal; SIMPLES NACIONAL

Nome/Razão Social: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA.

Nome Fantasia: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS

Endereço: Insc. Estadual:

íntfu^ RUA ALA VIRGÍLIO MOREIRA. 483 NHAPINDAZAL 90394330-09

Município/UF: IRATI-PR CEP: 84.500-532

Fone/Fax: (42)3423-2003 E-Mall: sigmacontabilidade1988@gmail.com
.

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

CWPJTCPF!—82.527.-l4Syõô0i-6t)

MUNICIPIO DE PINHEIRO PRETO

Insc. Miuntcipai:

Nome/Razão Social:

Endereço: MAL.COSTA E SILVA, 111 - CENTRO

Insc. Estadual:

^Munlcfpio/UF: PINHEIRO PRETO-SC

"one/Fax: (49)3562-1168

CEP: 89.570-000

E-Mall: notas@pinheiropreto.sc.gov.br

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

Item da Lista de berviços da LC n"

1404 RECAUCHUTAGEM OU REGENERAÇÃO DE PNEUS.

Competência: Local da Prestação do Serviço:

5/2023 IRATI-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

CNAb:

4520006

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNlClPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

AF: 1044/2023 - Secretaria de Educação

Dados Bancários; Banco 0748 Sicredi - AG: 0719 - C/C: 25112-7
Banco do Brasil - AG: 0182-1 - C/C: 12680-2

Caixa Econômica - AG: 0390 - OP: 003 - C/C: 3893-4
Bradesco - AG: 1078 - C/C: 19967-2

ITENS DO SERVIÇO

r  Tributável Descríçáo do Item Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

f  SIM Recapagem Pneu 215/75R17.5 Misto 2,00 290,00 0,00 580,00

f  SIM Reecapagem Pneu 1000R20 Borrachudo 15,00 389,00 0,00 5.835,00

1  SIM Recapagem Pneu 275/80R22.5 Borrachudo 14,00 389,00 0,00 5.446,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 5,00000 593,05000 Não

PIS 0,48000 56,97000 Não

COFINS 2,22000 262,77000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 0,69000 82,05000 Não

CSLL 0,60000 71,69000 Não

CPP 7,50000 889,43000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos: Valor Total das Deduções: Valor Liquido da NFS-e: Valor Total da NFS^:

11.861.00 0,00 0,00 11.861,00 11.861,00

NFS-E N" Recebemos de RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA., os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.

DATA: / I Assinatura:

000987



2145

Recebemos de RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA., os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.

000988



•

)/IUNICIPIO DE IRATI

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

JORONEL EMÍLIO GOMES, 22 - 84500000 - CENTRO - IRATI - PR

Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica

Número:

2146

Emissão:

25/05/2023

Autenticidade:

826121853
sNúm. doRPS: Série do RPS: TipodoRPS: Emissão RPS:

SÍTE AUTENTICIDADE: https://irati.oxy.elotech.com.br/iss/autentlcar'documento-físcal

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

00010760 CNPJ/CPF: 04.895.855/0001-89

RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LIDA.

RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS

Insc. Municipal:

Nome/Razão Social:

Nome Fantasia:

Endereço:

RUA ALA VIRGÍLIO MOREIRA, 483 - NHAPINDAZAL

Municíplo/UF: IRATI-PR

Regime Fiscal: SIMPLES NACIONAL

insc. Estadual:

90394330-09

CEP: 84.500-532

Fone/Fax: {42) 3423-2003 E-Mail: sigmacontabilidade1988@gmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: CNPJ/CPF:—g2.ô27.i4Ô/ÔÔÔ1-ÔÜ

Nome/Razão Social: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO

Endereço: MAL.COSTA E SILVA, 111 - CENTRO

Insc. Estadual:

^Município/UF: PINHEIRO PRETO-SC
;-one/Fax: (49)3562-1168

CEP: 89.570-000

E-Mail: notas@pinhelropreto.sc.gov.br

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

DISCRIMINAÇÃO DO SER\nÇ0

AF: 1045/2023 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente

Dados Bancários: Banco 0748 Sicredi - AG: 0719 - C/C: 25112-7

Banco do Brasil - AG: 0182-1 - C/C: 12680-2

Caixa Econômica - AG: 0390 - OP: 003 - C/C: 3893-4

Bradesco - AG: 1078 - C/C: 19967-2

1404 RECAUCHUTAGEM OU REGENERAÇÃO DE PNEUS.

Competência:

5/2023

Local da Prestação do Serviço:

IRATI-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICiPIO

CNÃT

4520006

ITENS DO SERVIÇO

Tributável Descrição do Item Quantidede Valor UrtUário Valor Desconto Valor Total

SIM Vulcanizaçáo Pneu 23.1x30 3,00 99,00 0,00 297,00

SIM Vulcanização Pneu 18.4x34 5,00 129,00 0,00 645,00

SIM Vulcanizaçáo Pneu 12.4x24 1,00 77,00 0,00 77,00

SIM Recapagem Pneu 23.1x30 1,00 3.130,00 0,00 3,130,00

SIM Recapagem Pneu 18.4x30 2,00 1.490,00 0,00 2.980,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 5,00000 356,45000 Não

PIS 0,48000 34,24000 Não

COFINS 2,22000 157,94000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 0,69000 49,31000 Não

CSLL 0,60000 43,09000 Não

CPP 7,50000 534,59000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções ^ K 0,00000 Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO RSCAL ^'
Base de Cálculo do ISSQN:

7.129,00

ValorTotal Descontos;

0,00

ValorTotal das Deduções:

0,00

Valor Liquido da NFS-e:

7.129,00

ValorTotal da NFS-e:

7.129,00 J
OlS989



NFS-E N"

2146

Recebemos de RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA., os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.

DATA: I I Assinatura: ,



município DE IRATI

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CORONEL EMÍLIO GOMES, 22 - 84500000 - CENTRO - IRATI - PR

Núm. do RPS; Série do RPS: TIpodoRPS: Emissão RPS:

Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica

Número:

2181

Emissão:

12/06/2023

Autenticidade:

753400998

SITE AUTENTICIDADE: https://irati.oxy.elotech.com.br/lss/autenticBr-doGumento-físcal

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00010760 CNPJ/CPF: 04.895.855/0001-89 Regime Fiscal: SIMPLES NACIONAL

Nome/Razão Social: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA.

Nome Fantasia: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS

Endereço: Insc. Estadual:

RUA ALA VIRGÍLIO MOREIRA. 483 NHAPINDAZAL 90394330-09

MunIcipio/UF: IRATI-PR CEP: 84.500-532

Fone/Fax: (42)3423-2003 E-Mail: sigmacontabllidade1988@gmail.eom
.

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

CNPJ/CPF:—75.Ô63.55Õ/ÕÕÜ1-94

TEIXEIRA SOARES PREFEITURA

Insc. Municipal:

Nome/Razão Social:

Endereço: RUA XV DE NOVEMBRO. 135 - CENTRO

Insc. Estadual: ISENTO

Município/UF: TEIXEIRA SOARES-PR

^-one/Fax: (42)3460-1455
CEP: 84.530-000

E-Mall: controladoria@telxeírasoares.pr.gov.br

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO
■  Item da Lista de Serviços da LU n" 116/03:

1404 RECAUCHUTAGEM OU REGENERAÇÃO DE PNEUS.

Competência: Local da Prestação do Serviço:

6/2023 IRATI-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

CNAk:

4520006

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICiPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Requisição: 25403 - Secretaria de Educação

Dados Bancários: Banco 0748 Sicredi - AG: 0719 - C/C: 25112-7
Banco do Brasil - AG: 0182-1 - C/C: 12680-2
Caixa Econômica - AG: 0390 - OP: 003 - C/C: 3893-4
Bradesco - AG: 1078 - C/C: 19967-2

Banco 0756 Sicoob - AG: 4568 - C/C: 79224-1

ITENS DO SERVIÇO

Tributável Descrição do Item Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total ]

SIM Vulcanização Pneu 1000x20 5,00 39,60 0,00 198,00 ]

SIM Recapagem Pneu 275/80R22.5 Misto 2.00 350,00 0,00 700,00 ]
TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 5,00000 44,90000 Não

PIS 0,49000 4,44000 Não

COFINS 2,28000 20,47000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 0,71000 6,39000 Não

CSLL 0,62000 5,59000 Não

CPP 7,72000 69.30000 Não

Imposlos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL ^

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos: Valor Total das Deduções: Valor Liquido da NFS-e: ' Valor Total da NFS-e.
898.00 0,00 0,00 898,00 898,00

NFS-E N"

2181

Recebemos de RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LIDA., os serviços constantes nesta documento fiscal eietrônico.

DATA: I  I Assinatura:



UlUNICiPIO DE IRATt Nota Fiscal de Serviços

Eletrônica

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA Número:

Ai I2 :OROMEL EMÍLIO GOMES, 22 - 8450OÜ00 - CENTRO - IRATI • PR
2182

Emissão:

12/06/2023

Núm. doRPS: Série do RPS: TIpodoRPS: Emissão RPS: Autenticidade:

592215222

SITE AUTENTICIDADE: https://lratLoxy.elotech.com.br/iss/autentícar-documento-físcal

OADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00010760 CNPJ/CPF: 04.895.855/0001-89 Regime Fiscal

Nome/Razão Sociai: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LIDA.

Nome Fantasia: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS

Endereço:

RUA ALA VIRGÍLIO MOREIRA, 483 - NHAPINDAZAL

Município/UF: IRATI-PR

SIMPLES NACIONAL

Insc. Estadual:

90394330-09

CEP: 84.500-532

Fone/Fax: (42) 3423-2003 E-Mail: sigmacontabilidade1988@gmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

CNPJ/CPF:—75,Ô63.550;üòü1-94

TEIXEIRA SOARES PREFEITURA

Insc. Municipal:

Nome/Razão Social:

Endereço: RUA XV DE NOVEMBRO, 135 - CENTRO

Insc. Estadual: ISENTO

Municípto/UF: TEIXEIRA SOARES-PR

Vone/Fax: (42)3460-1455
CEP: 84.530-000

E-Mall: controiadoria@teíxeirasoares.pr.gov.br

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO
Item da Lista de Serviços da LC n" 116/03:

1404 RECAUCHUTAGEM OU REGENERAÇÃO DE PNEUS.

Competência;

6/2023

Local da Prestação do Serviço:

IRATI-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

CNAb:

4520006

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICiPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Requisição; 25404 - Secretaria de Meio Ambiente e Serviços Urbanos

Dados Bancários: Banco 0748 Sicredi - AG: 0719 - C/C: 25112-7
Banco do Brasil - AG; 0182-1 - C/C: 12680-2

Caixa Econômica - AG: 0390 - OP: 003 - C/C: 3893-4
Bradesco - AG; 1078 - C/C: 19967-2

Banco 0756 Sicoob - AG: 4568 - C/C: 79224-1

ITENS DO SER\nÇO

[  Tributável Descrição do Item Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

1  SIM Vulcanização Pneu 215/75R17.5 5,00 83,33 0,00 416,65 j

I  SIM Recapagem Pneu 215/75R17.5 Misto 2,00 226,66 0,00 453,32 1

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ÍSSQN 5,00000 43,50000 Não

PIS 0,49000 4,30000 Não

COFINS 2,28000 19,84000 Não

INSS 0,00000 0.00000 Não

IR 0,71000 6,19000 Não

CSLL 0,62000 5,41000 Não

CPP 7,72000 67,14000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTAUZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN:

869,97

Valor Total Descontos:

0,00

Valor Total das Deduções:

0,00

Valor Liquido da NFS-e:

869,97

Valor Total da NFS-e:

869,97

NFS-E N®

2182

Recebemos de RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA., os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.

DATA: / / Assinatura:

090992



município de irati

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

:ORONEL EMÍLIO GOMES, 22 - 84500000 - CENTRO • IRATI - PR

Núm. do RPS: Série do RPS: TIpodoRPS: Emissão RPS:

Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica

Número:

2183

Emissão:

12/06/2023

Autenticidade:

871203477

SITE AUTENTICIDADE: https://iratí.oxy.elotech.com.brAss/autenticar-documento-fiscal

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00010760 CNPJ/CPF: 04.895.855/0001 -89 Regime Fiscal: SIMPLES NACIONAL

Nome/Razão Social: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LIDA.

Nome Fantasia: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS

Endereço: insc. Estadual:

RUA ALA VIRGÍLIO MOREIRA. 483 - NHAPINDAZAL 90394330-09

Municfpio/UF: IRATI-PR CEP: 84.500-532

Fone/Fax: (42)3423-2003 E-Mail: sigmacontabilidade1988@gmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: CNPJ/CPF: 75.ÔÔ3.S5Ô/ÔÔÕ1-Ô4

Nome/Razão Social: TEIXEIRA SOARES PREFEITURA

Endereço: RUA XV DE NOVEMBRO, 135 - CENTRO

insc. Estadual: ISENTO

Municipio/UF: TEIXEIRA SOARES-PR

'Fone/Fax: (42)3460-1455
CEP: 84.530-000

E-Mail: controladoria@teixeirasoares.pr.gov.br

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO
Item da Lista de Serviços da LC n" 11b/u:i:

1404 RECAUCHUTAGEM OU REGENERAÇÃO DE PNEUS.

Competência: Local da Prestação do Serviço:

6/2023 IRATI-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

CNAb:

4520006

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Requisição: 25405 - Secretaria de Viação e Serviços Rodoviários

Dados Bancários: Banco 0748 Sicredi - AG: 0719 - C/C: 25112-7
Banco do Brasil - AG: 0182-1 - C/C; 12680-2

Caixa Econômica - AG: 0390 - OP: 003 - C/C: 3893-4
Bradesco - AG: 1078 - C/C: 19967-2

Banco 0756 Sicoob - AG: 4568 - C/C: 79224-1

ITENS DO SERVIÇO

Tributável Descrição do Item Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

SIM Vulcanização Pneu 215/75R17.5 1,00 83,33 0,00 83,33

SIM Vulcanização Pneu 1100x22 1,00 113,33 0,00 113,33

SIM Vulcanização Pneu 1000x20 19,00 39,60 0,00 752,40

SIM Recapagem Pneu 1000x20 Misto 4,00 214,65 0,00 858,60

1  SIM Recapagem Pneu 275/80R22.5 5,00 350,00 0.00 1.750,00

1  SIM Recapagem Pneu 17.5x25 1,00 1.440,00 0,00 1.440,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 5,00000 249,88000 Não

PIS 0,49000 24,70000 Não

COFINS 2,28000 113,95000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 0,71000 35,58000 Não

CSLL 0,62000 31,09000 Não

CPP 7,72000 385,69000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTAUZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos: Valor Total das Deduções: Valor Liquido da NFS-e: Valor Totai da NFS-e:

000993



4.997,66 0,00 0,00 4.997,66 4.997.66

NFS^ N'

2183

Recebemos de RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA., os serviços constantes nesta documento fiscal eietrínico.

DATA: I I Assinatura:

000994



r J

1

UlUNICiPIO DE IRATI

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CORONEL EMÍLIO GOMES. 22 - 84500000 - CENTRO • IRATI - PR

Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica

Número:

2203

Emissão:

19/06/2023

Núm. do RPS: Série do RPS: Tipo do RPS: Emissão RPS: Autenticidade:

942034428

SITE AUTENTICIDADE: https://lrati.oxy.elotech.com.br/iss/autenticar-documento-físcal

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00010760 CNPJ/CPF: 04.895.855/0001-89

Nome/Razâo Social: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LIDA.

Nome Fantasia: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS

Endereço:

RUA ALA VIRGÍLIO MOREIRA. 483 ■ NHAPINDAZAL

Municlplo/ÜF: IRATI-PR

Regime Fiscal: SIMPLES NACIONAL

Insc. Estadual:

90394330-09

CEP: 84.500-532

Fone/Fax: (42) 3423-2003 E-Mali: sigmacontabilidade198a@gmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

CNPJ/CPF: 75.ÔS5.Ô5Ô/ÔÕÔÍ-94

TEIXEIRA SOARES PREFEITURA

insc. Municipal:

Nome/Razão Social:

Endereço: RUA XV DE NOVEMBRO, 135 - CENTRO

Insc. Estadual: ISENTO

Município/UF: TEIXEIRA SOARES-PR

Fone/Fax: (42)3460-1455

CEP: 84.530-000

E-Mali: controladoria@teixelrasoares.pr.gov.br

'  ttem da Lista de Serviços da LC n" Í1b/U4: CNAb:

1404 RECAUCHUTAGEM OU REGENERAÇÃO DE PNEUS. 4520006

Competência: Local da Prestação do Serviço:

6/2023 IRATI-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICiPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Requisição: 25483 - Secretaria do Meio Ambiente e Serviços Urbanos

Dados Bancários: Banco 0748 Sicredi - AG: 0719 - C/C: 25112-7
Banco do Brasil - AG: 0182-1 - C/C: 12680-2

Caixa Econômica - AG: 0390 - OP: 003 - C/C: 3893-4
Bradesco - AG: 1078 - C/C: 19967-2

Banco 0756 Sicoob - AG: 4568 - C/C: 79224-1

ITENS DO SERVIÇO

Tributável Descrição do Item Quantidade Valor Unitário Valor Desconto

SIM Recapagem Pneu 275/80R22.5 Misto 5,00 350,00 0,00

Valor Total

1.750.00 J

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 5,00000 87,50000 Não

PIS 0,49000 8,65000 Não

COFINS 2,28000 39,90000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 0,71000 12,46000 Não

CSLL 0,62000 10,89000 Não

CPP 7,72000 135.06000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN;

1.750.00

Valor Total Descontos:

0,00

Valor Total das Deduções:

0,00

Valor Liquido da NFS-e:

1.750,00

Valor Total da NFS-e:

1.750.00

NFS-E N»

2203

Recebemos de RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA., os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.

QT^
DATA: / I Assinatura:

000995



município de irati

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

:ORONEL EMÍLIO GOMES, 22 - 54500000 • CENTRO - IRATI - PR

Núm. do RPS: Série do RPS: Tipo do RPS: Emissão RPS:

Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica

Número;

2234

Emissão:

04/07/2023

Autenticidade:

256494518

SITE AUTENTICIDADE: https://lratí.oxy.elotech.com.br/iss/autentícar-documento-fÍscal

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00010760 CNPJ/CPF: 04.895.855/0001-89 Regime Fiscal: SIMPLES NACIONAL

Nome/Razão Social; RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA.

Nome Fantasia: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS

Endereço: insc. Estadual:

RUA ALA VIRGÍLIO MOREIRA, 483 - NHAPINDAZAL 90394330-09

Municiplo/UF: IRATI-PR CEP: 84.500-532

Fone/Fax: (42)3423-2003 E-Mail: sigmacon1abilidade1988@gmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

CNPJ/CPF:—

município de pinheiro preto

Insc. Municipal:

Nome/Razão Social:

Endereço: MAL.COSTA E SILVA, 111 - CENTRO

Insc. Estadual:

Municipio/UF: PINHEIRO PRETO-SC

Fone/Fax: (49)3562-1168

CEP: 89.570-000

E-Mall: notas@pinheiropreto.sc.gov.br

DERNIÇAO DO SERVIÇO
Item da Lista de Serviços da LC n° 116/03:

1404 RECAUCHUTAGEM OU REGENERAÇÃO DE PNEUS.

Competência:

7/2023

Local da Prestação do Serviço:

IRATI-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

CNAE:—

4520006

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICiPIO

discriminação DO SERVIÇO

AF: 1368/2023 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente

Dados Bancários: Banco 0748 SIcredI - AG: 0719 - C/C: 12680-2
Banco do Brasil - AG: 0182-1 - C/C: 12680-2

Caixa Econômica - AG: 0390 - OP: 003 - C/C: 3893-4

SIcredI - AG: 1078 ■ C/C: 19967-2

Banco 0756 SIcoob - AG: 4368 - C/C: 79224-1

ITENS DO SERVIÇO

Tributável Descrição do Item Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total ^

SIM Recapagem Pneu 23.1x30 2,00 3.130,00 0,00 6.260,00

SIM Recapagem Pneu 18.4x30 2,00 1.490,00 0,00 2.980.00

SIM Conserto Simples Pneu 1000R20 4,00 119,00 0,00 476,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 5,00000 485,80000 Não

PIS 0,51000 49,18000 Não

COFINS 2,33000 226,82000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 0,73000 70,82000 Não

CSLL 0.64000 61,88000 Não

CPP 7,90000 767,76000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0.00000 Não

TOTALIZAÇAO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos: Valor Total das Deduções: Valor Liquido da NFS-e: Valor Total da NFS-e:

9.716,00 0,00 0,00 9.716,00 9.716.00

NFS-E N* Recebemos de RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA., os serviços constantes nesta documento ̂ aMglrónico.
DATA: I I Assinatura:

000996



2234

Recebemos de RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA., os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.

çfor

^  000997



município de irati

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

:ORONEL EMÍLIO GOMES, 22 - 84500000 - CENTRO • IRATI - PR

Núm. do RPS: Série do RPS: Tipo do RPS: Emissão RPS;

Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica

Número;

223S

Emissão:

04/07y2023

Autenticidade:

883897926

SIT^ AUTENTICIDADE: https.V/irati.oxy.elotech.com.br/iss/auíenticar-documento-físcal

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00010760 CNPJ/CPF: 04.895.855/0001-89 Regime Fiscal:

Nome/Rarào Social: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA.

Nome Fantasia: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS

Endereço:

RUA ALA VIRGÍLIO MOREIRA, 483 - NHAPINDAZAL

MunicIpio/UF: IRATI-PR

SIMPLES NACIONAL

Insc. Estadual:

90394330-09

CEP: 84.500-532

Fone/Fax: (42) 3423-2003 E-Mall: sigmacontabilidade1988@gmail,com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

CNPJ/CPF:—S2.S27.-l4ô/Üüüi-tíiJ

MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO

insc. Municipal:

Nome/Razão Social:

Endereço: MAL.COSTA E SILVA, 111 - CENTRO

Insc. Estadual:

MunIcípio/UF:

Fone/Fax:

PINHEIRO PRETO-SC

(49) 3562-1168

CEP: 89.570-000

E-Mall: notas@pinheiropreto.sc.gov.br

Item da Lista de Serviços da L(J n" nerus:

1404 RECAUCHUTAGEM OU REGENERAÇÃO DE PNEUS.

Competência: Local da Prestação do Serviço:

7/2023 IRATI-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

CNAt::

4520006

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICiPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

AF: 1369/2023 - Secretaria de Educação

Dados Bancários: Banco 0748 Sicredi - AG: 0719 - C/C: 12680-2
Banco do Brasil - AG: 0182-1 - C/C: 12680-2

Caixa Econômica - AG: 0390 - OP: 003 - C/C: 3893-4

Sicredi-AG: 1078-C/C: 19967-2

Banco 0756 Sicoob - AG: 4368 - C/C: 79224-1

ITENS DO SERVIÇO

Tributável Descrição do Item Quar)tidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

SIM Recapagem Pneu 275/80R22.5 Misto 2,00 394,00 0,00 788,00 )

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 5,00000 39,40000 Não

PIS 0,51000 3,99000 Não

COFINS 2,33000 18,40000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 0,73000 5,74000 Não

CSLL 0,64000 5,02000 Não

CPP 7,90000 62,27000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos: Valor Total das Deduções: Valor Liquido da NFS-e: Valor Total da NFS-e:

788,00 0,00 0,00 788,00 788,00

NFS-E W

2235
DATA: Assinatura:

cr^

1)00998



município de irati

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

:ORONEL EMÍLIO GOMES, 22 - S4500000 - CENTRO - IRATI - PR

Núm. doRPS: Série do RPS; TipodoRPS: Emissão RPS:

Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica

Número:

2277

Emissão:

28/07/2023

Autenticidade:

843314034

SITE AUTENTICIDADE: https://irat!.oxy.elotech.com.br/iss/autenticar-documento-físcal

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00010760 CNPJ/CPF; 04.895.855/0001-89

Nome/Razão Social: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA.

Nome Fantasia: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS

Endereço:

RUA ALA VIRGÍLIO MOREIRA, 483 - NHAPINDAZAL

Municipio/UF: IRATI-PR

Fone/Fax: (42) 3423-2003 E-Mail: fabricadospneus@gnnail.com

Regime Fiscal: SIMPLES NACIONAL

Insc. Estadual:

90394330-09

CEP: 84.500-532

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

CNPJ/CPP:—75.ô63.85ü/üüü1-y4

TEIXEIRA SOARES PREFEITURA

Insc. Municipal:

Nome/Razão Social:

Endereço: RUA XV DE NOVEMBRO, 135 - CENTRO

Insc. Estadual: ISENTO

Municipio/UF: TEIXEIRA SOARES-PR

'Fone/Fax: (42)3460-1455

CEP: 84.530-000

E-Mail: controladoria@teixeirasoares.pr.gov.br

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO
'  Item da Lista de Serviços da LU n" CNAh:

1404 RECAUCHUTAGEM OU REGENERAÇÃO DE PNEUS. 4520006

Competência: Local da Prestação do Serviço;

7/2023 IRATI-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Requisição; 25870 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Serviços Urbanos

Dados Bancários; Banco 0748 Sicredi - AG; 0719 - C/C; 25112-7

Banco do Brasil - AG; 0182-1 - C/C; 12680-2

Caixa Econômica - AG; 0390 - OP; 003 - C/C; 3893-4

Bradesco - AG; 1078 - C/C; 19967-2

Banco 0756 Sicoob - AG: 4368 - C/C;79224-1

ITENS DO SERVÇO

1  Tributável Descrição do Item Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

1  SIM Recapagem Pneu 19.5x24 1,00 1.199,00 0,00 1.199,00 j

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ÍSSQN 5.00000 59,95000 Não

PIS 0,51000 6,07000 Não

COFINS 2,33000 27.99000 Não

INSS 0,00000 0.00000 Não

IR 0,73000 8,74000 Não

CSLL 0,64000 7,64000 Não

CPP 7,90000 94,75000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

T0TALI2AÇÃ0 DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ÍSSQN: Valor Total Descontos: Valor Total das Deduções: Valor Liquido da NFS-e: Valor Total da NFS-e:

1.199,00 0,00 0,00 1.199,00 1.199,00
-

NFS-E N®

2277

Recebemos de RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA., os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.

DATA: I I Assinatura:,

w 000999



município de irati

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

:ORONEL EMÍLIO GOMES. 22 - W500000 • CENTRO • IRATI - PR

Núm. do RPS: Série do RPS: Tipo do RPé; Emissão RPS;

Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica

Número:

2278

Emissão;

28/07/2023

Autenticidade:

148339538

SITE AUTENTICIDADE: https://irati.oxy.elotech.com.br/lss/autentícar-documento-físcal

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

SIMPLES NACIONALInsc. Municipal: 00010760 CNPJ/CPF: 04.895.855/0001-89 Regime Fiscal:

Nome/Razão Social: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA.

Nome Fantasia: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS

Endereço: In^c- Estadual:

RUA ALA VIRGÍLIO MOREIRA. 483 - NHAPINDAZAL 90394330-09
Município/UF: IRATI-PR CEP: 84.500-532

Fone/Fax: (42) 3423-2003 E-Mail: fabricadospneus@gmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

CnPJTCPF!—75.963.55Õ/ÕÕÔ1-ÍW

TEIXEIRA SOARES PREFEITURA

Insc. Municipal:

Nome/Razão Social:

Endereço: RUA XV DE NOVEMBRO, 135 - CENTRO

Insc. Estadual: ISENTO

Municipio/UF: TEIXEIRA SOARES-PR

'Fone/Fax: (42)3460-1455
CEP: 84.530-000

E-Mail: controladorla@teixeirasoares.pr.gov.br

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO
'  Item da Lista do Serviços da LC n" 116/U3: CNAE:

1404 RECAUCHUTAGEM OU REGENERAÇÃO DE PNEUS. 4520006

Competência: Local da Prestação do Serviço:

7/2023 IRATI-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Requisição: 25869 - Secretaria de Agricultura

Dados Bancários: Banco 0748 Sicredi - AG: 0719 - C/C: 25112-7
Banco do Brasil - AG: 0182-1 - C/C: 12680-2

Caixa Econômica - AG: 0390 - OP: 003 - C/C: 3893-4

Bradesco - AG: 1078 - C/C: 19967-2

Banco 0756 Sicoob - AG: 4368 - C/C: 79224-1

ITENS DO SERVIÇO

[  Tributável Descrição do Item Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total ]

1  SIM Recapagem Pneu 19.5x24 2,00 1.199,00 0,00 2.398.00 1

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 5.00000 119.90000 Não

PIS 0.51000 12,14000 Não

COFINS 2,33000 55,98000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 0,73000 17,48000 Não

CSLL 0,64000 15,27000 Não

CPP 7,90000 189.49000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos: Valor Total das Deduções: Valor Liquido da NFS-e: Valor Totai da NFS-e:

2.398,00 0,00 0,00 2.398,00 2.398,00

NFS-E N»

2278

Recebemos de RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA., os serviços constantes nesta documento fiscai eietrônico.

DATA: Assinatura:

OOiQQd



município de irati

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

:ORONEL EMÍLIO GOMES, 22 - B4500000 - CENTRO - IRATI - PR

Núm. do RPS: Série do RPS: Tipo do RPS; Emissão RPS:

Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica

Número:

2286

Emissão:

02/08/2023

Autenticidade:

108559943

SITB AUTENTICIDADE: https://irati.oxy.elotech.com.br/iss/autentícar-documento-físcal

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

insc. Municipal: 00010760 CNPJ/CPF: 04.895.855/0001-89

Nome/Razão Social: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA.

Nome Fantasia: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS

Endereço:

RUA ALA VIRGÍLIO MOREIRA, 483 - NHAPINDAZAL

Município/UF: IRATI-PR

Fone/Fax: (42) 3423-2003 E-Mail: fabricadospneus@gmail.com

Regime Fiscal: SIMPLES NACIONAL

Insc. Estadual:

90394330-09

CEP: 84.500-532

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

CNPJ/CPF:—S2.827.i48/ÜÜÜ1-8y

MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO

Insc. Municipal:

Nome/Razão Social:

Endereço: MAL.COSTA E SILVA, 111 - CENTRO

Insc. Estadual:

MunIcípio/UF: PINHEIRO PRETO-SC

' Fone/Fax: (49)3562-1168
CEP: 89.570-000

E-Mall: notas@pinheiropreto.sc.gov.br

'  Item da Lista de Serviços da LC n" 116/Ü3: CnaE:

1404 RECAUCHUTAGEM OU REGENERAÇÃO DE PNEUS. 4520006

Competência: Locai da Prestação do Serviço:

8/2023 IRATI-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

'

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

AF: 1597/2023 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente

Dados Bancários: Banco 0748 Sicredi - AG: 0719 - C/C; 25112-7
Banco do Brasil • AG: 0182-1 - C/C; 12680-2

Caixa Econômica - AG: 0390 - OP: 003 - C/C: 3893-4

Bradesco - AG: 1078 - C/C: 19967-2

Banco 0756 Sicoob - AG: 4368 - C/C: 79224-1

ITENS DO SERVIÇO

Tributável Descrição do Item Quarytidade Valor Unitário Valor Desconto Vafor Total

SIM Recapagem Pneu 18.4x30 2,00 1.490,00 0,00 2.980,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

iSSQN 5,00000 149,00000 Não

PIS 0,51000 15,08000 Não

COFINS 2.33000 69,57000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 0,73000 21,72000 Não

CSLL 0,64000 18,98000 Não

CPP 7,90000 235,48000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos: Valor Total das Deduções: Valor Líquido da NFS-e: Valor Total da NFS-e:

2.980,00 0,00 0,00 2.980,00 2.980,00

NFS-E N"
*

2286

VRecebemos de RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LIDA., os sen/iços constantes nesta documento fiscal eletrônico.

Assinatura:DATA: I  I

JJV

OOÍOOi



município de irati

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

;:ORONEL EMÍLIO GOMES, 22 - 84500000 - CENTRO - IRATI - PR

Núm. doRPS: Série do RPS: TipodoRPS: Emissão

Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica

Número:

2310

Emissão:

21/08/2023

Autenticidade;

798374076

SITE AUTENTICIDADE: https://lrati.oxy.elotech.com.br/lss/autentlcar-documentO'físcal

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00010760 CNPJ/CPF: 04.895.855/0001-89 Regime Fiscal:

Nome/Razão Social: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA.

Nome Fantasia: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS

Endereço:

RUA ALA VIRGÍLIO MOREIRA. 483 ■ NHAPINDA2AL

Municipio/UF; IRATI-PR

SIMPLES NACIONAL

Insc. Estadual:

90394330-09

CEP: 84.500-532

Fone/Fax: (42) 3423-2003 E-Mall: fabricadospneus@gmail.eom

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

CNPJ/CPF:—75.ô63.55Ô/ÔÔÕ1-{)4

TEIXEIRA SOARES PREFEITURA

Insc. Municipal;

Nome/Razão Social;

Endereço: RUA XV DE NOVEMBRO. 135 - CENTRO

Insc. Estadual: ISENTO

MunIcípio/UF:

' Fone/Fax:

TEIXEIRA SOARES-PR

(42) 3460-1455

CEP: 84.530-000

E-Mall: controtadoria@teixeirasoares.pr.gov.br

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

'  Item da Lista de Serviços da Lü n" 116/03:

1404 RECAUCHUTAGEM OU REGENERAÇÃO DE PNEUS.

Competência: Local da Prestação do Serviço:

8/2023 IRATI-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

CNAE:

4520006

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Requisição; 26102

Empresa Optante Simples Nacional - Não Retenção de IRRF

Dados Bancários: Banco 0748 Sicredi - AG: 0719 - C/C: 25112-7

Banco do Brasil - AG: 0182-1 - C/C: 12680-2

Caixa Econômica • AG: 0390 - OP: 003 - C/C: 3893-4

Bradesco - AG: 1078 - C/C: 19967-2

n7RR .qirnnh . AG- 4?R8 . C/C- 79224-1

ITENS DO SERVIÇO

Tributável Descrição do Item Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Vator Total

SIM Vuícanização Pneu 215/75R17.5 1,00 83,33 0,00 83,33

SIM Vülcanização Pneu 1100x22 1,00 113,33 0,00 113,33

SIM Recapagem Pneu 275/80R22.5 Misto 2,00 350,00 0,00 700,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 5,00000 44,83000 Não

PIS 0,51000 4,54000 Não

COFÍNS 2,33000 20,93000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 0,73000 6,54000 Não

CSLL 0,64000 5,71000 Não

CPP 7,90000 70,85000 Não

Impostos Federais 0,00000 0.00000 Não

Outras Retenções 0.00000 Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN:

896,66

Valor Total Descontos:

0,00

Valor Total das Deduções:

0,00

Valor Liquido da NFS-e:

896,66

ValorTotal da NFS-e:

896,66 J
NFS-E N® Recebemos de RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA., os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.

% 001003,



2310

Recebemos de RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA., os serviços conslantes nesta documento fiscal eletrônico.

DATA: I I Assinatura:

Cf^

001003



município de irati

DECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

ORONEL EMÍLIO GOMES. 22 - 84500000 - CENTRO - IRATI - PR

Núm. do RPS: Série do RPS: Tipo do RPS: Emissão RPS:

Nota Piscai de Serviços
Eietrônica

Número:

2334

Emissão:

06/09/2023

Autenticidade:

134210268

SITE AUTENTICIDADE: https://lratí,o)or'plotechiconiibr4s^autantícar'documónta-ilscal

DADC» 00 PREStADOR DO SERVIÇO -

insc. Municipai: 00010760 CNPJ/CPF: 04.895.855/0001-89 Regime Piscai: SIMPLES NACIONAL

Nome/Razão Social: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LIDA.

Nome Fantasia: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS

Endereço: Insc. Estadual:

RUA ALA VIRGÍLIO MOREIRA. 483 - NHAPINDAZAL 90394330-09

Município/UP: IRATI-PR CEP: 84.500-532

Fone/Fax: (42)3423-2003 E-Mail: fabricadospneus@gmail.eom

DAOOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: CNPj/CPF: 82.827.148/0001-69
Nome/Razão Social: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO

Endereço: MAL.COSTA E SILVA, 111 - CENTRO

Insc. Estadual:

Município/UF:

Fone/Fax:

PINHEIRO PRETO-SC

(49) 3562-1168

CEP: 89.570-000

E-Mali: notas@pinheiropreto.sc.gov.br

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO
' Item da Lista de Serviços da LC n" 116/03:

1404 RECAUCHUTAGEM OU REGENERAÇÃO DE PNEUS.

CNAE:

4520006

>

Competência: Locai da Prestação do Serviço:

9/2023 IRATI-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

AF: 1861/2023 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente

Empresa Optante Simples Nacional - Não Retenção de IRRF

Dados Bancários: Banco 0748 Sicredi - AG: 0719 - C/C: 25112-7

Banco do Brasil - AG: 0182-1 - C/C: 12680-2
Caixa Econômica - AG: 0390 - OP: 003 - C/C: 3893-4

Bradesco - AG: 1078 - C/C: 19967-2
/^nnm n7fifi .<;írnnh - Afi- . r.tr.- 7Q99/1.1

ITENS DO SERVIÇO

[  Tributável Descrição do Item Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

[  SIM Recapagem Pneu 18.4x34 2,00 1.590,00 0,00 3.180,00

I  SIM Recapagem Pneu 18.4x30 2,00 1.490,00 0,00 2.980,00

TiÍBUfOS iNDÍDEItf^

" Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 5,00000 308,00000 Não

PIS 0,51000 31,52000 Não

COFINS 2,36000 145,37000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 0,74000 45,39000 Não

CSLL 0,64000 39,66000 Não

CPP 7,99000 492,07000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

tÒTÃÜZAÇÃO DO DÕCÚMENtO RSCAL

'Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos: Valor Total das Deduções: Valor Liquido da NFS-e: VaiorTotai da NFS-e:

6.160,00 0,00 0,00 6.160,00 6.160,00

NFS-E N»

2334
■j

Recebemos de RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA., os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.

DATA: / / Assinatura:

T79^
011004



município de irati

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DORONEL EMÍLIO GOMES. 22 - 84500000 - CENTRO - IRATI - PR

Núm. do RPS: Série do RPS: Tipo do RPS: Emissão RPS:

Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica

Número:

2335

Emissão:

06/09^023

Autenticidade:

685365036

SITE AUTENTI&DAOE: htlps:/Aratí.Q3(yietofech:comMrns3/autentícar'doGumento^físGal

DADOS DO PRESTADOR DÒ SERVÍÇÒ
insc. Municipal: 00010760 CNPJ/CPF: 04.895.855/0001-89

Nome/Rarão Social; RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA.

Nome Fantasia: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS

Endereço:

RUA ALA VIRGÍLIO MOREIRA, 483 - NHAPINDAZAL
Municipio/UF: IRATI-PR

Regime Fiscal: SIMPLES NACIONAL

Insc. Estadual:

90394330-09

CEP: 84.500-532

Fone/Fax: (42) 3423-2003 E-Mail: fabricadospneus@gmail.eom

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

CNPJ/CPF: 52.Õ27.145/ÜÜÜ1-B9

município de pinheiro preto

Insc. Municipal:

Nome/Razão Social:

Endereço: MAL.COSTA E SILVA, 111 - CENTRO

Insc. Estadual:

Município/UF: PINHEIRO PRETO-SC

Fone/Fax: (49)3562-1168

CEP: 89.570-000

E-Mail: notas@pinheiropreto.sc.gov.br

' Item da Lista de Serviços da LC n" 116/03: Cnae:

1404 RECAUCHUTAGEM OU REGENERAÇÃO DE PNEUS. 4520006

Competência: Local da Prestação do Serviço:

9/2023 IRATI-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

>

DISj^MIN^^

AF: 1862/2023 - Secratria de Desenvolvimento Urbano

Empresa Optante Simples Nacional - Não Retenção de IRRF

Dados Bancários: Banco 0748 Sicredi - AG: 0719 - C/C: 25112-7
Banco do Brasil - AG: 0182-1 - C/C: 12680-2

Caixa Econômica - AG: 0390 - OP: 003 - C/C: 3893-4
Bradesco - AG: 1078 - C/C: 19967-2

n7f;fi;

ITENS DO SERVIÇO

[  Tributável Descrição do Iteht Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

I  SIM Recapagem Pneu 1000R20 Misto 10,00 389,00 0,00 3.890,00

I  SIM Recapagem Pneu 275/80R22.5 6,00 389,00 0,00 2.334,00

TRlBUTOS.INCtDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 5,00000 311,20000 Não

PIS 0,51000 31,85000 Não

COFINS 2,36000 146,88000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 0,74000 45,86000 Não

CSLL 0,64000 40,07000 Não

CPP 7,99000 497,18000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

'Base de Cálculo do iSSQN: VaiorTotai Descontos: Valor Total das Deduções: Vaior Liquido da NFS-e: VaiorTotai da NFS-e:
>

6.224,00 0,00 0,00 6.224,00 6.224,00

NFS-E N°

2335

Recebemos de RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LIDA., os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.

DATA: /  / Assinatura:

TO005



<>—-o

município de irati

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

:ORONEL EMÍLIO GOMES. 22 - 845000CO - CENTRO - IRATI - PR

Núm. do RPS: Série do RPS: Tipo do RPS: Emissão RPS:

Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica

Número:

2336Í

Emissão:

06/09/2023

Autenticidade:

609102748

Sn-EAtrnENTÍCIDApE^

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00010760 CNPJ/CPF: 04.895.855/0001-89 Regime Fiscal: SIMPLES NACIONAL

Nome/Razão Social: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA.

Nome Fantasia: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS

Endereço: Insc. Estadual:

RUA ALA VIRGÍLIO MOREIRA. 483 - NHAPINDAZAL 90394330-09
Municipio/UF: IRATI-PR CEP: 84.500-532

Fone/Fax: (42) 3423-2003 E-Maii: fabricadospneus@gmail.com

DADOS DO TOMADOR DD SERVIÇO

r Insc. Municipal: '—'— ' CNPJ/CPF: ' 52.S27.148/5601-65
Nome/Razão Social: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO

Endereço: MAL.COSTA E SILVA, 111 - CENTRO

Insc. Estadual:

MunIcípio/UF: PINHEIRO PRETO-SC

Fone/Fax: (49)3562-1168

CEP: 89.570-000

E-Ma 11: notas@ pinheiropreto.sc.gov. br

DERNIÇÃOpp SERVIÇO
' Item da Lista de Serviços da Lc n" 116/03:

1404 RECAUCHUTAGEM OU REGENERAÇÃO DE PNEUS.

-  ■ tNAb:

4520006

Competência: Locai da Prestação do Serviço:

9/2023 IRATI-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

AF: 1863/2023 - Secretaria de Educação e Cultura

Empresa Optante Simples Nacional - Não Retenção de IRRF

Dados Bancários: Banco 0748 Sicredi - AG: 0719 - C/C: 25112-7

Banco do Brasil - AG: 0182-1 - C/C: 12680-2

Caixa Econômica - AG: 0390 - OP: 003 - C/C: 3893-4

Bradesco - AG: 1078 - C/C: 19967-2

nZfífí fiifinnh - Afi: 43fífí - G/G- 7R??47l
ITENS DO SERVIÇO

[  Tributável Descrição do Item Quantidade Valor Unitário Vaior Desconto Valor Total ]
\  SIM Vulcanização Pneu 1000R20 10,00 44,00 0,00 440,00 j

TRIBUTOS INCIDENTES

'Tributo Aiíquota Vaior Retido

ISSQN 5,00000 22,00000 Não

PIS 0,51000 2,25000 Não

COFINS 2,36000 10,38000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 0,74000 3,24000 Não

CSLL 0,64000 2,83000 Não

CPP 7,99000 35,15000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

tOTALIZAÇÃÒ DO DÕCÜMENTÒ RSCÀL

Pase de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos: Valor Total das Deduções: Valor Liquido da NFS-e: Valor Total da NFS-e:

440,00 0,00 0,00 440,00 440,00

NFS-E N»

2336

Recebemos de RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA., os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.

DATA: / / Assinatura:

TO006



município de irati

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

:ORONEL EMILiO GOMES, 22 • S4S00000 - CENTRO - IRATI - PR

Núm. do RPS: Série do RPS: Tipo do RPS: Emissão RPS:

Nota Fiscal de Serviços
Eietrònica

Número;

2337

Emissão:

06/09/2023

Autenticidade:

837875964

SITE AUTENTICIDADE: https://lrati.oxy.elotech.com.br/lss/autentícar-documento-físcal

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

insc. Municipal: 00010760 CNPJ/CPF: 04.895.855/0001-89 Regime Fiscal

Nome/Razão Social: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA.

Nome Fantasia: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS

Endereço:

RUA ALA VIRGÍLIO MOREIRA. 483 - NHAPINDAZAL

Município/UF: IRATI-PR

SIMPLES NACIONAL

Insc. Estadual:

90394330-09

CEP: 84.500-532

Fone/Fax: (42) 3423-2003 E-Mall: fabricadospneus@gmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

eHPJ/CPF:—S2.Si57.i4ô/üüüi-tí9

MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO

Insc. Municipal:

Nome/Razão Social:

Endereço; MAL.COSTA E SILVA, 111 - CENTRO

Insc. Estadual:

Município/UF: PINHEIRO PRETO-SC

'Fone/Fax: (49)3562-1168
CEP: 89.570-000

E44all: notas@pinheiropreto.sc.gov.br

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO
' Item da Lista de Serviços da LC n° 116/03:

1404 RECAUCHUTAGEM OU REGENERAÇÃO DE PNEUS.

Competência:

9/2023

Local da Prestação do Serviço:

IRATI-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

CNAE:

4520006

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

AF: 1864/2023 - Secretaria de Transportes e Obras

Empresa Optante Simples Nacional - Não Retenção de IRRF

Dados Bancários; Banco 0748 Sicredi - AG: 0719 - C/C: 25112-7

Banco do Brasil - AG: 0182-1 - C/C: 12680-2

Caixa Econômica - AG: 0390 - OP: 003 - C/C: 3893-4

Bradesco-AG: 1078-C/C: 19967-2

flT.Sfí

ITENS DO SERVIÇO

[  Tributável Descrição do Item Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

I  SiM Vulcanização Pneu 1000R20 6,00 44,00 0,00 264,00

[  SIM Recapagem Pneu 1000R20 Misto 4,00 389,00 0,00 1.556,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

iSSQN 5,00000 91,00000 Não

PiS 0,51000 9,31000 Não

COFINS 2,36000 42,95000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 0.74000 13,41000 Não

CSLL 0,64000 11,72000 Não

CPP 7,99000 145,38000 Não

impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN;

1.820,00

Valor Total Descontos:

0,00

Valor Total das Deduções:

0,00

Valor Liquido da NFS-e:

1.820,00

ValorTotal da NFS-e:

1.820,00

NFS-e N"

2337

Recebemos de RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA., os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.

DATA: I I Assinatura:

tfrfoo?



\1UNICIPI0 DE IRATI

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

:ORONEL EMÍLIO GOMES, 22 - S4S00000 - CENTRO - IRATI - PR

Nota Fiscal de Serviços

Eletrônica

Número:

2382

Emissão:

09/10/2023

Autenticidade:

079456205

Núm. doRPS: Série do RPS: TipodoRPS: Emissão RPS:

SITE AUTENTICIDADE: https://lrati.oxy.elotech.com.br/lss/autentlcar-documento-físcal

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00010760 CNPJ/CPF: 04.895.855/0001-89 Regime Fiscal:

Nome/Razão Social: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA.

Nome Fantasia: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS

Endereço:

RUA ALA VIRGÍLIO MOREIRA, 483 - NHAPINDAZAL

Município/UF: IRATI-PR

SIMPLES NACIONAL

Insc. Estadual:

90394330-09

CEP: 84.500-532

Fone/Fax: (42) 3423-2003 E-Mall: fabricadospneus@gmall.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: CNPJ/CPF: 75.Ô63.Ô5Cliõõ01-W

Nome/Razão Social: TEIXEIRA SOARES PREFEITURA

Endereço: RUA XV DE NOVEMBRO, 135 - CENTRO

Insc. Estadual: ISENTO

Municipio/UF: TEIXEIRA SOARES-PR

Fone/Fax: (42)3460-1455

CEP: 84.530-000

E-Mall: controladoría@(eixeírasoares.pr.gov.br

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

Item da Lista de Serviços da LC n" 11b/US:

1404 RECAUCHUTAGEM OU REGENERAÇÃO DE PNEUS.

Competência: Local da Prestação do Serviço:

10/2023 IRATI-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

CNAb:

2212900

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Requisição 26564 - Secretaria de Viação e Serviços Rodoviários

Empresa Optante Simples Nacional - Não Retenção de IRRF

Dados Bancários: Banco 0748 Sicredi - AG: 0719 - C/C: 25112-7

Banco do Brasil - AG: 0182-1 - C/C: 12680-2

Caixa Econômica - AG: 0390 - OP: 003 - C/C: 3893-4

Bradesco - AG: 1078 - C/C: 19967-2

■R;.nnn nTFlR Rirnnh - APv - r.lC.' 7Q724-1
ITENS DO SER\flÇO

Tributável Descrição do Item Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total 1

\  SIM Vuicanização Pneu 17.5x25 3,00 90,00 0,00 270,00 1
TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 5,00000 13,50000 Não

PIS 0,52000 1,40000 Não

COFINS 2,39000 6,46000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 0,75000 2,02000 Não

CSLL 0,65000 1,76000 Não

CPP 8,10000 21,86000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL
Base de Cáiculo do ISSQN: Valor Total Descontos: Valor Total das Deduções: Valor Liquido da NFS-e: Valor Total da NFS-e:

270,00 0,00 0,00 270,00 270,00

NFS-E N°

2382

Recebemos de RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LIDA., os serviços constantes nesta documento fiscal eietrônico.

DATA: I I Assinatura: . /•"

ÜOIOO



MARRECAS
SrCA'^CGKi

Av. Natalino Faust, N°610, B. Luther Kirtg.
CEP 85605-147 - Francisco Beltrão - Parana. 05.689.415/0001-38^

RECAPADORA
MARRECAS LTDA-EPP

Av. Natalino Faust, 610
LutherKIng - CEP 85605-147
Francisco Beltrão - Paraná j

EDITAL PREGÃO N° 067/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 276/2023

MODALIDADE; PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR LOTE

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação de empresa para prestação de serviços de conserto,
recapagem e vulcanizaçâo de pneus, destinado à manutenção regular da frota de máquinas e veículos do
município de Planalto PR.

ANEXO-II

PROPOSTA COMERCIAL

A empresa Recapadora Marrecas Ltda Epp, estabelecida na Avenida Natalino Faust n®610, Bairro Luther King,
Cidade de Francisco Beltrâo -Paraná, CEP 85.605- 147, telefone/fax/Wats (46) 3524-1266 e E-mail
recapadoraman"ecas@re(^padoramarrecas.com.Dr , inscrita no CNPJ sob n° 05.689.415/0001-38, neste ato
representada por seu sócio administrador Sr. Anderson Rockembach, RG 13.315.345-4, CPF 015.061.349-04,
domiciliado na Rua Sergipe n° 1450, Bairro Alvorada, Cidade de Francisco Beltrão -Paraná, vem por meio desta,
apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n° 067/2023 em epígrafe que tem por objeto a
REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação de empresa para prestação de serviços de conserto, recapagem e
vulcanizaçâo de pneus, destinado à manutenção regular da frota de máquinas e veículos do município de Planalto
PR., conforme segue;

06,-EXaU5IVOME/EPP • 1
ITEM OBIETO ' { MARCA QTD UN VALOR UNIT. VALOR TOTAL ||
i SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU

CONVENCIONAL 1400X24 COM TIP TOP VOS AVIO.

Raytak 25 UN RS 40,00 R$ 1.000,00

^  2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A QUENTE DE PNEU 1400X24

REFERÊNCIA DESENHO S6G/G2.
Borex 15 UN RS 1.200,00 RS 18.000,00

TOTAL: R$ 19.000,00

Valor total R$19.000,00( Desenove mil reais.)
A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública de
PREGÃO ELETRÔNICO
A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus
anexos.

Francisco Beltrão - PR, 19 de Dezembro de 2023.
Assinado digildiiTierMe por ANDERSON
ROCK&vlâACH 01 soei34904

ND'C"8R. O-lCP-Brasd, 0Ü«
34173662000316. OU»Secretária da Recoiia
FodenldeBresll-RPB, OU»RFB e^PF Al.
OU=(Si BRANCO), OU^prssenCkal. CN»
ANDêRSON RCCKEMBACH'01506134904

H:01506134904™*"''""""""^"'""'

ANDERSON

ROCKEMBAC

RECAPADORA MARRECAS I .TDA - EPP

Anderson Rockembãch / Sócio Administrador

CPF:015.06IJ49-04 / RG; 13.315.345-4 SSP/PR

(X

00100.9
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IMPÉRIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA

CNPJ: 36.445.798/0001-22

I.E: 908.41747-07

Rua Jorge Alves Ribeiro, 1750 - BRCAO 06
CEP. 85.055-040

(42) 3624-2244
faturamento@mouraopneus.com

GUARAPUAVA - PR

ANEXO-II

PROPOSTA COMERCIAL

A empresa Império Pneus e Recapagens Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob n°

36.445.798/0001-22, estabelecida na Rua Jorge Alves Ribeiro, n° 1750, Barracão 06-

Bairro Conrradinho, Município de Guarapuava-PR, vem por meio desta, apresentar

Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n° 067/2023 em epígrafe que

tem por objeto a REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação de empresa

para prestação de serviços de conserto, recapagem e vulcanização de pneus,

destinado à manutenção regular da frota de máquinas e veículos do município

de Planalto PR., conforme segue:

Informar Valor total R$ 500.416,00 (quinhentos mil, quatrocentos e

dezesseis reais)

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data

da abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições

estabelecidas neste edital e seus anexos.

LOTE
ITEM

OBJETO

QTD MARCA MODELO

VALOR

UNIT UNIT.TOTAL
TOTAL

4

1

SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU

19.5L-24 COMTIPTOP

VOS A VIO 20 VULCAFLEX VF R$ 15,00
R$
300,00

8
o
o

5

1

SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU

12.5/80-18 COM TIP

TOPV05 A VIO. 24 VULCAFLEX VF R$ 15,00
R$
360,00

o
o

7

1

SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU

17.5-25 SOM TIPTOP

V05 AVIO. 100 VULCAFLEX VF R$ 15,00
R$
1.500,00

R$

1.500,00

9 1

SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU 10

R16,5 10 LONAS MISTO. 8 VULCAFLEX VF R$ 29,00
R$
232,00 R$

6.232,00

2

SERVIÇO DE

RECAPAGEM A QUENTE 8 BOREX G2L2

o
o

R$

6.000,00

ÜOIOIO



IMPÉRIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA
CNPJ: 36.445.798/0001-22

I.E: 908.41747-07

Rua Jorge Alves Ribeiro, 1750 - BRCAO 06
CEP. 85.055-040

(42) 3624-2244
faturamento@mouraopneus.com

GUARAPUAVA - PR

DE PNEU 10R16,S 10

LONAS MISTO.

10

1

SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU 750-

16 COMTIPTOP VOS

AVIO. 24 VULCAFLEX VF R$ 10,00
R$
240,00

0
0

(N

11

1

SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU 750-

16 COMTIPTOP VOS

AVIO. 64 VULCAFLEX VF R$ 10,00

R$
640,00

0
0

^DK

13

1

SERVIÇO DE CONSERTO

INTERNO DE PNEU 900-

20 COMTIPTOP VOS

AVIO. 40 VULCAFLEX VF R$ 40,00
R$
1.600,00

RS
1.600,00

16

2

SERVIÇO DE

RECAPAGEM AFRIODE

PNEU 1000R20 LISO,

REFERÊNCIA DESENHO

VIPALVML530L, BOREX

BXMl, TIPLER RT84. 60 BOREX BXMl

0
0

R$
26.040,00

RS

26.040,00

17

2

SERVIÇO DE

RECAPAGEM A FRIO DE

PNEU 1000R20

BORRACHUDO,

REFERÊNCIA DESENHO

VIPALVML530L, BOREX

BXMl, TIPLER RT84. 80 BOREX BXMl

0
0

RS
33.600,00

R$
33.600,00

20

2

SERVIÇO DE

RECAPAGEM A FRIO DE

PNEU 29S/80R22,5

LISO, REFERÊNCIA
DESENHO VIPAL

VM530L, BOREX BXMl,

TIPLER RT84. 12 BOREX BXMl

R$
499,00

RS
5.988,00

RS
5.988,00

Setenta e seis mil, quinhentos reais 76.500,00 R$

Guarapuava-PR 19 de dezembro de 2023.
IMPÉRIO PNEUS E Assinado de forma digitai por
Dcr A D A r CMC IMPÉRIO PNEUS E RECAPAGENSKbL A H A(J b IN b LTDA:364457980001 22

LTDA:364457980001 22 Dados: 2023.12.19 n:46:00-03'00'

IMPÉRIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA
Fabiana Aparecida Szychta Tyski

CPF: 006.103.249-26

RG; 7.336.603-8

Administrador

001011


